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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Av. São João, 730 - Centro 

FONE (44) 3443-1416 – FONE/FAX 3443-1121 
E-mail: conselhomunicipaldesaude.sac@gmail.com 

CEP – 87730-000 – SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ – ESTADO DO PARANÁ 
 

C O N V I T E 

O Conselho Municipal de Saúde, junto à Secretaria Municipal de Saúde, venho mui 
respeitosamente convidar Ao Moradores de Santo Antonio do Caiuá à participar da 
Reunião referente apresentação do Relatório Orçamentário e demais procedimentos da 
Saúde  - 1º Quadrimestre /2021. 

Contamos com sua importante presença. 

 

Data: 27/05/2021   -   Local: Câmara de Vereadores    Horário: 13:00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                   PORTARIA N.º 7501/2021 
 
                                   ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito 
Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 

                                   RESOLVE: 
 
                                  CONCEDER: férias aos Servidores Municipais 
lotados na Secretaria de Saúde a partir de 17 de Maio de 2021 a 05 de Junho de 
2021, correspondentes a 12 meses de serviços prestados, conforme segue: 

 
 

1. Cynthia Tieko Yoneyama Picotti 
2. Fabio Luiz Picotti 
 

AFIXE-SE                                  REGISTRE-SE         
                                                                                                                                                            
                                  CUMPRA-SE 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE RONDON, AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE MAIO DE DOIS 
MIL E VINTE UM. 

                                            
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 

 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 036/2021 
b) Licitação Nrº             :            24/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 12/05/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE 04 (QUATRO) APARELHOS DE CORRENTE 

RUSSA, PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES 
ATENDIDOS NA UNIDADE DO PROGRAMA DO NÚCLEO 
DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA – NASF.     

 
10.301.0074.1.016. - Aquisição de Equipamentos - Fisioterapia  
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: K MÉDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 10.675.016/0001-58 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 APARELHO DE CORRENTE 
RUSSA 10 CANAIS 

Ibramed 4,00 R$ 2.880,00 R$ 11.520,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 11.520,00 

 
Tamboara, 12 de maio de 2021.  
 
                               ______________________________________ 
                                ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 040/2021 
b) Licitação Nrº             :            26/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 17/05/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

HOSPITALARES, PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.     

 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: CIRURGICA NOSSA SENHORA- EIRELI 
CNPJ/CPF: 24.586.988/0001-80 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 FENOBARBITAL 100 MG/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL IM - 
0300725 

CRISTALIA 1.500,00 R$ 2,21 R$ 3.315,00 

1 ÁCIDO TRANEXÂMICO 50 
MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
EV - 0327566 

HIPOLABOR 500,00 R$ 4,88 R$ 2.440,00 

1 FUROSEMIDA 10 MG/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL IM, IV, 
AMPOLA DE 2 ML - 0267666 

FARMACE 2.500,00 R$ 0,57 R$ 1.425,00 

1 ONDANSETRONA CLORIDRATO 
8 MG COMPRIMIDO 0268505 

CRISTALIA 1.250,00 R$ 2,14 R$ 2.675,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 9.855,00 

 
Tamboara, 17 de maio de 2021.  
 
                               ______________________________________ 
                               ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 040/2021 
b) Licitação Nrº             :            26/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 17/05/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

HOSPITALARES, PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.     

 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA 
CNPJ/CPF: 02.816.696/0001-54 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 OMEPRAZOL + DILUENTE 40 
MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
EV-0268160 

BLAU 1163700960015 7.500,00 R$ 28,60 R$ 214.500,00 

1 ÁCIDO TRANEXÂMICO 50 
MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
EV - 0327566 

HIPOLABOR 
1134301860021 

1.500,00 R$ 4,16 R$ 6.240,00 

1 FUROSEMIDA 10 MG/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL IM, IV, 
AMPOLA DE 2 ML - 0267666 

TEUTO 1037002770037 7.500,00 R$ 0,52 R$ 3.900,00 

1 ONDANSETRONA 
CLORIDRATO 8 MG 
COMPRIMIDO 0268505 

CRISTALIA 
1029801240070 

3.750,00 R$ 1,84 R$ 6.900,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 231.540,00 

 
Tamboara, 17 de maio de 2021.  
 
                               ______________________________________ 
                                ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 040/2021 
b) Licitação Nrº             :            26/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 17/05/2021 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

HOSPITALARES, PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.     

 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.031. - Manut. do Posto de Saúde Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 
CNPJ/CPF: 06.974.929/0001-06 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 AMIODARONA, CLORIDRATO 
50 MG/ML,SOLUÇÃO 
INJETÁVEL - 0271710 

HIPOLABOR 1.500,00 R$ 1,82 R$ 2.730,00 

1 FENOBARBITAL 100 MG/ML 
SOLUÇÃO INJETÁVEL IM - 
0300725 

CRISTALIA 500,00 R$ 2,39 R$ 1.195,00 

1 OMEPRAZOL + DILUENTE 40 
MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 
EV-0268160 

BLAU 2.500,00 R$ 33,00 R$ 82.500,00 

1 AMIODARONA, CLORIDRATO 
50 MG/ML,SOLUÇÃO 
INJETÁVEL - 0271710 

HIPOLABOR 500,00 R$ 1,82 R$ 910,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 87.335,00 

 
Tamboara, 17 de maio de 2021.  
 
                               ______________________________________ 
                                ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 00.940.138/0001-70 
Palácio Legislativo Vereador Saturnino Francisco de Freitas 

Rua Dona Severiana Cândida, 163 – Centro - Paraíso do Norte, PR 
CEP: 87780-000 – Cx. P. 61 – Telefone: (44) 3431-1231 

 

 
TERMO DE DEVOLUÇÃO DE BEM PATRIMONIAL Nº 01/2021 

 
A Câmara Municipal de Paraíso do Norte, CNPJ sob nº 00.940.138.0001/70, com sede na Rua Dona 
Severiana Cândida, 163, centro, Paraíso do Norte, Paraná, representado pelo seu Presidente ROBERTO 
RAIMUNDO DE LIMA, nacionalidade brasileira, portador da Cédula de Identidade RG n 4.598.473-7 
SSP/PR, CPF n 735.853.609-63, residente à Rua das Camélias, n169, Residencial Caliman, Paraíso do 
Norte/Pr, CEP 87780-000, em pleno uso de suas atribuições, declara e confirma que esta devolvendo os bens 
móveis que abaixo serão detalhados, para o Município de Paraíso do Norte, Paraná, proprietário do bem, 
CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede na Avenida Tapejara, 88, centro, Paraíso do Norte, Paraná, 
representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. Carlos Alberto Vizzotto. 

 
1. Objetos: 01 (um) Ar Condicionado 7.500 BTUs; 02 (dois) Ar Condicionado 12.000 BTUs; e 02 cadeiras 
giratórias, segue descrição detalhada e fotos no Anexo I. 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
 

01 
01 Ar condicionado de 7.500 BTUs, Komeco – Modelo KOS07FC-G2, Tensão/ Frequência 
(V)/(Hz): 220-230/60, utilizado na sala da Presidência; estado de Conservação Bom. 

 
02 

01 Ar condicionado de 12.000 BTUs, Komeco – Modelo KOS12QC, Tensão/ Frequência 
(V)/(Hz): 220-230/60, (Quente/Frio), utilizado na Recepção da Câmara Municipal, estado de 
Conservação Bom; Patrimônio nº4496.  

 
03 

01 Ar condicionado de 12.000 BTUs, Komeco – Modelo KOS12QC G2, Tensão/ Frequência 
(V)/(Hz): 220-230/60, (Quente/Frio), utilizado na sala da Contabilidade/Jurídico da Câmara 
Municipal; estado de Conservação Bom. 

04 01 Cadeira Giratória, cor: preta, estado de Conservação Bom, Patrimônio nº 00057 
 

05 01 Cadeira Giratória, cor: azul, estado de Conservação Bom, Patrimônio nº 2716 
 

2. Caso haja divergência nos itens e quantitativos aqui descritos, poderá haver  aditivo no Termo. 
 
3. O objeto desta devolução, ao Município de Paraíso do Norte, sugerimos que os bens prioritariamente 
devam ser repassados; o item 01 ao Departamento de Educação e os itens 02, 03, 04 e 05 destinam-se ao 
Departamento da Saúde. 
 
4. O presente termo será regido pela Lei nº 8666/1993 e demais normas pertinentes, bem como pelos itens e 
condições aqui estabelecidas. 
 
5. Todas as despesas referente, manutenção, conservação, correrão por conta das dotações orçamentárias do 
município. 
 
6. Para dar publicidade e eficácia ao presente termo, a Câmara Municipal de Paraíso do Norte, publicará 
extrato do mesmo. 
 
7.E por estarem às partes em pleno acordo, em tudo quanto se encontra dispostos neste Termo, assinam o 
presente Termo de Devolução em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para fins de produção dos efeitos 
legais, destinando 1 (uma) via para cada uma das partes. 
 

Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 13 de Maio de 2021 
 
 

Roberto Raimundo de Lima 
Presidente  

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
  

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

 
REFERÊNCIA TERMO DE LICITAÇÃO Nº 027/2021 

CONTRATO Nº 0051/2021 
 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO TARLEI QUINTELA DA SILVA 
CNPJ DO CONTRATADO 28.509.903/0001-11 
VALOR DO CONTRATO R$ 18.000,00 (DEZOITO MIL REAIS) 
DATA DO CONTRATO 17/05/2021         
OBJETO DO CONTRATO CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES 
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE RESPONSÁVEL 
PELO ITR, DESTE MUNICIPIO. 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 0051/2021 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
Processo administrativo nº 022/2022 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2021 

REGISTRO DE PREÇOS 
 
O MUNICÍPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, de conformidade com as Leis 
Federais nº.  8.666, de 21 de Junho de 1993 e Lei nº. 10.520/02 e suas alterações e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, às 09h00min horas, do dia 01 de junho de 2021, no 
Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br, o Pregoeiro, designado 
através da Portaria nº. 006/2021 receberá para abertura e julgamento os envelopes “1” e 
“2”, contendo a proposta de preço e documentação, tendo como objeto, tendo como 
objeto: para: Registro de preços para Contratação de empresa de especializada em serviços 
de topografia, para atender, de forma futura e parcelada dos projetos que vierem a serem 
executados pelo do município de Tamboara, pelo critério menor preço por lote, objeto do 
presente Edital. 

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível do endereço 
supracitado e no site: www.tamboara.pr.gov.br/processoslicitatorios/licitacao - 
www.bll.org.br 

 
Tamboara-PR, 17 de maio de 2021. 

 
_______________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br      -      e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

ou licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br  
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5º ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2018 – ID 100 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2195/2018 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 111/2018 

MENOR PREÇO GLOBAL 
 
 

O MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE (PR), inscrito no CNPJ 75.476.556/0001-58, com sede na Avenida 
Tapejara, n.º 88, Centro, CEP 87780-000, neste ato representado pelo Prefeito do Município, o Sr. Carlos 
Alberto Vizzotto, portador da Cédula de Identidade RG n 930.047-3/SESP/PR e CPF 464.266.989-20, no 
Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, de 
acordo com suas atribuições legais que lhe confere a LOM - Lei Orgânica Municipal, artigo nº 17, Inciso XIII e 
artigo nº. 55, inciso IX, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, adiante firmado e de outro lado, 
e a empresa IPM SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, localizado na Rua Duque de Caxias, nº 
180 – Jardim América, no município de Rio do Sul – Estado de Santa Catarina, CEP nº 89.160-220, inscrita no 
CNPJ sob nº 01.258.027/0003-03 e IE: 256.825.220, neste ato representada por seu sócio administrador, o Senhor 
Aldo Luiz Mees, brasileiro, casado, e administrador, portador do CPF n.º 292.867.519-15 e da Cédula de 
Identidade RG nº 865.793, residente a Rua Desembargador Arno Hoeschl, nº 361, Apto 1.301 - Centro, na Cidade 
de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 
presente CONTRATO, nos termos da Lei Federal 8.666/93, suas alterações, Lei Federal 123/2006 e demais 
legislações aplicáveis, assim como pelas condições do Edital de Licitação Modalidade Pregão Presencial, nº 
111/2018, pelos termos da proposta da Contratada, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidade das partes. 
 
Todas as Clausulas permanecem inalteradas com exceção da CLAUSULA PRIMEIRA – OBJETO e da 
CLAUSULA OITAVA – VALOR CONTRATUAL, que passa a vigorar com a seguinte redação:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
O objeto deste procedimento de licitação é a Contratação de empresa para prestação de Serviços Técnicos 
Especializados na Área de Informática, Licença de uso de softwares de Gestão Pública Integrada, Projetada para a 
navegação através de navegadores (Browsers), compreendendo Sistemas de Gestão, bem como, serviços de 
Implantação, Treinamento, Atendimento e Suporte Técnico, customização por demanda e Website. 
 

Item Descrição Unidade Quant. Valor 
Unitário  

Valor 
Total  

1 Aquisição/implantação de licença de uso de 
softwares Módulo Cemitério. 
 

Un. 08 820,00 6.560,00 

 
CLÁUSULA OITAVA – VALOR CONTRATUAL  
Fica Aditado ao Contrato o Valor de R$ 6.560,00 (seis mil quinhentos e sessenta reais), referente a 8 parcelas 
mensais de R$ 820,00 (oitocentos e vinte reais). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – VIGÊNCIA  
O presente Contrato passa a ter sua vigência no período de 17/05/2021 a 03/01/2022, podendo ser prorrogado nos 
termos dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 2 (duas) vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br      -      e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

ou licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br  
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Paraíso do Norte, em 17 de maio de 2021. 
 
 
 

Município de Paraíso do Norte  
CNPJ 75.476.556/0001-58 

CONTRATANTE 
Carlos Alberto Vizzotto 

IPM Sistemas Ltda 
CNPJ 01.258.027/0003-03 

CONTRATADA 
Aldo Luiz Mees 

 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
Processo administrativo nº 052/2021 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO - Nº. 002/2021 
 

  O Município de Tamboara, através da Comissão Permanente de 
Licitação, designada por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal e de conformidade 
com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90 e 8.142/90 e demais legislações 
aplicáveis, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E 
DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL OU SUAS ORGANIZAÇÕES, 
DESTINADAS AO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO MUNICÍPIO 
DE TAMBOARA. 
 

  Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento, a 
partir da publicação do presente no Átrio da Prefeitura Municipal, D.O.M. e 
junto ao Mural de Licitações da E. Corte de Contas do Estado do Paraná, no 
Departamento de Licitação, no horário das 08h00min às 11h00min e das 
13h00min às 17h00min em dias de expediente no Paço Municipal, na Praça 
Isabel Marcos Beltrame nº 2.000 - CEP. 87.760-000 - Fone/Fax: (44) 3460-
1109 - Centro – Tamboara/PR, no período de 18  de maio de 2021  a 27  de 
maio  de 2021. 
 
  Para conhecimento do público, expede-se o presente Chamamento 
Público, que é enviado e afixado em quadro de avisos e edital do Paço 
Municipal de Tamboara/PR. 
 
  Tamboara (PR), 17 de maio  de 2021. 

 
 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 
 

 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
DECRETO 174 DE 2021. 
 
SUMULA: Abre crédito Adicional Suplementar e dá outras                       

providências. 
 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO 
PARANÁ ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI E COM BASE NA LEI MUNICIPAL Nº 84 DE 2020 DE 02 DE 
DEZEMBRO DE 2020 – LEI DO ORÇAMENTO:  

 
D E C R E T A 

 
Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício, um crédito adicional SUPLEMENTAR, na importância 
total de R$- 6.000,00 (Seis mil reais), destinado ao reforço de dotação orçamentaria, cuja 
consignação far-se-á nas seguintes dotações do orçamento vigente: 
 
CODIFICAÇÃO  DETALHAMENTO VALOR 
10. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  
10.001. SECRETARIA GERAL - SEMMA  
10.001.18. GESTÃO AMBIENTAL  
10.001.18.541. PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL  
10.001.18.541.0029. PRESERVAÇÃO AMBIENTAL  
07.001.10.541.0029.2.291 Participação no COMAFEN  
3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.72.  EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA DELEGADA A 

CONSÓRCIOS PÚBLICOS  
 

3.3.72.39. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRTOS – 
PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte TCE 000 
Código Local 1001 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00 

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 
Corrente 

 
6.000,00 

 TOTAL DO CREDITO AUTORIZADO 6.000,00 
 

Artigo 2º - A cobertura do crédito adicional suplementar aberto na forma do presente decreto, 
far-se-á mediante o cancelamento total ou parcial de dotação do orçamento vigente a seguir 
discriminado:  
 

CODIFICAÇÃO  DETALHAMENTO VALOR 
09. DIRETORIA DE INSDUSTRIA, COMÉRCIO E 

FOMENTO AGROPECUARIO 
 

09.001. DIRETORIA GERAL – D.I.C.F.A.  
09.001.20. AGRICULTURA  
09.001.20.605. ABASTECIMENTO  
09.001.20.605.0028. INCENTIVO À AGRICULTURA E 

ABASTECIMENTO 
 

09.001.20.608.0028.2.103 Manutenção da Secretaria da Agricultura  
3. DESPESAS CORRENTES  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 
ESTADO DO PARANÁ 

 
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90.  APLICAÇÕES DIRETAS  
3.3.90.32. MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRARTUITA 
 

Fonte TCE 000 
Código Local 1001 
Fonte Padrão 000.01.07.00.00 

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 
Corrente 

 
6.000,00 

 TOTAL DO CREDITO AUTORIZADO 6.000,00 
 
Artigo 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
  
Município de São Pedro do Paraná, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês Maio de 2021. 
 
 
     NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES   
     PREFEITA MUNICIPAL 
 
REPUBLICAÇÃO. 

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
ESTADO DO PARANÁ 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

N° 119 DATA 12 5 2021
FAVORECIDO FABIO JÚNIOR VIEIRA
DESTINO VIAGEM PARANAVAI-PR

OBJETIVO DA VIAGEM
ADIANTAMENTO DE 01 DIARIA REDUZIDA A CIDADE DE PARANAVAI-PR, 

COM A  FINALIDADE DE PARTRICIPAR DE REUNIÃO COM 0  SECRETARIO 

DEESTADO DO PLANEJAMENTO E PROJETOS ESTRUTURAIS, SR. 

VALDEMAR BERNARDO JORGE, NA SEDE DA AMUNPAR NO DIA 13/05/2021
INICIO E RETORNO PREVISTOS

INICIO 13-mai-21 7:00 horas
RETORNO 13-mai-21 13:30

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 1
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 71,56
VALOR TOTAL CONCEDIDO 71,56

          PR EF EI T U R A M U N I C I P AL  D E R ON D ON  
E S T A D O  D O  P A R A N Á  

A v .  P a r a n á ,  1 5 5 – C e n t r o – R o n d o n / P R  
F o n e / F a x  ( 4 4 )  3 6 7 2 - 1 1 2 2  –  C e p  8 7 . 8 0 0 - 0 0 0  

C N P J  7 5 . 3 8 0 . 0 7 1 / 0 0 0 1 - 6 6  
 
 

DECRETO N.º 5610/2021 
 

SÚMULA: PRORROGA A VIGÊNCIA DO DECRETO 
MUNICIPAL Nº 5571/2021, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Rondon, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições legais, 
 

 
CONSIDERANDO a necessidade de não provocar conflitos de normas de 
enfrentamento da pandemia causada pelo COVID-19;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de medidas de prevenção e controle do surto 
do COVID-19 (coronavírus), declarado pandemia pela Organização Mundial da 
Saúde em 11/03/2020;  
 
  

DECRETA: 
 

   Art. 1º.  Fica prorrogada a vigência dos termos do Decreto Municipal 
nº 5571/2021, até às 05h00min, do dia 24 de maio de 2021. 
 
  Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.    
 
 
                    EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS 
DEZESSETE DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 

 
 
 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito Municipal  

DECRETO N.º 5610/2021

SÚMULA: PRORROGA A VIGÊNCIA DO DECRETO MUNICIPAL Nº 5571/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O Prefeito do Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de não provocar conflitos de normas de enfrentamento da pandemia causa-
da pelo COVID-19; 
CONSIDERANDO a necessidade de medidas de prevenção e controle do surto do COVID-19 (coronavírus), de-
clarado pandemia pela Organização Mundial da Saúde em 11/03/2020; 
 
DECRETA:
Art. 1º.  Fica prorrogada a vigência dos termos do Decreto Municipal nº 5571/2021, até às 05h00min, do dia 24 
de maio de 2021.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.   

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO 
DE DOIS MIL E VINTE E UM.

ROBERTO APARECIDO CORREDATO
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
  

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA TERMO DE LICITAÇÃO Nº 028/2021 
 

CONTRATO Nº 0052/2021 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO M. DE MARCHI CONSTRUTORA E IMOBILIARIA - 

EIRELI 
CNPJ DO CONTRATADO 13.673.687/0001-78 
VALOR DO CONTRATO R$ 1.950,00 (UM MIL E NOVECENTOS E CINQUENTA 

REAIS) 
DATA DO CONTRATO 17/05/2021         
OBJETO DO CONTRATO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA EMISSÃO DE LAUDO DE 
VALOR DE TERRA NUA (VTN), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO DE ADMINSITRAÇÃO E FINANÇAS, JUNTO 
COM O SETOR DE TRIBUTAÇÃO, DESTE MUNICÍPIO. 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 0052/2021 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

ERRATA DE EXTRATO CONTRATUAL 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  68/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  T CORTEZ DE SOUSA LTDA
Valor............:  408.900,00  (quatrocentos e oito mil novecentos reais)
Vigência.......:  Início: 20/04/2021   Término: 19/04/2022
Licitação......:  Inexigibilidade de Licitação  Nº.:  17/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.035.3.3.90.39.00.00.00.00 (237)
Objeto..........:  CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA
SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESPECIALIDADES DE
SAÚDE, REFERÊNCIA PARA A REDE DE ATENÇÃO BÁSICA
MUNICIPAL DE SAÚDE E HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
DO CAIUÁ

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  17  de  Maio  de  2021

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 106/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR K MEDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITLAR LTDA 

CNPJ nº 10.675.016/0001-58 
DA LICITAÇÃO: P.E  nº. 024/2021 PROCESSO LICITATÓRIO: 036/2021 
DO CONTRATO: 106/2021 VIGÊNCIA: 12/05/2021 a 11/05/2022. 
DO OBJETO: Aquisição de 04 (quatro) 
aparelhos de corrente russa, para atendimento 
aos pacientes atendidos na Unidade do programa 
do Núcleo de Apoio a Saúde da Família – 
NASF. 

 

DO VALOR: R$ 11.520,00 (onze mil 
quinhentos e vinte reais). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei N º 10.520/02 e 
8666/93. 

DO SETOR: Secretaria Municipal de 
Administração. 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 12 de maio de 2021. 
 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 107/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR CIRURGICA NOSSA SENHORA – EIRELI 

CNPJ nº 24.586.988/0001-80 
DA LICITAÇÃO: PE nº. 026/2021 PROCESSO LICITATÓRIO: 040/2021 
DO CONTRATO: 107/2021 VIGÊNCIA: 17/05/2021 a 16/05/2022. 
DO OBJETO: Aquisição futura e parcelada de 
materiais hospitalares, para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde. 

 

DO VALOR: R$ 9.855,00 (Nove mil, 
oitocentos e cinquenta e cinco reais). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei N º 10.520/02 e 
8666/93. 

DO SETOR: SEC. DE MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 17 de maio de 2021. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 

 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 108/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA 

CNPJ nº 02.816.696/0001-54 
DA LICITAÇÃO: PE nº. 026/2021 PROCESSO LICITATÓRIO: 040/2021 
DO CONTRATO: 108/2021 VIGÊNCIA: 17/05/2021 a 16/05/2022. 
DO OBJETO: Aquisição futura e parcelada de 
materiais hospitalares, para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde. 

 

DO VALOR: R$ 231.540,00 (Duzentos e trinta 
e um mil, quinhentos e quarenta reais). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei N º 10.520/02 e 
8666/93. 

DO SETOR: SEC. DE MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 17 de maio de 2021. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 
 
 

 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 109/2021 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA – EPP 

CNPJ nº 06.974.929/0001-06 
DA LICITAÇÃO: PE nº. 026/2021 PROCESSO LICITATÓRIO: 040/2021 
DO CONTRATO: 109/2021 VIGÊNCIA: 17/05/2021 a 16/05/2022. 
DO OBJETO: Aquisição futura e parcelada de 
materiais hospitalares, para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde. 

 

DO VALOR: R$ 87.335,00 (Oitenta e sete mil, 
trezentos e trinta e cinco reais). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei N º 10.520/02 e 
8666/93. 

DO SETOR: SEC. DE MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 17 de maio de 2021. 
 
 

______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

Ficha 1031
6.644,50R$                

Ficha 1032
107.245,50R$           

Ficha 1033

19.000,00R$              

132.890,00R$         

Ficha 188
113.890,00R$           

Ficha 257

19.000,00R$              

132.890,00R$         
132.890,00R$         

Supervit Financeito Excesso de 
arrecadação TOTAL

 R$                                -    R$                                -    R$         113.890,00 

 R$                                -    R$                                -    R$            19.000,00 

-R$                           -R$                           132.890,00R$         

17º Gestão Administrativa

TOTAL.................................................................R$ 132.890,00R$          
                    Art. 4º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Paraná, 17 de maio 2021.

Claudemir Jóia Pereira
Prefeito

504 Royalties e outras compensações Financeiras Não
Previdenciárias - Exercício Corrente                      R$               19.000,00 

SOMA DA ANULAÇÃO..........................................................................................................................................................................................................
TOTAL ............................................................................................................................................................

Art. 3º Autoriza o Executivo Municipal atualizar o cronograma de desembolso financeiro para o corrente
exercício, em face dos seguintes recursos utilizados para suplementação:

FONTE DE RECURSOS
RECURSOS FINANCEIROS 

Anulação de 
dotação

0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente                                                        
07 DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS

07.02 Divisão de Serviço Rodoviário Municipal
26.782.0013.2.024 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL

0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente                                                         R$             113.890,00 

Fonte 504 Royalties e outras compensações Financeiras Não Previdenciárias - Exercício Corrente                     
3.3.90.30.00.00.00-MATERIAL DE CONSUMO

06 DEPARTAMENTO DA FAZENDA
06.01 Divisão de Administração
28.846.0010.0.004 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA FUNDADA

3.2.90.21.00.00.00-JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO
Fonte

I proceder anulação parcial da seguinte dotação orçamentária do orçamento do corrente exercício, nos termos do
artigo 43 § 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320/64:

TOTAL ............................................................................................................................................................

Art. 2º Para cobertura do presente crédito adicional especial no valor de R$ 132.890,00 (cento e trinta e dois
mil oitocentos e noventa reais) autoriza o Poder Executivo utilizar os seguintes recursos financeiros como segue:

Fonte 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente                                                        
3.3.71.70.00.00.00-RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

Fonte 504 Royalties e outras compensações Financeiras Não Previdenciárias - Exercício Corrente                     

15.451.0014.2.239 CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ -
CINDEPAR

3.1.71.70.00.00.00-RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
Fonte 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente                                                        

08 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS

3.3.71.70.00.00.00-RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

DECRETO Nº 120/2021
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E COM BASE
NA LEI MUNICIPAL Nº 3.283/2021, DE 15-04-2021, PUBLICADA NO JORNAL
DIÁRIO DO NOROESTE Nº 18.768, DE 16-04-2021, PÁGINA 12.

Art. 1º Fica aberto na Divisão de Orçamento e Contabilidade da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado
do Paraná, um crédito adicional especial no valor de R$ 132.890,00 (cento e trinta e dois mil oitocentos e noventa reais),
no seguinte órgão, unidade orçamentária, ação de governo, categoria econômica e fontes de recursos financeiro.

DECRETA:

08.03 Divisão de Ruas e Avenidas

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 043/2021 
b) Licitação Nrº             :            27/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 17/05/2021 
e) Objeto Homologado  : REGISTRO DE PREÇO PARA A AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS ELÉTRICOS PARA UTILIZAÇÃO NA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA-
PR. 

 
25.752.0005.2.060. - Manutenção da Iluminação Pública 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: MORK SOLAR - PRODUTOS E SERVIÇOS ELETRICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 24.616.322/0001-28 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CABO PP 2X2,5MM NEWFLEX  PP 
2X2,5MM 500V 

150,00 R$ 8,55 R$ 1.282,50 

1 CABO FLEXIVEL 10,0 MM2 NEWFLEX  10MM 
FLEX 750V 

75,00 R$ 12,40 R$ 930,00 

1 CABO FLEXIVEL 16,0 MM2 NEWFLEX  16M FLEX 
750V 

75,00 R$ 19,00 R$ 1.425,00 

1 CONECTOR CUNHA  IP 02X2,5MM 
TIPO A 

INTELLI CDC-A-VI 75,00 R$ 11,30 R$ 847,50 

1 CONECTOR CUNHA IP 02 X 2,5 
MM TIPO C 

INTELLI CDC A -MA 75,00 R$ 11,50 R$ 862,50 

1 CONECTOR PERF. 10-70X1.5-
10.0M 

INTELLI CDP70 75,00 R$ 10,00 R$ 750,00 

1 CONTACTOR ALC1-40AM 40A 
REF 8591 

SOPRANO  
05164.3040.32 

2,00 R$ 400,00 R$ 800,00 

1 CONTACTOR ALC1-50AM 50A 
REF 8592 

SOPRANO 
05164.3050.32 

2,00 R$ 407,36 R$ 814,72 

1 CONTACTOR ALC1-65AM 65A 
REF-8593 

SOPRANO 
05195.0018.20 

2,00 R$ 500,00 R$ 1.000,00 

1 LAMPADA VAPOR SODIO 250W 
TUBOLAR E-40 

KIAN 6066 75,00 R$ 38,00 R$ 2.850,00 

1 LAMPADA VAPOR SÓDIO 150 W 
TUBOLAR E-40 

KIAN 6065 225,00 R$ 37,90 R$ 8.527,50 

1 LAMPADA VAPOR SÓDIO 70W 
OVOIDE E-27 

EMPALUX  SO30724 225,00 R$ 26,80 R$ 6.030,00 
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1 LÂMPADA V. METALICA  150W X 
220V TUBU E-40 

KIAN 7692 90,00 R$ 44,00 R$ 3.960,00 

1 BASE PARA RELE FOTO CÉLULA 
EXTERNA. 

MAPRETRON 0243 75,00 R$ 8,50 R$ 637,50 

1 LAMPADA VAPOR SODIO 250W 
TUBOLAR E-40 

KIAN 6066 25,00 R$ 45,00 R$ 1.125,00 

1 LAMPADA VAPOR SÓDIO 150 W 
TUBOLAR E-40 

KIAN 6060 75,00 R$ 38,00 R$ 2.850,00 

1 LAMPADA VAPOR SÓDIO 70W 
OVOIDE E-27 

EMPALUX SO30724 75,00 R$ 26,00 R$ 1.950,00 

1 LÂMPADA V. METALICA  150W X 
220V TUBU E-40 

KIAN 7692 30,00 R$ 45,00 R$ 1.350,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 37.992,22 

 
Tamboara, 17 de maio de 2021.  
 
 
                               ______________________________________ 
                            ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 043/2021 
b) Licitação Nrº             :            27/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 17/05/2021 
e) Objeto Homologado  : REGISTRO DE PREÇO PARA A AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS ELÉTRICOS PARA UTILIZAÇÃO NA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA-
PR. 

 
25.752.0005.2.060. - Manutenção da Iluminação Pública 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES ELETRICAS LTDA 
CNPJ/CPF: 78.794.427/0001-04 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 REATOR V.SODIO C/BASE 250 W reatec 23,00 R$ 130,01 R$ 2.990,23 
1 REATOR V.SODIO C/BASE 150 W 

GALVANIZADO 
reatec 113,00 R$ 88,00 R$ 9.944,00 

1 REATOR V.SODIO C/ BASE 70W 
GALVANIZADO 

reatec 113,00 R$ 69,50 R$ 7.853,50 

1 REATOR V. SODIO/MET 150W 
EXT PADRÃO AFP 

reatec 113,00 R$ 78,20 R$ 8.836,60 

1 REATOR V. SOD/ MET. EXT. 
250WX220 

reatec 30,00 R$ 91,90 R$ 2.757,00 

1 RELE FOTOCELULA BIVOLT RFE-
91 

mapretron 263,00 R$ 15,00 R$ 3.945,00 

1 LUMINARIA LM-1 COPEL C/ 
POLICARBONATO 

hidrowats 15,00 R$ 105,00 R$ 1.575,00 

1 REATOR V.SODIO C/BASE 250 W reatec 7,00 R$ 98,70 R$ 690,90 
1 REATOR V.SODIO C/BASE 150 W 

GALVANIZADO 
reatec 37,00 R$ 88,00 R$ 3.256,00 

1 REATOR V.SODIO C/ BASE 70W 
GALVANIZADO 

reatec 37,00 R$ 69,50 R$ 2.571,50 

1 REATOR V. SODIO/MET 150W 
EXT PADRÃO AFP 

reatec 37,00 R$ 78,20 R$ 2.893,40 

1 REATOR V. SOD/ MET. EXT. 
250WX220 

reatec 10,00 R$ 91,90 R$ 919,00 

1 RELE FOTOCELULA BIVOLT RFE-
91 

mapretron 87,00 R$ 15,00 R$ 1.305,00 
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                                  Valor Total Homologado - R$ 49.537,13 
 
Tamboara, 17 de maio de 2021.  
 
                               ______________________________________ 
                              ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Limite Nº 
47/2021, cujo objeto é: Aquisição de Smartphone e Notebook para manutenção das atividades do 
Gabinete do Prefeito. 
  
RATIFICO a presente Dispensa por Limite à proponente relacionada abaixo, o objeto da presente, 
determinando sua publicação na imprensa oficial do Município como forma de eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, bem como 
todas as providências ao bom e fiel cumprimento da Lei. 
 

EMPRESA CNPJ Valor (R$)  
ISABELLE VIEIRA GALBIATTI DA 
SILVA 26.075.837/0001-93 6.298,00 seis mil, duzentos e 

noventa e oito reais 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 17 de maio de 2021. 
 

__________________________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 043/2021 
b) Licitação Nrº             :            27/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 17/05/2021 
e) Objeto Homologado  : REGISTRO DE PREÇO PARA A AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS ELÉTRICOS PARA UTILIZAÇÃO NA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA-
PR. 

 
25.752.0005.2.060. - Manutenção da Iluminação Pública 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: CAPEL ELÉTRICA EIRELI - ME 
CNPJ/CPF: 21.056.639/0001-69 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CABO FLEXÍVEL 2,5 MMy CONDUSUL CONDUSUL 150,00 R$ 3,37 R$ 505,50 
1 FITA ISOLANTE PRETA 20 MT ENERBRAS 20MT 38,00 R$ 7,93 R$ 301,34 
1 GLOBO ANTIVANDALISMO SPA 

GRANDE 
TEC PLASE SPA 38,00 R$ 81,73 R$ 3.105,74 

1 PARAFUSO ROSCA DUPLA 250 MM PICCININ PICCININ 38,00 R$ 19,70 R$ 748,60 
1 PARAFUSO ROSCA DUPLA 300 

MMY 
PICCININ PICCININ 38,00 R$ 19,92 R$ 756,96 

1 PARAFUSO ROSCA DUPLA 350 MM PICCININ PICCININ 38,00 R$ 17,30 R$ 657,40 
1 PARAFUSO ROSCA DUPLA 400 

MMY 
PICCININ PICCININ 38,00 R$ 20,60 R$ 782,80 

1 REFLETOR RETANGULAR P/ 
LAMPADA  400W 

OLIVO OLIVO 8,00 R$ 80,37 R$ 642,96 

1 RECEPTACULO PORCELANA  E-27 G20 E-27 38,00 R$ 6,90 R$ 262,20 
1 RECEPTACULO PORCELANA E-40 G20 E-40 38,00 R$ 16,54 R$ 628,52 
1 BRAÇO LUMINÁRIA LM-1 BR-1 

COPEL 
HIDROWATS LM-1 8,00 R$ 57,05 R$ 456,40 

1 ARRUELA QUADRADA PICCININ PICCININ 38,00 R$ 4,90 R$ 186,20 
1 DISJUNTOR 2X50 LUKMA 2X50 5,00 R$ 38,50 R$ 192,50 
1 DISJUNTOR TRIFASICO 50X3 LUKMA 3X50 5,00 R$ 61,95 R$ 309,75 
1 CINTA PERFURANTE P/ LUM. REB 

UNITARIO 
CHEIPER CHEIPER 75,00 R$ 36,55 R$ 2.741,25 

1 CABO FLEXÍVEL 2,5 MMy CONDUSUL CONDUSUL 50,00 R$ 3,37 R$ 168,50 
1 CABO PP 2X2,5MM CONDUSUL CONDUSUL 50,00 R$ 8,58 R$ 429,00 
1 CABO FLEXIVEL 10,0 MM2 CONDUSUL CONDUSUL 25,00 R$ 12,50 R$ 312,50 
1 CABO FLEXIVEL 16,0 MM2 CONDUSUL CONDUSUL 25,00 R$ 19,60 R$ 490,00 
1 CONECTOR CUNHA  IP 02X2,5MM INTELLI TIPO A 25,00 R$ 11,33 R$ 283,25 
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TIPO A 
1 CONECTOR CUNHA IP 02 X 2,5 MM 

TIPO C 
INTELLI TIPO C 25,00 R$ 12,10 R$ 302,50 

1 CONECTOR PERF. 10-70X1.5-10.0M INCESA 10-70X1.5-10M 25,00 R$ 11,84 R$ 296,00 
1 FITA ISOLANTE PRETA 20 MT ENERBRAS 20MT 12,00 R$ 7,93 R$ 95,16 
1 LUMINÁRIA 

REBAIXADA/REPUBLICANA  FIXA 
COM GLOBO CINTA E PINÁCULO 

PROJELUZ 
REPUBLICANA 

12,00 R$ 354,98 R$ 4.259,76 

1 GLOBO ANTIVANDALISMO SPA 
GRANDE 

TEC PLASE SPA 12,00 R$ 81,73 R$ 980,76 

1 PARAFUSO ROSCA DUPLA 250 MM PICCININ PICCININ 12,00 R$ 19,70 R$ 236,40 
1 PARAFUSO ROSCA DUPLA 300 

MMY 
PICCININ PICCININ 12,00 R$ 19,92 R$ 239,04 

1 PARAFUSO ROSCA DUPLA 350 MM PICCININ PICCININ 12,00 R$ 17,30 R$ 207,60 
1 PARAFUSO ROSCA DUPLA 400 

MMY 
PICCININ PICCININ 12,00 R$ 20,60 R$ 247,20 

1 REFLETOR RETANGULAR P/ 
LAMPADA  400W 

OLIVO OLIVO 2,00 R$ 80,37 R$ 160,74 

1 BASE PARA RELE FOTO CÉLULA 
EXTERNA. 

MARGIRIUS 
MARGIRIUS 

25,00 R$ 11,76 R$ 294,00 

1 RECEPTACULO PORCELANA  E-27 G20 E-27 12,00 R$ 6,90 R$ 82,80 
1 RECEPTACULO PORCELANA E-40 G20 E-40 12,00 R$ 16,54 R$ 198,48 
1 LUMINARIA LM-1 COPEL C/ 

POLICARBONATO 
HIDROWATS LM-1 5,00 R$ 188,77 R$ 943,85 

1 BRAÇO LUMINÁRIA LM-1 BR-1 
COPEL 

HIDROWATS LM-1 2,00 R$ 57,06 R$ 114,12 

1 ARRUELA QUADRADA PICCININ PICCININ 12,00 R$ 4,90 R$ 58,80 
1 DISJUNTOR 2X50 LUKMA 2X50 1,00 R$ 38,50 R$ 38,50 
1 DISJUNTOR TRIFASICO 50X3 LUKMA 3X50 1,00 R$ 61,95 R$ 61,95 
1 CINTA PERFURANTE P/ LUM. REB 

UNITARIO 
CHEIPER CHEIPER 25,00 R$ 36,55 R$ 913,75 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 23.692,78 

 
Tamboara, 17 de maio de 2021.  
 
                               ______________________________________ 
                                                           ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

I  TERMO ADITIVO
 CONTRATO Nº 8/2021

LICITAÇÃO Nº  03/2021
Tomada de preços Nº 1/2021

        O Município de Nova Aliança do Ivaí, com sede na Av. Francisco Pires de Lemos, 410 , inscrito no CNPJ/MF
sob o nº. 76.413.061/0001-42, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr Prefeito
ULISSES DE SOUZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas e a(o) J SETE CONSTRUTORA LTDA - ME, com
endereço a AV RIACHUELO, 262 - CEP: 87050220 - BAIRRO: ZONA 3, Maringá/PR, neste ato representada(o)
pelo(a) Sr. (a) RICARD DE OLIVEIRA GONZALEZ, portador (a) do CPF nº 031.912.639-00, a seguir denominada(o)
CONTRATADA(O), nos termos do que dispõe da Lei 8.666/93, regulamentada pelo e em face do resultado obtido
no Tomada de preços nº 1/2021, firmam o presente termo aditivo ao CONTRATO nº 8/2021, mediante as
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO

O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de execução ate o dia 17/07/2021 e o prazo de
vigencia ate o dia 17/08/2021,  conforme justificativa do departamento de Engenharia e Parecer Juridico, do qual
a contratada saiu vencedora da Tomada de preços Nº 1/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO
 Em conformidade com o disposto no parágrafo único do art. 61 da lei nº 8.666/93, o presente termo aditivo será
publicado no Diário Oficial do Município, na forma de extrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original, não afetadas pelo presente aditamento.
E, por estarem assim justas e contratadas, firmam as partes contratantes o presente instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 17 de Maio de 2021.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

J SETE CONSTRUTORA LTDA - ME
RICARD DE OLIVEIRA GONZALEZ

Testemunhas:_______________________                              ________________________
                            CPF                                                                         CPF

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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2º ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 174/2020 – ID 319 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1871/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 76/2020 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
O presente Aditivo a Ata tem por Registro de Preço para aquisição de materiais de limpeza, higiene, 
acondicionamento, embalagens e afins, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital de Pregão 
Presencial nº 76/2020 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os 
efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes 
das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: Raimundo Vieira dos Santos Filho 03858540994, inscrita no CNPJ 33.269.743/0001-10 e 
NIRE 41 8 0779877- 4, com sede a Avenida Capitão Índio Bandeira, Nº 692, Sala 02 – Centro, na Cidade de Campo 
Mourão, Estado do Paraná – CEP 87.301-000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor 
Raimundo Vieira dos Santos Filho. 
Especificações do(s) objeto(s), a unidade, a marca, as quantidades estimadas, o preço unitário registrado 
Item 

 
 

Especificação dos Objetos Unidade Marca Preço 
Unitário 

Registrado 

Preço 
Unitário 

Atualizado 
15 Detergente liquido, com glicerina, com 500 ml. 

Composição: tensoativos aniônicos, coadjuvantes, 
sequestrante, derivados de izotiazolinonas, espessante, 
corante, perfume e àgua, componente ativo: linear alquil 
benzeno sulfonato de sódio, contem tensotivo 
biodegradável. 

Unidade Girando 
Sol 

1,53 1,87 

59 
 

Toalha para limpeza de piso, medindo no mínimo 1,00m 
x 0,55cm; composição do tecido: 70% em algodão. 

Unidade Iracema 2,99 5,86 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Aditivo a Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 17 de maio de 2021. 

 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Raimundo Vieira dos Santos Filho 
Representante Legal da Detentora 

 
 

  

 
 
 
 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

 
  

Extrato do Contrato nº 30/2021 

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  

CNPJ nº 00.921.372/0001-50 

Contratado: Leandro da Silva Santos   

CNPJ nº 37.501.440/0001-32 

Objetivo: Prestação de Serviços Instalação de cabos para as Câmera 
instalada no plenário para ser feito transmissão das sessões; Prédio da 
Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí - PR. 

Valor Contratual: R$. 590,00 (quinhentos e noventa reais) 

Condição de Pagamento: os pagamentos a Contratada serão efetuados 
conforme serviços prestados. 

Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

Santa Isabel do Ivaí - PR, 17 de maio de 2021. 

 

Sidney Vieira Gomes. 

Presidente 

     

 

Extrato do Contrato nº 30/2021

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR 

CNPJ nº 00.921.372/0001-50

Contratado: Leandro da Silva Santos  

CNPJ nº 37.501.440/0001-32

Objetivo: Prestação de Serviços Instalação de cabos para as Câmera instalada no plenário para ser feito trans-
missão das sessões; Prédio da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí - PR.

Valor Contratual: R$. 590,00 (quinhentos e noventa reais)

Condição de Pagamento: os pagamentos a Contratada serão efetuados conforme serviços prestados.

Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná

Santa Isabel do Ivaí - PR, 17 de maio de 2021.

Sidney Vieira Gomes.
Presidente
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 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990-000 

 

 

 

DECRETO N° 117/2021  
 

 
SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras 

providências.” 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por Lei e considerando o que dispõe a 
Lei Orçamentária Anual do Município nº 80 de 28 de 
Dezembro de 2020, em seu artigo 1°-A, inserido pela Lei nº 
13 de 02 de Março de 2021, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no corrente exercício 
financeiro, Crédito Adicional Suplementar, no valor de até R$ 4.000,00 (quatro mil reais), 
com a seguinte ordem classificatória: 
 

  
Art. 2º - Para fazer face ao Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo primeiro, será 
utilizado como recurso a anulação parcial de dotação demonstrada abaixo: 
 
 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

 
Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, aos 11 de Maio de 2021. 

 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA  
Prefeito Municipal 

DESPESA DESCRIÇÃO 
04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
04.001.04.122.0002.2010 Manutenção das atividades da secretaria de administração 
Red. 27 3.3.90.36.00.00 Outros serviços – pessoa física 000 4.000,00 

TOTAL 4.000,00 

DESPESA DESCRIÇÃO 
04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
04.003.28.843.0005.0003 Amortização e encargos de financiamento 
Red. 45 4.6.90.71.00.00 Principal da dívida contratual resgatado 000 4.000,00 

TOTAL 4.000,00 

Ficha 996
5,77R$                    
5,77R$                   

Receita 215
5,77R$                    
5,77R$                   
5,77R$                   

Supervit Financeito Excesso de 
arrecadação TOTAL

 R$                                -    R$                           5,77  R$                    5,77 
-R$                           5,77R$                         5,77R$                   

08.244.0025.2.061 MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL

DECRETO Nº 121/2021

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, PREFEITO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E
COM BASE NA LEI MUNICIPAL Nº 3.270/2021, DE 18-03-2021, PUBLICADO N
JORNAL DIÁRIO DO NOROESTE Nº 18.749, DE 19-03-2021, PÁGINA 23.

Art. 1º Fica aberto na Divisão de Orçamento e Contabilidade da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado
do Paraná, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 5,77 (cinco reais e setenta e sete centavos), no seguinte
órgão, unidades orçamentárias, ações de governo, categorias econômicas e fontes de recursos financeiro.

15 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
15.01 Administração da Secretaria Mun. de Assistência Social

DECRETA:

3.3.90.93.00.00.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
Fonte 796 FEAS Veículo Adaptado

TOTAL .........................................................................................................................................................

Art. 2º Para cobertura do presente crédito adicional suplemtar no valor de R$ 5,77 (cinco reais e setenta e
sete centavos) autoriza o Poder Executivo utilizar os seguintes recursos financeiros como segue:

I Recursos do provável excesso de arrecadação das receitas orçamentária no termo do artigo 43 § 1º, Inciso II da
Lei Federal nº 4.320/64:

TOTAL .........................................................................................................................................................

Art. 3º Autoriza o Executivo Municipal atualizar o cronograma de desembolso financeiro para o corrente
exercício, em face dos seguintes recursos utilizados para suplementação:

4.1.3.2.1.00.1.1.35.00.00 - FEAS Veículo Adaptado
Fonte 796 FEAS Veículo Adaptado

SOMA DO EXCESSO..................................................................................................................................

796 FEAS Veículo Adaptado  R$                               -   

Anulação de 
dotação

17º Gestão Administrativa

TOTAL.................................................................R$ -R$                           

                    Art. 4º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Paraná, 17 de maio 2021.

Claudemir Jóia Pereira
Prefeito

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2021 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto 
Aparecido Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, e a empresa MMH 
MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, estabelecida na RUA JALBAS RODRIGUES 
ALVES, 356, 0 - CEP: 87080470 - BAIRRO: VILA SANTA IZABEL Maringá/PR CNPJ Nº. 21.484.336/0001-
47, pelo seu representante infra-assinado, o senhor MARCELINO LAHOUD, residente e domiciliado na RUA 
JALBAS RODRIGUES ALVES, 356 - CEP: 87.080-470 - BAIRRO: VILA SANTA IZABEL, denominado  a 
partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal 
nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o 
resultado do Pregão Nº. 22/2021 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 
8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de materiais de proteção e segurança, 
visando a prevenção ao contágio do novo Coronavírus (COVID 19), para serem utilizados pelas diversas 
Secretarias da Administração Municipal, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da 
licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca  Unid. Quant. Preço 

unitário 
Preço 
total 

LOTE: 
002  

1 Máscara descartável cirurgica Máscara descartável 
cirurgica, com elástico, em TNT, com clip nasal. 
Feita com 03 camadas e elemento filtrante em 
polipropileno com celulose, filtro antibacteriano, 
apresentar laudo da ANVISA atestando a eficiência 
de filtragem de particulas bacteriológicas.. 
Embalagem com 50 Unidades  

M2 
LIFE  

CX 700,00 11,90 8.330,00 

                                                                                                                                VALOR TOTAL R$ 8.330,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 

 

 

 
constantes do Pregão Presencial Nº 22/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento 
de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
em até 30 dias após o recebimento do equipamento/material, mediante apresentação pela fornecedora da 
respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a 
partir do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A referida Autorização/Ordem de Serviços 
poderá ser remetida através de e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do 
referido prazo poderá resultar em rescisão contratual.  
 
4.2. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) nas diversas Secretarias da Administração 
Municipal, em local a ser definido na Requisição de Compras, dentro do perímetro urbano do Município 
de Rondon – PR. 
 
4.3. A não entrega do equipamento/material no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante 
ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos aos equipamentos/materiais efetivamente entregues, conforme necessidades do 
Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos 
equipamentos/materiais dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 

 

 

 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) equipamento(s)/material(is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a 
ser(em) designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) equipamento(s)/material(is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas 
as especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado obrigado 
à prestá-las. 
 
6.4. No caso de equipamento(s)/material(is) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por 
outro sem defeito e de acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca.  
 
6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao equipamento 
entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 
6.6. Na entrega serão verificadas a qualidade, o estado de conservação do material, sendo os que apresentarem 

 

 

 
defeitos rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste 
edital. 
 
6.7. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à 
data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções 
se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento 
ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e 
demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 
12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 22/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, 
observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida 
no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas 
demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da 
avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 

 

 

 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, 
se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar 
a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos 
do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da administração municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 

 

 

 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou 
a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 
com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de 
recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua 
competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas 
convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 22/2021 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, 

 

 

 
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, 
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 14/05/2021. 
 
__________________________                       __________________________________ 
  MUNICÍPIO DE RONDON              MMH MED COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA 
      Roberto A. Corredato                                            Empresa Detentora da Ata 
         Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do
Ivaí, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são
conferidas em Lei,

R E S O L V E:

HOMOLOGAR a Licitação nº. 37/2021, referente ao Pregão Presencial nº. 9/2021, que
foi devidamente apreciada pela Assessoria Jurídica e pela Comissão de Licitação, designado
pelo Senhor Prefeito Municipal, através da Portaria n.º 30/2021, conforme consta do
Parecer Jurídico e termo de ata, devidamente lavrada em que fica(ram) classificada(s) a(s)
empresa(s) abaixo mencionada(s), nos termos dos Artigos 3º, 23  da Lei nº 8.666/93 e
10.520/2002 e demais alterações, visando a AQUISIÇÃO DE CESTAS BASICAS EM ATENDIMENTO AO
CRAS DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, sendo: 

RM MA RINGÁ A LIMENTOS LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Unida

de
Quantidade Preço Preço total

1 1 ACHOCOLATADO 400 GRAMAS
A CHOCOLATADO EM PÓ INSTA NTÂ NEO
ENRIQUECIDO COM VITA MINA S, 400G. 

LA REND UN 600,00 3,32 1.992,00

1 2 A ÇUCA R REFINA DO 1KG  ALTO
A LEGRE

PCT 600,00 4,73 2.838,00

1 3 ARROZ AGULINHA BRA NCO TIPO 1 -  5 KG.  TUQUINHA PCT 600,00 18,04 10.824,00
1 4 BISCOITO SALGA DO -  400 GRA MA S. TIPO

ÁGUA E SAL, VA LOR NUTRICIONAL MÁ XIMO
NA PORÇÃ O DE 30G: 22G DE
CA RBOIDRATOS, 3G DE PROTEÍNA S E 2,4G
DE GORDURAS TOTAIS, SEM LA CTOSE. 

LUA N PCT 600,00 3,78 2.268,00

1 5 BOLACHA DOCE 400G  LUA N PCT 600,00 3,70 2.220,00
1 6 CA FE EM PÓ 500G  PA DRA O DE

MINAS
PCT 600,00 5,69 3.414,00

1 7 CA RNE DE FRA NGO KG  VALE KG 600,00 5,68 3.408,00
1 8 CREME DENTAL -  90 GRA MA S.  FREEDENT UN 300,00 2,04 612,00
1 9 DESINFETA NTE -  500 ML  A LPES UN 300,00 2,56 768,00
1 10 DETERGENTE PA RA LOUÇA -  500 ML  V IDA UN 300,00 1,32 396,00
1 11 FA RINHA DE MA NDIOCA 500G  JOPLA N PCT 300,00 3,78 1.134,00
1 12 FA RINHA DE TRIGO ESPECIA L BRA NCA TIPO

1 - 1KG.  
COCAMA R PCT 300,00 2,17 651,00

1 13 FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 -  1KG.  SAFRA
NOVA

PCT 600,00 6,07 3.642,00

1 14 FUBA DE MILHO 500 G  SINHA PCT 300,00 1,89 567,00
1 15 LÃ DE AÇO 60G  ASSOLAN PCT 300,00 1,47 441,00
1 16 MA CARRÃ O COM OV OS DO TIPO ESPA GUETE

- 500 GRAMAS.  
JOIA UN 600,00 1,89 1.134,00

1 17 MOLHO DE TOMATE TRA DICIONA L -  340
GRAMAS. Sachê com pedaços de tomate. 

VAL SA CH
Ê

600,00 1,32 792,00

1 18 OLEO DE SOJA REFINA DO 900 ML OLEO DE
SOJA REFINA DO 900 ML 

COCAMA R UN 300,00 6,64 1.992,00

1 19 PA PEL HIGIENICO COM 04 ROLOS  A LECRIN PCT 300,00 2,52 756,00
1 20 SA BÃO EM PEDRA COM 05 UNIDA DES

GLICERINA DO.  
BARRA
NOVA

PCT 300,00 8,53 2.559,00

1 21 SABÃO EM PÓ - 1 KG  A LPES CX 300,00 5,22 1.566,00
1 22 SABONETE - 90 GRAMAS.  V IDA UN 600,00 1,42 852,00
1 23 SAL REFINADO IODADO -  1 KG.  GARÇA PCT 300,00 0,94 282,00

TOTAL 45.108,00

A entrega dos materiais/execução dos serviços será realizada, em conformidade com as
especificações acima mencionadas, por um período de 12 (doze) meses, da assinatura da
Ata de Registro de Preços.

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega dos produtos/execução
dos serviços, mediante solicitação de pagamento protocolada pela empresa, através de
crédito em conta corrente à vista da apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada
pelo responsável pelo Departamento requisitante, acompanhadas obrigatoriamente da CND
conjunta do RFB/PGFN e CRF do FGTS.

Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta Municipalidade efetuar
a contratação conforme a(s) proposta(s) vencedora(s), obedecidas às normas de
formalização legal, prevista na Legislação.

                                    Nova Aliança do Ivaí - PR, 17 de Maio de 2021 .

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 26/2021
PROCESSO Nº 46/2021

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Dispensa de licitação para a
AQUISIÇÃO DE FORRO PVC JUNTA SECA 8MM, PARA ATENDIMENTO DO CRAS DO MUNICIPIO
DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.

Com valor global de R$ 16.500,00 (Dezesseis Mil e Quinhentos Reais), em favor da Empresa
GLOBAL PISOS E ACABAMENTOS  - CNPJ: 17.577.348/0001-49. Em conformidade com o Art. 26 da
Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, com base no artigo 24, inciso II.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 17 de Maio de 2021.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 26/2021
PROCESSO Nº 46/2021

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Dispensa de licitação para a
AQUISIÇÃO DE FORRO PVC JUNTA SECA 8MM, PARA ATENDIMENTO DO CRAS DO MUNICIPIO
DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.

Com valor global de R$ 16.500,00 (Dezesseis Mil e Quinhentos Reais), em favor da Empresa
GLOBAL PISOS E ACABAMENTOS  - CNPJ: 17.577.348/0001-49. Em conformidade com o Art. 26 da
Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, com base no artigo 24, inciso II.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 17 de Maio de 2021.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 25/2021
PROCESSO Nº 45/2021

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Dispensa de licitação para a
CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE
OBRA PARA LIMPEZA E REMOÇÃO DE MANCHAS DA SUPERFICIE INTERNA, EM 326 M2 DE
PISO NA UNIDADE BASICA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.

Com valor global de R$ 6.110,59 (Seis Mil, Cento e Dez Reais e Cinqüenta e Nove Centavos), em
favor da Empresa Topline Produtos e Equi. para Limpeza Profissional LTDA - CNPJ:
02.846.505/0001-05. Em conformidade com o Art. 26 da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, com
base no artigo 24, inciso II.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 17 de Maio de 2021.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 25/2021
PROCESSO Nº 45/2021

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Dispensa de licitação para a
CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MAO DE
OBRA PARA LIMPEZA E REMOÇÃO DE MANCHAS DA SUPERFICIE INTERNA, EM 326 M2 DE
PISO NA UNIDADE BASICA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.

Com valor global de R$ 6.110,59 (Seis Mil, Cento e Dez Reais e Cinqüenta e Nove Centavos), em
favor da Empresa Topline Produtos e Equi. para Limpeza Profissional LTDA - CNPJ:
02.846.505/0001-05. Em conformidade com o Art. 26 da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, com
base no artigo 24, inciso II.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 17 de Maio de 2021.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

 
Extrato de Contrato nº 29/2021 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: GUILHERME DA SILVA FELIPE 
CNPJ nº 27.440.380/0001-31 
Objetivo: “Compra de Material para Reparos e Manutenção”. 

Quat. Unid. Discriminação do Produto Valor Unit. Valor Total 
02 Und. Canaleta Tramontina 02 metros  R$. 4,50 R$. 9,00 
20 mts Mangueira jardim plus barifex 1/2 x 3 MM R$. 5,50 R$. 110,00 
01 Unid. Esguicho Revolver Famastil c/ Engate Rapido R$. 19,80 R$. 19,80 
01 Unid. Bico Plastico P/ Torneira Herc R$. 1,50 R$. 1,50 
02 Unid. Abraçadeira Rosca sem Fim 22-32 R$. 1,40 R$. 2,80 
01 Unid. Cumeeira Fibrocimento 25 x 1,10MM R$. 38,50 R$. 38,50 
01 Unid. Extensão Universal  Ilumit 5Mts R$. 27,50 R$. 27,50 
03 Unid. Pino TE Tomada  R$. 5,00 R$. 15,00 
01 Unid. Fita Crepe 50MM R$. 12,80 R$. 12,80 
01 Unid. Tomada Blanc 10A R$. 8,20 R$. 8,20 
02 Unid.  Int. Blanc 1T. Simples 560 R$. 8,20 R$. 16,40 
01 Unid. Grelha Quadrada Inox 100MM. p/ banheiro R$. 32,80 R$. 32,80 
01 Unid.  Porta Grelha Quadrada Inox  p/ banheiro R$. 4,50 R$. 4,50 
01 Unid. Bloco Espuma Roma R$. 6,50 R$. 6,50 
  Total  R$. 305,30 
Valor Total: R$. 305,30 (trezentos e cinco reais e trinta centavos) 
Condição de Pagamento: Pagamento será efetuado após a entrega do produto. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

 Santa Isabel do Ivaí - PR, 17 de maio de 2021 

Sidney Vieira Gomes. 

Presidente 

 

 
              

       CÂMARA   MUNICIPAL  DE  NOVA  ALIANÇA  DO  IVAÍ - PR 
          VEREADOR ARCÍDIO BORIM 

                                                   R Vereador Adir dos Santos, 579 – CEP: 87.790-000 – Fone: (044) 3433-1144 - CNPJ: 76.721.570/0001-32 
                                                                                                  www.cmnovaaliancadoivai.pr.gov.br 
                                                                          
 

 
 
 
 
 

 
CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí considerando o 

previsto nos art. 34, I da Lei Orgânica Municipal e art. 77 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Vereadores de Nova Aliança do Ivaí – PR, resolve: 
Convocar os vereadores da edilidade para a 4ª Sessão Extraordinária de 2021. 
Local: Plenário da Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí – PR. 
Horário: 19h00 
Data: 20 de maio de 2021, quinta-feira. 
Pauta: Deliberação e demais atos pertinentes aos seguintes projetos de leis: 

a) Projeto de Lei nº 92/2021 de 01/03/2021, de autoria do Poder Executivo 
Municipal, que “Autoriza o Poder Executivo a revogar o Inciso V, do artigo 4º, 
e a alterar a redação do ‘caput’ do artigo 25, da Lei Municipal nº 042/2013, e dá 
outras providências”.  

b) Projeto de Lei nº 101/2021 de 26/04/2021, de autoria do Chefe do Poder 
Executivo, que “Autoriza o Poder Executivo a revogar o inciso II, do artigo 3º, 
e altera a redação do Inciso III, do artigo 3º, da Lei Municipal nº 228/2018, e dá 
outras providências. 

c) Projeto de Lei nº 102/2021 de 26/04/2021, de autoria do Chefe do Poder 
Executivo, que “Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento em vigor e dá outras providências”.  

Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí – PR, 17 de maio de 2021. 
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MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR
 

Produção Saúde NIS II Mirador e NIS I Quatro Marcos – 2021 
 

1° QUADRIMESTRE 2021 
 

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL 
Consultas médicas NIS II e NIS I 284 304 362 256 1.206 

Consultas de enfermagem 196 166 286 196 844 

Consultas Paraíso do Norte Diurna 25 47 15 34 487 
Noturna 89 115 79 83 

Pré Natal 24 18 17 21 80 
Prevenção Cérvico Uterino 13 17 22 18 70 

Aferição de Pressão 97 99 82 375 653 
Glicemia Capilar 85 82 86 259 512 
Curativos 57 81 67 69 274 

Inalações 2 2 2 1 7 

Injeções 352 351 339 539 1.581 

Visitas Domiciliares Nível Médio – Técnico de enfermagem 188 136 198 429 951 

Visitas Domiciliares Agente Comunitário de Saúde - ACS 358 589 653 736 2.336 

Visitas Domiciliares Agente de Combate a Endemias - ACE 459 458 503 503 1.923 
Inspeções sanitárias 05 06 13 11 35 

Consultas Odontológicas FÉRIAS 76 63 55 194 
Procedimentos Odontológicos (Obturações, extrações...). FÉRIAS 45 74 71 190 
Ação Coletiva Exame Bucal/ Aplicação de Flúor/ Bochecho 
fluorado/ Escovação dental supervisionada. 

FÉRIAS 0 0 0 0 

Laboratório  de Coleta de Exames de sangue 1.764 1.482 610 1.310 5.166 
Consultas especializadas e exames do CRÉ –PVAI 255 230 531 406 1.422 

Passagens TFD 04 08 05 07 24 
Hospedagem Casa de Apoio 
 

04 08 05 07 24 
Atendimento Farmácia 1.458 1.184 1.526 2.301 6.469 
 

Tipo da Receita 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
Fonte 000 - Recursos Ordinários ( Livres ) 473.934,99R$       -R$                    -R$                    473.934,99R$        
Fonte 303 - Receitas Vinculadas - E. C. 29/00 - 15% 841.450,38R$       -R$                    -R$                    841.450,38R$        
Fonte 304 - Alienação de Rec. do Fundo de Saúde 0,02R$                  -R$                    -R$                    0,02R$                   
Fonte 494 - Atenção Primária 24.057,14R$         -R$                    -R$                    24.057,14R$          
Fonte 494 - Vigilância em Saúde 12.427,30R$         -R$                    -R$                    12.427,30R$          
Fonte 494 - Fração Especializada - FAE 690,30R$              -R$                    -R$                    690,30R$               
Fonte 494 - Receita de Aplicação - Atenção Básica 14,86R$                -R$                    -R$                    14,86R$                 
Fonte 494 - Receita de Aplicação - APSUS Custeio 0,98R$                  -R$                    -R$                    0,98R$                   
Fonte 494 - Incentivo Fin. Custeio Prog. Qualif. At. Primária 18.613,38R$         -R$                    -R$                    18.613,38R$          
Fonte 500 - Rec Inc. Fin. Inv. Atenção Primária - APSUS 269,26R$              -R$                    -R$                    269,26R$               
Fonte 518 - Bloco de Investimento do SUS 55,60R$                -R$                    -R$                    55,60R$                 

TOTAL 1.371.514,21R$    -R$                    -R$                    1.371.514,21R$     
Percentual no Quadrimestre

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIRADOR
1ª AUDIÊNCIA DA SAÚDE

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL
EVOLUÇÃO DAS RECEITAS MUNICIPAIS - SAÚDE
JANEIRO À ABRIL/2021

EVOLUÇÃO DAS DESPESAS MUNICIPAIS - EMPENHADAS
JANEIRO À ABRIL/2021

Código Tipo de Despesa 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
3171.70.00.00.00 Rateio pela Participação em Consorcio Público 23.798,25R$         -R$                    -R$                    23.798,25R$          
3190.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 561.575,97R$       -R$                    -R$                    561.575,97R$        
3190.13.00.00.00 Obrigações Patronais 113.907,22R$       -R$                    -R$                    113.907,22R$        
3371.70.00.00.00 Rateio pela Participação em Consorcio Público 12.216,52R$         -R$                    -R$                    12.216,52R$          
3372.39.00.00.00 Outros Ser. de Terceiros - Pessoa Jurídica-CIS 71.460,83R$         -R$                    -R$                    71.460,83R$          
3390.14.00.00.00 Diarias 1.575,49R$           -R$                    -R$                    1.575,49R$            
3390.30.00.00.00 Material de Consumo 206.237,36R$       -R$                    -R$                    206.237,36R$        
3390.32.00.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita 95.621,26R$         -R$                    -R$                    95.621,26R$          
3390.33.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção 440,00R$              -R$                    -R$                    440,00R$               
3390.34.00.00.00 Outras Despesas de Pessoal Dec. de Contrato 17.275,61R$         -R$                    -R$                    17.275,61R$          
3390.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10.469,91R$         -R$                    -R$                    10.469,91R$          
3390.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 287.443,65R$       -R$                    -R$                    287.443,65R$        
3390.40.00.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comum. 7.500,09R$           -R$                    -R$                    7.500,09R$            
3390.46.00.00.00 Auxilio - Alimentação 17.174,80R$         -R$                    -R$                    17.174,80R$          
4471.70.00.00.00 Rateio pela Participação em Consorcio Público 13,67R$                -R$                    -R$                    13,67R$                 
4490.52.00.00.00 Equipamento e Material Permanente 187.332,45R$       -R$                    -R$                    187.332,45R$        

TOTAL 1.614.043,08R$    -R$                    -R$                    1.614.043,08R$     
Percentual no Quadrimestre

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIRADOR
1ª AUDIÊNCIA DA SAÚDE

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL

Tipo de Despesa por Elemento 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
Consórcio Intermunicipal de Saúde - CIS 97.933,08R$        -R$                   -R$                   97.933,08R$          
CIUENP - SAMU 8.852,00R$          -R$                   -R$                   8.852,00R$            
Consórcio Intergestores Paraná Saúde 704,19R$             -R$                   -R$                   704,19R$               

TOTAL 107.489,27R$      -R$                   -R$                   107.489,27R$        
Percentual no Quadrimestre

Rateio pela Participação em Consórcio Público

Tipo de Despesa por Elemento 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
Combustiveis e Lubrificantes Automotivos 76.142,94R$        -R$                   -R$                   76.142,94R$          
Gás Engarrafado 3.443,90R$          -R$                   -R$                   3.443,90R$            
Gêneros de Alimentação 1.646,64R$          -R$                   -R$                   1.646,64R$            
Material de Expediente 783,35R$             -R$                   -R$                   783,35R$               
Material de Processamento de Dados 3.908,60R$          -R$                   -R$                   3.908,60R$            
Material de Limpeza e Produção de Higienização 670,00R$             -R$                   -R$                   670,00R$               
Material para Manutenção de Bens Móveis 16.970,00R$        -R$                   -R$                   16.970,00R$          
Material de Proteção e Segurança 2.205,40R$          -R$                   -R$                   2.205,40R$            
Material Hospitalar 42.309,77R$        -R$                   -R$                   42.309,77R$          
Material para Manutenção de Veículos 58.156,76R$        -R$                   -R$                   58.156,76R$          

TOTAL 206.237,36R$      -R$                   -R$                   206.237,36R$        
Percentual no Quadrimestre

33.90.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Tipo de Despesa por Elemento 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
Comissões, Corretagens e Custódia 994,64R$             -R$                   -R$                   994,64R$               
Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 2.152,00R$          -R$                   -R$                   2.152,00R$            
Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamento 2.800,00R$          -R$                   -R$                   2.800,00R$            
Manutenção e Conservação de Veículos 5.491,30R$          -R$                   -R$                   5.491,30R$            
Multas Indedutivéis 886,08R$             -R$                   -R$                   886,08R$               
Fornecimento de Alimentação 3.682,80R$          -R$                   -R$                   3.682,80R$            
Serviços de Energia Elétrica 16.466,42R$        -R$                   -R$                   16.466,42R$          
Serviços de Água e Esgoto 675,29R$             -R$                   -R$                   675,29R$               
Serviços de Comunicação em Geral 56,36R$               -R$                   -R$                   56,36R$                 
Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratorial 233.995,26R$      -R$                   -R$                   233.995,26R$        
Serviços de Telecomunicações 3.682,95R$          -R$                   -R$                   3.682,95R$            
Seguros em Geral 7.188,00R$          -R$                   -R$                   7.188,00R$            
Hospedagens 1.222,30R$          -R$                   -R$                   1.222,30R$            
Serviços Bancários 156,75R$             -R$                   -R$                   156,75R$               
Serviços de Controle Ambiental 6.200,00R$          -R$                   -R$                   6.200,00R$            
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.793,50R$          -R$                   -R$                   1.793,50R$            

TOTAL 287.443,65R$      -R$                   -R$                   287.443,65R$        
Percentual no Quadrimestre

33.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

EVOLUÇÃO DAS DESPESAS MUNICIPAIS - PAGO
JANEIRO À ABRIL/2021

Código Tipo de Despesa 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
3171.70.00.00.00 Rateio pela Participação em Consorcio Público 18.693,19R$         -R$                    -R$                    18.693,19R$          
3190.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 561.575,97R$       -R$                    -R$                    561.575,97R$        
3190.13.00.00.00 Obrigações Patronais 113.907,22R$       -R$                    -R$                    113.907,22R$        
3371.70.00.00.00 Rateio pela Participação em Consorcio Público 9.695,89R$           -R$                    -R$                    9.695,89R$            
3372.39.00.00.00 Outros Ser. de Terceiros - Pessoa Jurídica-CIS 43.257,59R$         -R$                    -R$                    43.257,59R$          
3390.14.00.00.00 Diarias 1.575,49R$           -R$                    -R$                    1.575,49R$            
3390.30.00.00.00 Material de Consumo 146.266,80R$       -R$                    -R$                    146.266,80R$        
3390.32.00.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita 71.967,84R$         -R$                    -R$                    71.967,84R$          
3390.33.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção 440,00R$              -R$                    -R$                    440,00R$               
3390.34.00.00.00 Outras Despesas de Pessoal Dec. de Contrato 17.275,61R$         -R$                    -R$                    17.275,61R$          
3390.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10.469,91R$         -R$                    -R$                    10.469,91R$          
3390.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 242.989,52R$       -R$                    -R$                    242.989,52R$        
3390.40.00.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comum. 7.007,24R$           -R$                    -R$                    7.007,24R$            
3390.46.00.00.00 Auxilio - Alimentação 17.114,80R$         -R$                    -R$                    17.114,80R$          
4471.70.00.00.00 Rateio pela Participação em Consorcio Público 13,67R$                -R$                    -R$                    13,67R$                 
4490.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 1.796,70R$           -R$                    -R$                    1.796,70R$            

TOTAL 1.264.047,44R$    -R$                    -R$                    1.264.047,44R$     
Percentual no Quadrimestre

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIRADOR
1ª AUDIÊNCIA DA SAÚDE

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL

EVOLUÇÃO DAS DESPESAS MUNICIPAIS - A PAGAR
JANEIRO À ABRIL/2021

Código Tipo de Despesa 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre
3171.70.00.00.00 Rateio pela Participação em Consórcio Público 5.105,06R$         -R$                  -R$                  
3371.70.00.00.00 Rateio pela Participação em Consórcio Público 2.520,63R$         -R$                  -R$                  
3372.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 28.203,24R$       -R$                  -R$                  
3390.30.00.00.00 Material de Consumo 59.970,56R$       -R$                  -R$                  
3390.32.00.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita 23.653,42R$       -R$                  -R$                  
3390.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 44.454,13R$       -R$                  -R$                  
3390.40.00.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comum. 492,85R$            -R$                  -R$                  
3390.46.00.00.00 Auxílio-Alimentação 60,00R$              -R$                  -R$                  
4490.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 185.535,75R$     -R$                  -R$                  

TOTAL 349.995,64R$     -R$                  -R$                  

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIRADOR
1ª AUDIÊNCIA DA SAÚDE

DESCRIÇÃO
Índice Anual 

2020

1º 
Quadrimestre - 

2021

2º 
Quadrimestre - 

2021

3º 
Quadrimestre - 

2021
Percentual de Aplicação em SAÚDE 28,22% 23,97%

15,00%Limite Mínimo em Aplicação na Saúde

JANEIRO À ABRIL/2021

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIRADOR
1ª AUDIÊNCIA DA SAÚDE

RELATÓRIO QUADRIMESTRAL
EVOLUÇÃO DO PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM SAÚDE

Período: 01/01/2021 à 30/04/2021

BANCOS SALDO ANT. DEPOSITOS RETIRADAS SALDO ATUAL
B. do Brasil - 13069-9 - FMS 15% Saúde -R$                       2.121.689,05R$        2.028.353,93R$      93.335,12R$               
B. do Brasil - 13379-5 - FMS Alienação Saúde 15,04R$                   15,06R$                    15,04R$                  15,06R$                      
B. do Brasil - 19583-9 - FMS FAE -R$                       690,30R$                  -R$                      690,30R$                    
B. do Brasil - 21451-5 - FMS Custeio SUS -R$                       163.804,44R$           162.625,84R$         1.178,60R$                 
B. do Brasil - 21459-0 - FMS Investimento SUS 46.053,36R$            47.905,66R$             49.646,76R$           44.312,26R$               
Caixa Economica Federal - 059-4 - FMS Custeio 0,03R$                     55.738,19R$             55.634,28R$           103,94R$                    
Caixa Economica Federal - 067-5 - FMS APSUS 203.770,07R$          205.461,32R$           206.614,05R$         202.617,34R$             

TOTAL EM 30/04/2021 249.838,50R$          2.595.304,02R$        2.502.889,90R$      342.252,62R$             

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIRADOR

BOLETIM DIARIO DE TESOURARIA - ( B. D. T. )
1ª AUDIÊNCIA DA SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - MIRADOR
                       Estado do Paraná
      - B A L A N C E T E   DA   S A Ú D E - ANO /2021

R   E   C   E   I   T   A D   E   S   P   E   S   A
T   Í   T   U   L   O   S R $ R $ T   Í   T   U   L   O   S R$ R$

ORÇAMENTÁRIA: ORÇAMENTÁRIA:
Fonte 000 - Recursos Livres................................................ 473.934,99 3171.70.00 - Rateio pela Part. em Consórcio Público..... 23.798,25
Fonte 303 - Receita 15% Saúde.......................................... 841.450,38 3190.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas................. 561.575,97
Fonte 304 - Alienação Fundo de Saúde.............................. 0,02 3190.13.00 - Obrigações patronais.................................. 113.907,22
Fonte 494 - Atenção Primária............................................... 24.057,14 3371.70.00 - Rateio pela Part. em Consórcio Público..... 12.216,52
Fonte 494 - Vigilância em Saúde......................................... 12.427,30 3372.39.00 - Outros Serv. Terceiros - P. Jur. Cis........... 71.460,83
Fonte 494 - Fração Especializada - FAE............................. 690,30 3390.14.00 - Diárias......................................................... 1.575,49
Fonte 494 - Receita de Aplicação - Atenção Básica.......... 14,86 3390.30.00 - Material de Consumo.................................. 206.237,36
Fonte 494 - Receita de Aplicação - APSUS Custeio......... 0,98 3390.32.00 - Material, Bem ou Serviço p/ Dist. Gratuita.. 95.621,26
Fonte 494 - Inc. Fin. Custeio Prog. Qualif. At. Primária...... 18.613,38 3390.33.00 - Passagens e Despesas Locom................. 440,00
Fonte 500 - Rec Inc Fin. Inv. Atenção Primária - APSUS.. 269,26 3390.34.00 - Outras Desp. Pessoal Dec. Contrato......... 17.275,61
Fonte 518 - Bloco de Investimento do SUS........................ 55,60 3390.36.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Fisica..... 10.469,91

3390.39.00 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica.. 287.443,65
3390.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação....... 7.500,09
3390.46.00 - Auxilio-Alimentação..................................... 17.174,80
3390.47.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas...... 0,00
3390.93.00 - Indenizações e Restituições....................... 0,00
4471.70.00 - Rateio pela Part. Em Consórcio Público..... 13,67
4490.52.00 - Equipamento e Material Permanente.......... 187.332,45

1.371.514,21 1.614.043,08
TOTAL DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 1.371.514,21 TOTAL DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 1.614.043,08
   EXTRA-ORÇAMENTÁRIA:    EXTRA-ORÇAMENTÁRIA     
    Contas a Pagar de 2021................................................... 349.995,64     Contas Paga - Extra-Orçamentária............................. 0,00
    Depósito em consignação................................................ 0,00     Depósitos em consignações........................................ 0,00
    Outras Operações............................................................. 0,00     Restos Pagos de Anos Anteriores............................... 2.211,19
    Receita Recebida de 2020/2021..................................... 789,20     Receitas a Receber de 2021 (Fonte 000).................... 13.630,66 15.841,85
TOTAL DA REC. EXTRA-ORÇAMENTÁRIA.... 350.784,84 TOTAL DA DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA........ 15.841,85
DISPONÍVEL: DISPONÍVEL:
  Saldo do ANO anterior:    Saldo para o MÊS/ANO seguinte:
      Banco............................................................................. 249.838,50 249.838,50       Banco.......................................................................... 342.252,62 342.252,62
TOTAL GERAL............................................... 1.972.137,55 TOTAL  GERAL........................................... 1.972.137,55

   CONSOLIDAÇÃO DOS BALANCETES - JANEIRO À ABRIL DE 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 064/2021 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, 
através do departamento de licitações, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo 
menor preço POR ITEM, e da seguinte forma. OBJETO: Registro de 
preço para eventual aquisição de leite em pó com formula infantil, 
fraudas descartáveis e materiais hospitalares, através do Departamento 
Municipal de Saúde, conforme descritos e especificados no Anexo I do 
edital -Termo de Referência. ABERTURA: A abertura do certame será 
às 09h:00min do dia 31 de maio de 2021. Informações complementares 
e o edital completo poderão ser adquiridos através do site: 
www.bll.org.br e www.pmsac.pr.gov.br e no setor de licitações, Av. São 
João, 415, ou pelo fone: (44) 3443-1221 ou (44) 3443-1224. Santo 
Antonio do Caiuá, em 17 de maio de 2021. Flávio Henrique Furlan da 
Fonseca – Pregoeiro Municipal. 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ - 
ESTADO DO PARANÁ e E. J. TURKIEWICZ – CONSTRUÇÕES - ME, 
CNPJ/MF Nº 15.728.829/0001-82  
Objeto: Contratação de empresa especializada em execução de obra de 
construção de Ginásio de Esportes no Município de São Pedro do Paraná. 
Modalidade: Tomada de Preço nº 01/2021-PMSPPR de 23 de fevereiro de 2021. 
06.001.27.812.0021.1221 AMPLIAÇÃO E REFORMA DO COMPLEXO 
ESPORTIVO MUNICIPAL  
4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
No Valor Maximo de R$ 931.578,50 (novecentos e trinta e um mil, quinhentos e 
setenta e oito reais e cinquenta centavos), em favor do proponente: 
E. J. TURKIEWICZ – CONSTRUÇÕES - ME, CNPJ/MF Nº 15.728.829/0001-
82, no valor de R$ 763.893,38 (setecentos e sessenta e três mil, oitocentos e 
noventa e três reais e trinta e oito centavos). 
Prazo de Execução: 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data da 
emissão da respectiva ORDEM DE SERVIÇO. 
Prazo de Validade do Contrato: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura 
do referido contrato. 
São Pedro do Paraná-PR, 28 de abril de 2021. 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 
Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 

Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-3464-1163 
CGC/MF 76975259-0001-10 

Estado do Paraná 
 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2021 – PMSPPR 
IDEUSO Nº 2021061 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 24/2021 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2021-PMSPPR 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
DETENTORA: L.M. CARDOSO & CIA.LTDA., 
CNPJ: 81.090.995/0001-20 
 
01 - Do objeto e valor A presente licitação tem como objeto à Registro de cesta básica para serem 
distribuídas para as famílias carentes atendidas pelo CRAS - Centro de Referência da Assistência Social 
do Município de São Pedro do Paraná, EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP) LOCAL, conforme descritas no ANEXO I - Termo de referência, conforme a 
seguir: 
 
LOTE 1:  
Item Código Descrição Uni Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 24476 Cesta Básica contendo os 
seguintes itens: 2 Arroz 
Agulhinha, tipo 01, branco, 
beneficiado, polido, com no 
mínimo 90% de grãos 
inteiros, sem glúten, 
Embalagem: saco de 
polietileno 
atóxico,resistente, de peso 
líquido de 5kg. Similar ou 
de melhor qualidade que 
LEDUAN; 1 Farinha de 
Mandioca, em pacote de 
1Kg, contendo farinha de 
mandioca tipo 1, seca, 
torrada e com registro no 
Ministério da Agricultura 
constante do rótulo e/ou da 
embalagem. Similar ou de 
melhor qualidade que 
PINDUCA; 1 Açúcar, tipo 
cristal, branco, de primeira 
qualidade, origem vegetal, 
contendo no mínimo 98,3% 
de sacarose de cana-de-
açúcar, livre de 
fermentação. Aparência, 
cor e cheiro próprios do 
tipo de açúcar. Aplicação: 
adoçante. Embalagem: 
saco de polietileno atóxico, 
resistente, contendo peso 
líquido de 05kg. Similar ou 
de melhor qualidade que 
ALTO ALEGRE; 3 Óleo 

uni 200 R$ 
148,50 

29.700,00 MERCADO 
BOM PREÇO 

 

 

PORTARIA Nº 061/2021 
 

SUMULA: CONCEDE Auxilio Doença ao servidor municipal. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 
R E S O L V E, 
 

Art. 1º. CONCEDER Auxilio Doença de 60 (sessenta) dias, para servidor Municipal abaixo 
relacionado, conforme dispostos do artigo nº 32, § Único da Lei Municipal nº 26/2005, 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE DIAMANTE DO 
NORTE. 

 
SERVIDOR Matricula Data de Início Data de Término 
JOSE APARECIDO RIBAS 221 27/04/2021 25/06/2021 
 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 17 de maio de 2021. 
 

 
                 ELIEL DOS SANTOS CORREA 

    Prefeito Municipal 
 

LEANDRO GARGANTINI 
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANA

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1133 - CEP 87990-000

 

 

PORTARIA Nº 061/2021 
 

SUMULA: CONCEDE Auxilio Doença ao servidor municipal. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 
R E S O L V E, 
 

Art. 1º. CONCEDER Auxilio Doença de 60 (sessenta) dias, para servidor Municipal abaixo 
relacionado, conforme dispostos do artigo nº 32, § Único da Lei Municipal nº 26/2005, 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE DIAMANTE DO 
NORTE. 

 
SERVIDOR Matricula Data de Início Data de Término 
JOSE APARECIDO RIBAS 221 27/04/2021 25/06/2021 
 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 17 de maio de 2021. 
 

 
                 ELIEL DOS SANTOS CORREA 

    Prefeito Municipal 
 

LEANDRO GARGANTINI 
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANA

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1133 - CEP 87990-000

EXTRATO DO CONTRATO Nº 18/2021
LICITAÇÃO Nº 44/2021 - Processo inexigibilidade Nº 4/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: SANTA CASA DE PARANAVAÍ – CNPJ 79.724.423/0001-04
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO DA
ÁREA DE SAÚDE, PARA PARTICIPAÇÃO DE FORMA COMPLEMENTAR AO SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE - SUS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES
DE EMERGÊNCIA E URGÊNCIA, DESTINADOS AOS PACIENTES D0 MUNICÍPIO DE
NOVA ALIANÇA DO IVAÍ-PR..
VALOR GLOBAL: R$ 250.000,00(Duzentos e Cinqüenta Mil Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 17/05/2021

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2021-PML 

PROCESSO Nº. 82/2021-PML 
MUNICÍPIO DE LOANDA 

 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto a aquisição de 01 (uma) roçadeira 
central hidráulica, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos e Meio Ambiente, do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I 
- Termo de referência.  
 
ABERTURA: 01 de junho de 2021 as 09:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil 
subseqüente, na hipótese de não haver expediente nesta data, na sala de licitações. 
 
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 9.000,00 (nove mil reais) 
 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da 
Prefeitura Municipal de Loanda, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site 
do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-
8400.  
 

   Loanda, 14 de maio de 2021. 
 
 

José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 

 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2021-PML 

PROCESSO Nº. 85/2021-PML 
MUNICÍPIO DE LOANDA 

 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto à contratação de cobertura de seguros 
de automotivo das Frota  do Município de Loanda-Pr, para atender as necessidades das 
Trabalho e Serviço Social, do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - 
Termo de referência.  
 
ABERTURA: 01 de junho de 2021 as 14:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil 
subseqüente, na hipótese de não haver expediente nesta data, na sala de licitações. 
 
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 2.613,37 (dois mil, seiscentos e treze reais e 
trinta e sete centavos) 
 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da 
Prefeitura Municipal de Loanda, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site 
do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-
8400.  
 

   Loanda, 14 de maio de 2021. 
 
 

José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.021/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  21.324.510,00  3.314.613,98  6.910.060,92 14,87  31,00  15.381.120,28 22.291.181,20

    RECEITAS CORRENTES  20.633.510,00  3.092.337,92  6.687.733,21 14,86  32,14  14.121.776,79 20.809.510,00

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  1.241.400,00  152.860,34  267.447,67 12,31  21,54  973.952,33 1.241.400,00

        Impostos  989.000,00  129.084,82  236.374,72 13,05  23,90  752.625,28 989.000,00

        Taxas  191.900,00  23.775,52  31.072,95 12,39  16,19  160.827,05 191.900,00

        Contribuição de Melhoria  60.500,00  0,00  0,00 0,00  0,00  60.500,00 60.500,00

      CONTRIBUIÇÕES  571.600,00  88.038,27  172.763,53 15,40  30,22  398.836,47 571.600,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  571.600,00  88.038,27  172.763,53 15,40  30,22  398.836,47 571.600,00

      RECEITA PATRIMONIAL  70.150,00  8.101,96  48.881,10 11,55  69,68  21.268,90 70.150,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  3.000,00  1.447,98  3.263,94 48,27  108,80 -263,94 3.000,00

        Valores Mobiliários  67.150,00  6.653,98  45.617,16 9,91  67,93  21.532,84 67.150,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  20.100,00  0,00  0,00 0,00  0,00  20.100,00 20.100,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  15.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  15.000,00 15.000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  5.100,00  0,00  0,00 0,00  0,00  5.100,00 5.100,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  18.713.260,00  2.842.824,12  6.195.023,91 15,05  32,80  12.694.236,09 18.889.260,00

        Transferências da União e de suas Entidades  11.496.260,00  1.603.128,86  3.619.348,78 13,73  31,01  8.052.911,22 11.672.260,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 4.580.000,00  788.440,65  1.598.846,22 17,21  34,91  2.981.153,78 4.580.000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  12.000,00  1.027,47  2.652,35 8,56  22,10  9.347,65 12.000,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  2.625.000,00  450.227,14  974.176,56 17,15  37,11  1.650.823,44 2.625.000,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  17.000,00  513,23  3.617,00 3,02  21,28  13.383,00 17.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  4.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  4.000,00 4.000,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  2.000,00  489,14  3.558,91 24,46  177,95 -1.558,91 2.000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  11.000,00  24,09  58,09 0,22  0,53  10.941,91 11.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL  691.000,00  222.276,06  222.327,71 15,00  15,01  1.259.343,49 1.481.671,20

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  127.163,96  127.163,96 19,85  19,85  513.507,24 640.671,20

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  127.163,96  127.163,96 19,85  19,85  513.507,24 640.671,20

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  691.000,00  95.112,10  95.163,75 11,31  11,32  745.836,25 841.000,00

        Transferências da União e de suas Entidades  691.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  691.000,00 691.000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  95.112,10  95.163,75 63,41  63,44  54.836,25 150.000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 21.324.510,00  22.291.181,20  3.314.613,98  6.910.060,92 14,87  31,00  15.381.120,28SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 21.324.510,00  22.291.181,20  3.314.613,98  14,87  6.910.060,92  31,00  15.381.120,28

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  21.324.510,00  22.291.181,20  3.314.613,98  14,87  6.910.060,92  15.381.120,28 31,00

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 594.338,00

 594.338,00  594.338,00

 594.338,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  20.294.510,00  21.855.519,20  3.524.649,72  6.526.270,35  2.978.861,03  5.391.110,87  5.186.402,10 15.329.248,85  16.464.408,33

    DESPESAS CORRENTES  19.008.960,00  19.339.960,00  2.826.364,52  5.796.255,66  2.786.063,77  5.186.149,42  4.987.327,65 13.543.704,34  14.153.810,58

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  9.833.100,00  9.973.100,00  1.503.378,06  3.065.288,83  1.505.983,04  3.015.023,11  3.012.328,04 6.907.811,17  6.958.076,89

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  143.000,00  143.000,00  0,00  75.000,00  12.246,87  23.165,12  23.165,12 68.000,00  119.834,88

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  9.032.860,00  9.223.860,00  1.322.986,46  2.655.966,83  1.267.833,86  2.147.961,19  1.951.834,49 6.567.893,17  7.075.898,81

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  9.032.860,00  9.223.860,00  1.322.986,46  2.655.966,83  1.267.833,86  2.147.961,19  1.951.834,49 6.567.893,17  7.075.898,81

    DESPESAS DE CAPITAL  1.178.550,00  2.408.559,20  698.285,20  730.014,69  192.797,26  204.961,45  199.074,45 1.678.544,51  2.203.597,75

      INVESTIMENTOS  1.018.550,00  2.328.559,20  698.285,20  730.014,69  192.797,26  204.961,45  199.074,45 1.598.544,51  2.123.597,75

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  160.000,00  80.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 80.000,00  80.000,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  107.000,00  107.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 107.000,00  107.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  21.855.519,20 20.294.510,00  6.526.270,35 3.524.649,72  5.391.110,87 2.978.861,03  5.186.402,10 15.329.248,85  16.464.408,33

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  20.294.510,00  21.855.519,20  3.524.649,72  6.526.270,35  2.978.861,03  5.391.110,87  5.186.402,10 15.329.248,85  16.464.408,33

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  1.518.950,05- - 383.790,57  1.723.658,82

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  20.294.510,00  21.855.519,20  3.524.649,72  6.910.060,92  2.978.861,03  6.910.060,92  6.910.060,92- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 17/mai/2021 as 14h e 41m.
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.021/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 21.324.510,00  22.291.181,20  3.314.613,98  6.910.060,92 14,87  31,00  15.381.120,28SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 21.324.510,00  22.291.181,20  3.314.613,98  14,87  6.910.060,92  31,00  15.381.120,28

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  21.324.510,00  22.291.181,20  3.314.613,98  14,87  6.910.060,92  15.381.120,28 31,00

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 594.338,00

 594.338,00  594.338,00

 594.338,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  20.294.510,00  21.855.519,20  3.524.649,72  6.526.270,35  2.978.861,03  5.391.110,87  5.186.402,10 15.329.248,85  16.464.408,33

    DESPESAS CORRENTES  19.008.960,00  19.339.960,00  2.826.364,52  5.796.255,66  2.786.063,77  5.186.149,42  4.987.327,65 13.543.704,34  14.153.810,58

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  9.833.100,00  9.973.100,00  1.503.378,06  3.065.288,83  1.505.983,04  3.015.023,11  3.012.328,04 6.907.811,17  6.958.076,89

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  143.000,00  143.000,00  0,00  75.000,00  12.246,87  23.165,12  23.165,12 68.000,00  119.834,88

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  9.032.860,00  9.223.860,00  1.322.986,46  2.655.966,83  1.267.833,86  2.147.961,19  1.951.834,49 6.567.893,17  7.075.898,81

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  9.032.860,00  9.223.860,00  1.322.986,46  2.655.966,83  1.267.833,86  2.147.961,19  1.951.834,49 6.567.893,17  7.075.898,81

    DESPESAS DE CAPITAL  1.178.550,00  2.408.559,20  698.285,20  730.014,69  192.797,26  204.961,45  199.074,45 1.678.544,51  2.203.597,75

      INVESTIMENTOS  1.018.550,00  2.328.559,20  698.285,20  730.014,69  192.797,26  204.961,45  199.074,45 1.598.544,51  2.123.597,75

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  160.000,00  80.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 80.000,00  80.000,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  107.000,00  107.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 107.000,00  107.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  21.855.519,20 20.294.510,00  6.526.270,35 3.524.649,72  5.391.110,87 2.978.861,03  5.186.402,10 15.329.248,85  16.464.408,33

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  20.294.510,00  21.855.519,20  3.524.649,72  6.526.270,35  2.978.861,03  5.391.110,87  5.186.402,10 15.329.248,85  16.464.408,33

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  1.518.950,05- - 383.790,57  1.723.658,82

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  20.294.510,00  21.855.519,20  3.524.649,72  6.910.060,92  2.978.861,03  6.910.060,92  6.910.060,92- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 17/mai/2021 as 14h e 41m.
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.021/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 100,00 20.294.510,00  21.855.519,20  3.524.649,72  6.526.270,35  15.329.248,85  2.978.861,03  5.391.110,87  100,00  16.464.408,33

JUDICIÁRIA  489.000,00  519.000,00  91.490,04  198.584,60  3,04  320.415,40  91.490,04  198.584,60  3,68  320.415,40
Ação Judiciária  489.000,00  519.000,00  91.490,04  198.584,60  3,04  320.415,40  91.490,04  198.584,60  320.415,40 3,68

ADMINISTRAÇÃO  2.895.800,00  3.070.800,00  312.520,42  683.244,31  10,47  2.387.555,69  315.781,24  604.126,09  11,21  2.466.673,91
Planejamento e Orçamento  63.000,00  63.000,00  6.775,84  12.663,36  0,19  50.336,64  6.775,84  12.663,36  50.336,64 0,23
Administração Geral  2.370.100,00  2.525.100,00  253.976,05  556.379,16  8,53  1.968.720,84  257.040,87  477.653,44  2.047.446,56 8,86
Administração Financeira  378.700,00  398.700,00  42.825,31  96.705,37  1,48  301.994,63  43.021,31  96.312,87  302.387,13 1,79
Controle Externo  84.000,00  84.000,00  8.943,22  17.496,42  0,27  66.503,58  8.943,22  17.496,42  66.503,58 0,32

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.109.870,00  1.199.908,00  116.991,96  260.654,50  3,99  939.253,50  112.392,21  225.955,33  4,19  973.952,67
Assistência ao Idoso  30.000,00  30.000,00  0,00  12.500,00  0,19  17.500,00  5.000,00  10.000,00  20.000,00 0,19
Assistência ao Portador de Deficiência  0,00  72.038,00  0,00  0,00  0,00  72.038,00  0,00  0,00  72.038,00 0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  112.100,00  112.100,00  18.561,13  33.460,80  0,51  78.639,20  18.177,07  33.017,39  79.082,61 0,61
Assistência Comunitária  967.770,00  985.770,00  98.430,83  214.693,70  3,29  771.076,30  89.215,14  182.937,94  802.832,06 3,39

PREVIDÊNCIA SOCIAL  130.000,00  130.000,00  18.399,72  35.997,02  0,55  94.002,98  18.399,72  35.997,02  0,67  94.002,98
Previdência do Regime Estatutário  130.000,00  130.000,00  18.399,72  35.997,02  0,55  94.002,98  18.399,72  35.997,02  94.002,98 0,67

SAÚDE  5.977.370,00  6.576.670,00  1.264.579,21  2.392.220,02  36,66  4.184.449,98  1.190.815,04  2.109.833,53  39,14  4.466.836,47
Administração Geral  725.970,00  730.970,00  214.272,50  514.410,22  7,88  216.559,78  233.076,81  430.094,81  300.875,19 7,98
Formação de Recursos Humanos  1.200,00  1.200,00  0,00  0,00  0,00  1.200,00  0,00  0,00  1.200,00 0,00
Atenção Básica  1.628.100,00  1.675.100,00  233.542,15  505.613,79  7,75  1.169.486,21  242.295,84  488.677,10  1.186.422,90 9,06
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  2.805.300,00  3.336.300,00  723.136,99  1.219.516,43  18,69  2.116.783,57  619.603,85  1.067.599,36  2.268.700,64 19,80
Suporte Profilático e Terapêutico  508.500,00  508.500,00  85.803,53  125.084,84  1,92  383.415,16  71.715,66  96.024,94  412.475,06 1,78
Vigilância Sanitária  308.300,00  324.600,00  7.824,04  27.594,74  0,42  297.005,26  24.122,88  27.437,32  297.162,68 0,51

EDUCAÇÃO  4.582.150,00  4.582.150,00  564.595,33  1.068.347,91  16,37  3.513.802,09  567.877,48  1.048.724,73  19,45  3.533.425,27
Ensino Fundamental  3.085.700,00  3.085.700,00  386.660,28  719.079,94  11,02  2.366.620,06  389.530,93  700.969,61  2.384.730,39 13,00
Educação Infantil  1.396.450,00  1.396.450,00  177.935,05  349.267,97  5,35  1.047.182,03  178.346,55  347.755,12  1.048.694,88 6,45
Educação Especial  100.000,00  100.000,00  0,00  0,00  0,00  100.000,00  0,00  0,00  100.000,00 0,00

CULTURA  121.000,00  121.000,00  6.663,08  11.294,10  0,17  109.705,90  6.663,08  11.294,10  0,21  109.705,90
Difusão Cultural  121.000,00  121.000,00  6.663,08  11.294,10  0,17  109.705,90  6.663,08  11.294,10  109.705,90 0,21

URBANISMO  1.282.100,00  1.952.771,20  952.088,41  1.183.014,29  18,13  769.756,91  445.030,35  649.069,90  12,04  1.303.701,30
Infra-Estrutura Urbana  1.282.100,00  1.952.771,20  952.088,41  1.183.014,29  18,13  769.756,91  445.030,35  649.069,90  1.303.701,30 12,04

GESTÃO AMBIENTAL  61.000,00  14.000,00  0,00  0,00  0,00  14.000,00  0,00  0,00  0,00  14.000,00
Controle Ambiental  61.000,00  14.000,00  0,00  0,00  0,00  14.000,00  0,00  0,00  14.000,00 0,00

AGRICULTURA  885.000,00  1.008.000,00  12.357,23  133.912,54  2,05  874.087,46  19.557,23  104.912,54  1,95  903.087,46
Extensão Rural  885.000,00  1.008.000,00  12.357,23  133.912,54  2,05  874.087,46  19.557,23  104.912,54  903.087,46 1,95

ENERGIA  574.600,00  574.600,00  42.557,08  93.997,38  1,44  480.602,62  43.158,43  91.743,28  1,70  482.856,72
Energia Elétrica  574.600,00  574.600,00  42.557,08  93.997,38  1,44  480.602,62  43.158,43  91.743,28  482.856,72 1,70

TRANSPORTE  1.268.600,00  1.268.600,00  74.208,93  146.243,22  2,24  1.122.356,78  74.553,84  145.180,12  2,69  1.123.419,88
Transporte Rodoviário  1.268.600,00  1.268.600,00  74.208,93  146.243,22  2,24  1.122.356,78  74.553,84  145.180,12  1.123.419,88 2,69

DESPORTO E LAZER  258.020,00  258.020,00  56.086,30  93.277,06  1,43  164.742,94  51.051,10  74.405,79  1,38  183.614,21
Desporto Comunitário  258.020,00  258.020,00  56.086,30  93.277,06  1,43  164.742,94  51.051,10  74.405,79  183.614,21 1,38

ENCARGOS ESPECIAIS  553.000,00  473.000,00  12.112,01  225.483,40  3,46  247.516,60  42.091,27  91.283,84  1,69  381.716,16
Serviço da Dívida Interna  303.000,00  223.000,00  0,00  75.000,00  1,15  148.000,00  12.246,87  23.165,12  199.834,88 0,43
Outros Encargos Especiais  250.000,00  250.000,00  12.112,01  150.483,40  2,31  99.516,60  29.844,40  68.118,72  181.881,28 1,26

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  107.000,00  107.000,00  0,00  0,00  0,00  107.000,00  0,00  0,00  0,00  107.000,00
Reserva de Contingência geral  107.000,00  107.000,00  0,00  0,00  0,00  107.000,00  0,00  0,00  107.000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 17/mai/2021 as 14h e 42m.

TOTAL 100,00 100,00 20.294.510,00  21.855.519,20  3.524.649,72  6.526.270,35  15.329.248,85  2.978.861,03  5.391.110,87  16.464.408,33

PREFEITO
CELSO MAGGIONI

CONTROLADOR INTERNO
DIOGO LUIZ MALESKI

Contadora CRC-PR 073.367/O-0
CRISTIANA PERES TAVARES
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  989.000,00  989.000,00  236.374,72  23,90
    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  432.000,00  432.000,00  66.937,33  15,49
      IPTU  350.000,00  350.000,00  5.852,40  1,67
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  82.000,00  82.000,00  61.084,93  74,49
    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  170.000,00  170.000,00  35.541,87  20,91
      ITBI  170.000,00  170.000,00  35.541,87  20,91
      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  137.000,00  137.000,00  33.714,29  24,61
      ISS  135.000,00  135.000,00  33.234,74  24,62
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  2.000,00  2.000,00  479,55  23,98
    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na 
Fonte – IRRF

 250.000,00  250.000,00  100.181,23  40,07

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  36,16 16.810.000,00  16.810.000,00  6.078.971,75
    Cota-Parte FPM  36,74 11.000.000,00  11.000.000,00  4.041.644,51
    Cota-Parte ITR  23,92 400.000,00  400.000,00  95.667,23
    Cota-Parte IPVA  37,99 1.000.000,00  1.000.000,00  379.902,81
    Cota-Parte ICMS  35,74 4.300.000,00  4.300.000,00  1.537.000,59
    Cota-Parte IPI-Exportação  24,76 100.000,00  100.000,00  24.756,61
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 10.000,00  10.000,00  0,00
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 10.000,00  10.000,00  0,00
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)

 17.799.000,00 17.799.000,00  6.315.346,47  35,48

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 1.052.000,00  1.099.000,00  241.626,86  241.138,69 21,99  21,94ATENÇÃO BÁSICA (IV)  222.445,01  20,24

 1.043.000,00  1.090.000,00  241.626,86  241.138,69 22,17  22,12    Despesas Correntes  222.445,01  20,41

 9.000,00  9.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 2.743.500,00  2.948.500,00  1.194.433,33  1.043.083,56 40,51  35,38ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  998.426,13  33,86

 2.711.000,00  2.911.000,00  1.165.189,24  1.013.839,47 40,03  34,83    Despesas Correntes  970.961,04  33,35

 32.500,00  37.500,00  29.244,09  29.244,09 77,98  77,98    Despesas de Capital  27.465,09  73,24

 480.000,00  480.000,00  125.084,84  96.024,94 26,06  20,01SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  86.597,43  18,04

 480.000,00  480.000,00  125.084,84  96.024,94 26,06  20,01    Despesas Correntes  86.597,43  18,04

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 250.100,00  250.100,00  3.387,28  3.387,28 1,35  1,35VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  3.387,28  1,35

 250.100,00  250.100,00  3.387,28  3.387,28 1,35  1,35    Despesas Correntes  3.387,28  1,35

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 725.950,00  730.950,00  514.410,22  430.094,81 70,38  58,84OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  427.337,40  58,46

 713.850,00  723.850,00  513.610,22  430.094,81 70,96  59,42    Despesas Correntes  427.337,40  59,04

 12.100,00  7.100,00  800,00  0,00 11,27  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  5.508.550,00 5.251.550,00  2.078.942,53  1.813.729,28 37.74  32,93  1.738.193,25  31,55
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO 
PARA APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS

(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 
(MÍNIMO DE 15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM 
ASPS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 0,00  0,00

 250.627,95  250.627,95

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR 
INFERIOR A ZERO)

 250.627,95

 0,00

 2.078.942,53  1.813.729,28  1.738.193,25

 1.810.054,58  1.544.841,33  1.487.205,30

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 947.301,97DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 
141/2012)

 597.539,36

 0,00

 24,46

 18.260,00  18.260,00  360,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 

CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2020 

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2019

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM  EXERCÍCIOS ANTERIORES

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)
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 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente

no Exercício 
sem

Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenho de 2018

Empenho de 2017

Empenho de 2016 e 
anteriores

Empenho de 2020 
(Regra Nova)

Empenho de 2019 
(Regra Nova)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhos
(x)

Liquidada
(y)

Pagas
(x)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2021  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2021  0,00 0,00  0,00

 0,00TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)  0,00  0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE 
NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 29,43 713.500,00  863.500,00  254.113,61RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)
 22,36 543.500,00  543.500,00  121.532,26    Proveniente da União
 41,43 170.000,00  320.000,00  132.581,35    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A 

SAÚDE (XXIX)
 6,54 3.200,00  3.200,00  209,27OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA 
SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 

 866.700,00  254.322,88 716.700,00  29,34
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR 
SUBFUNÇÕES E CATEGORIA 

ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 576.100,00  576.100,00  263.986,93  247.538,41ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  228.216,76 45,82  42,97  39,61

 575.000,00  575.000,00  263.847,03  247.398,51    Despesas Correntes  228.076,86 45,89  43,03  39,67

 1.100,00  1.100,00  139,90  139,90    Despesas de Capital  139,90 12,72  12,72  12,72

 61.800,00  387.800,00  25.083,10  24.515,80ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 19.840,73 6,47  6,32  5,12

 56.500,00  56.500,00  25.083,10  24.515,80    Despesas Correntes  19.840,73 44,39  43,39  35,12

 5.300,00  331.300,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 28.500,00  28.500,00  0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 27.500,00  27.500,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 1.000,00  1.000,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 58.200,00  74.500,00  24.207,46  24.050,04VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  22.074,53 32,49  32,28  29,63

 57.800,00  57.800,00  7.907,46  7.750,04    Despesas Correntes  5.774,53 13,68  13,41  9,99

 400,00  16.700,00  16.300,00  16.300,00    Despesas de Capital  16.300,00 97,60  97,60  97,60

 0,00  0,00  0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 1.220,00  1.220,00  0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 920,00  920,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 300,00  300,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS 
NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + 
XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + 
XXXVIII)

 1.068.120,00 725.820,00  313.277,49  296.104,25  270.132,02 29,33  27,72  25,29

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE 
EXECUTADAS COM COM RECURSOS 

PRÓPRIOS E COM RECURSOS 
TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  1.628.100,00  1.675.100,00  505.613,79  488.677,10  450.661,77 30,18  29,17  26,90

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 2.805.300,00  3.336.300,00  1.219.516,43  1.067.599,36  1.018.266,86 36,55  32,00  30,52

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 508.500,00  508.500,00  125.084,84  96.024,94  86.597,43 24,60  18,88  17,03

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  308.300,00  324.600,00  27.594,74  27.437,32  25.461,81 8,50  8,45  7,84

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  727.170,00  732.170,00  514.410,22  430.094,81  427.337,40 70,26  58,74  58,37

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 5.977.370,00  6.576.670,00  2.392.220,02  2.109.833,53  2.008.325,27 36,37  30,54 32,08

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de 
recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 1.738.193,25 1.813.729,28 2.078.942,53 5.508.550,00 5.251.550,00  31,55 32,93 37,74

 725.820,00  1.068.120,00  313.277,49  29,33  296.104,25  27,72  270.132,02  25,29

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 17/mai/2021 as 15h e 03m.
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PREFEITO

CELSO MAGGIONI

CONTROLADOR INTERNO

DIOGO LUIZ MALESKI

Contadora CRC-PR 073.367/O-0

CRISTIANA PERES TAVARES
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Demonstrativo da Despesa Simplificada no Período de março a abril 

ESTADO DO PARANÁ

Exercício: 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

Red. Cod. Despesa DescriçãoFonte Sdo. PagarDesp. Atualizada V. Empenhado V.  Liquidado V.Pago Sdo. EmpenharV. Reservado

 Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA

06.052.08.243.0010.6083 GESTÃO DAS AÇÕES DO CONSELHO TUTELAR MUNICIPAL

 415 06.052.08.243.0010.6.083.3.1.90.11.00.0 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
- PESSOAL CIVIL

 70.000,00  13.933,34  13.933,34  13.933,34  0,00  56.066,66O  0,0001000

 416 06.052.08.243.0010.6.083.3.1.90.13.00.0 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  18.000,00  2.786,66  2.786,66  2.786,66  0,00  15.213,34O  0,0001000

 417 06.052.08.243.0010.6.083.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO  7.000,00  1.053,70  1.049,99  585,20  468,50  5.946,30O  0,0001000

 418 06.052.08.243.0010.6.083.3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA

 7.000,00  407,08  407,08  407,08  0,00  6.592,92O  0,0001000

 419 06.052.08.243.0010.6.083.3.3.90.40.00.0 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – 
PESSOA JURÍDICA

 5.000,00  380,35  0,00  0,00  380,35  4.619,65O  0,0001000

 420 06.052.08.243.0010.6.083.3.3.90.93.00.0 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  3.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00O  0,0001000
 110.000,00  18.561,13  18.177,07  17.712,28  848,85  91.438,87Total ProjAtiv:  0,00

06.052.08.243.0010.6094 GESTÃO DAS AÇÕES DO PROG. FIA SERV. DE CONV. DE VINCULO DELIB. 062/2016-CEDCA

 421 06.052.08.243.0010.6.094.3.3.30.93.00.0 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  500,00  0,00  0,00  0,00  0,00  500,00O  0,0031802
 500,00  0,00  0,00  0,00  0,00  500,00Total ProjAtiv:  0,00

06.052.08.243.0010.6097 GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA FIA CONSELHO TUTELAR

 422 06.052.08.243.0010.6.097.3.3.30.93.00.0 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  1.600,00  0,00  0,00  0,00  0,00  1.600,00O  0,0031812
 1.600,00  0,00  0,00  0,00  0,00  1.600,00Total ProjAtiv:  0,00

Total na Entidade:  112.100,00  18.561,13  18.177,07  17.712,28  848,85  93.538,87 0,00

Total Geral:  112.100,00  18.561,13  18.177,07  17.712,28  848,85  93.538,87 0,00
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  236.374,72 989.000,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  66.937,33 432.000,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  35.541,87 170.000,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  33.714,29 137.000,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  100.181,23 250.000,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  6.078.971,75 17.670.000,00

    2.1- Cota-Parte FPM  4.041.644,51 11.870.000,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  4.041.644,51 11.000.000,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  0,00 870.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  1.537.000,59 4.300.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação  24.756,61 100.000,00

    2.4- Cota-Parte ITR  95.667,23 400.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA  379.902,81 1.000.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00 0,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  18.659.000,00  6.315.346,47

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))  3.360.000,00  1.215.794,35

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))  1.304.750,00  363.042,27

FUNDEB

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.064.885,12 2.756.700,00

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  974.272,34 2.626.400,00

      6.1.1- Principal  974.176,56 2.625.000,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  95,78 1.400,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF  45.306,39 65.150,00

      6.2.1- Principal  0,00 0,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  45.306,39 65.150,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT  45.306,39 65.150,00

      6.3.1- Principal  0,00 0,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  45.306,39 65.150,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) -735.000,00 -241.617,79

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT  0,00

    8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR  0,00

    8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS  0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)  2.756.700,00
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA  2.627.500,00  405,95 696.543,48  696.137,53  562.850,70

    10.1- Educação Infantil  902.250,00  0,00 336.930,43  336.930,43  265.131,08

      10.1.1 - Creche  902.250,00  0,00 336.930,43  336.930,43  265.131,08

      10.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    10.2- Ensino Fundamental  1.725.250,00  405,95 359.613,05  359.207,10  297.719,62

11- OUTRAS DESPESAS  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    11.1- Educação Infantil  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      11.1.1 - Creche  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      11.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    11.2- Ensino Fundamental  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11)  2.627.500,00  696.543,48  696.137,53  405,95 562.850,70

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

 1.051.635,11  1.032.711,93  854.293,50  18.923,18  0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR
CONSIDERADO

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

 1.929.690,00  0,00  0,00  0,00

 45.605,00  0,00  0,00  0,00

 45.605,00  0,00  0,00  0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação  275.670,00  2.208.117,47  80,10 2.208.117,47

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE SUPERÁVIT 
APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(s)

VALOR
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO QUADRIMESTRE 
QUE INEGRARÁ O LIMITE 

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO

(v)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

 0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL  491.000,00  1.512,85 12.337,54  10.824,69  10.085,08

    24.1 - Creche  491.000,00  1.512,85 12.337,54  10.824,69  10.085,08

    24.2 - Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL  1.046.250,00  17.004,38 342.754,09  325.749,71  309.909,13

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

 355.091,63 1.537.250,00  18.517,23 336.574,40  319.994,21
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APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO 
EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 
L34.2(ac))

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

-241.617,79

 1.406.726,74

 0,00

 0,00

 0,00

 1.648.344,53

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(y)

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  1.578.836,62  1.648.344,53  26,10

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(g)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
PREVISÃO

ATUALIZADA
 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

 416.650,00  108.301,23

    35.1- Salário-Educação  221.550,00  66.996,55

    35.2- PDDE  0,00  0,00

    35.3- PNAE  72.000,00  23.976,00

    35.4 - PNATE  50.000,00  11.417,61

    35.5- Outras Transferências do FNDE  73.100,00  5.911,07

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  6.800,00  912,80

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO  1.000,00  371,61

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

 0,00  0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  70.000,00  5.911,07

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

 494.450,00  115.496,71

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS 
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL  1.393.250,00  349.267,97  347.755,12  62,00  1.512,85

    41.1- Creche  1.393.250,00  349.267,97  347.755,12  63,00  1.512,85

    41.2- Pré-escola  0,00  0,00  0,00  64,00  0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL  2.993.050,00  702.967,14  684.956,81  65,00  18.010,33

43- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  66,00  0,00

44- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00  67,00  0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

 0,00  0,00  0,00  68,00  0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

 4.386.300,00  1.052.235,11  1.032.711,93  328,00  19.523,18
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MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.021/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)  4.582.150,00  1.068.347,91  69,00 1.048.724,73  19.623,18

    47.1- Despesas Correntes  4.552.000,00  1.057.049,41  70,00 1.041.225,23  15.824,18

      47.1.1- Pessoal Ativo  3.136.750,00  842.706,40  71,00 842.706,40  0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo  0,00  0,00  72,00 0,00  0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 80.000,00  0,00  73,00 0,00  0,00

      47.1.4- Outras Despesas Correntes  1.335.250,00  214.343,01  74,00 198.518,83  15.824,18

    47.2- Despesas de Capital  30.150,00  11.298,50  75,00 7.499,50  3.799,00

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  76,00 0,00  0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes  30.150,00  11.298,50  77,00 7.499,50  3.799,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

 90.868,72  26.005,82

 0,00  0,00

 0,00  0,00

-605.216,56  26.005,82

 26.005,82-605.216,56

 696.085,28  0,00

-418,85  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA, emitido em 17/mai/2021 as 14h e 44m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

PREFEITO

CELSO MAGGIONI

CONTROLADOR INTERNO

DIOGO LUIZ MALESKI

Contadora CRC-PR 073.367/O-0

CRISTIANA PERES TAVARES
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Estado do Paraná 
 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2021 – PMSPPR 
IDEUSO Nº 2021061 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 24/2021 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2021-PMSPPR 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 
DETENTORA: L.M. CARDOSO & CIA.LTDA., 
CNPJ: 81.090.995/0001-20 
 
01 - Do objeto e valor A presente licitação tem como objeto à Registro de cesta básica para serem 
distribuídas para as famílias carentes atendidas pelo CRAS - Centro de Referência da Assistência Social 
do Município de São Pedro do Paraná, EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP) LOCAL, conforme descritas no ANEXO I - Termo de referência, conforme a 
seguir: 
 
LOTE 1:  
Item Código Descrição Uni Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 24476 Cesta Básica contendo os 
seguintes itens: 2 Arroz 
Agulhinha, tipo 01, branco, 
beneficiado, polido, com no 
mínimo 90% de grãos 
inteiros, sem glúten, 
Embalagem: saco de 
polietileno 
atóxico,resistente, de peso 
líquido de 5kg. Similar ou 
de melhor qualidade que 
LEDUAN; 1 Farinha de 
Mandioca, em pacote de 
1Kg, contendo farinha de 
mandioca tipo 1, seca, 
torrada e com registro no 
Ministério da Agricultura 
constante do rótulo e/ou da 
embalagem. Similar ou de 
melhor qualidade que 
PINDUCA; 1 Açúcar, tipo 
cristal, branco, de primeira 
qualidade, origem vegetal, 
contendo no mínimo 98,3% 
de sacarose de cana-de-
açúcar, livre de 
fermentação. Aparência, 
cor e cheiro próprios do 
tipo de açúcar. Aplicação: 
adoçante. Embalagem: 
saco de polietileno atóxico, 
resistente, contendo peso 
líquido de 05kg. Similar ou 
de melhor qualidade que 
ALTO ALEGRE; 3 Óleo 

uni 200 R$ 
148,50 

29.700,00 MERCADO 
BOM PREÇO 
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refinado de soja, tipo 1, 
preparado a partir de grãos 
de soja sãos e limpos. 
Embalagem: lata de folha 
de flandres com verniz 
sanitário contendo volume 
líquido de 900ml. Similar ou 
de melhor qualidade que 
COAMO; 2 Macarrão 
semolado - 1º qualidade, 
embalagem plástica de 01 
kg. Similar ou de melhor 
qualidade que FLORIANI; 2 
Feijão de cor selecionado 
tipo 1, isento de matéria 
terrosa, de parasitas, de 
detritos animais ou 
vegetais, pedaços de grãos 
ardidos, brotados, chochos, 
imaturos, manchados, 
chuvados, mofados, 
carunchados e 
descoloridos que 
prejudiquem sua aparência 
e qualidade, produção de 
última safra. Embalagem: 
saco de polietileno atóxico, 
resistente, contendo peso 
líquido de 1kg; similar ou 
melhor qualidade que 
UEDA. 1 Sabão - em barra; 
neutro, embalagem deverá 
constar a data da 
fabricação, de validade do 
produto, o número do lote e 
o registro na Anvisa. 
Pacote com 05 unidade. 
Similar ou de melhor 
qualidade que IPE; 2 Café 
em pó, torrado e moído, 
selo extra forte. 
Embalagem de 500g. 
Similar ou de melhor 
qualidade que KATE 
KERO; 1 Sal refinado de 
mesa, iodado. com teor 
mínimo de 98,5% de 
cloreto de sódio sobre a 
substância seca, 
adicionado de 
antiumectante e iodo. 
Características sensoriais: 
aparência: cristais de 
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granulação uniforme, não 
devendo estar pegajoso ou 
empedrado; cor: branca; 
odor: inodoro; sabor: 
característico (salino). 
Embalagem: saco de 
polietilenoatóxico, 
resistente, termossoldado, 
contendo peso líquido de 
1kg. Similar ou de melhor 
qualidade que MOC; 2 
Sabonete, em tablete, uso 
adulto, de fragrância suave. 
O sabonete deverá possuir 
grande poder espumante, 
ser cremoso o suficiente 
para não desenvolver 
rachaduras ao longo do 
tempo de sua utilização, 
formar o mínimo de massa 
gelatinosa que leva o seu 
amolecimento precoce e 
não causar irritabilidade 
dérmica. Embalagem: 
pacote com 01 unidade de 
90g. A embalagem deverá 
conter externamente os 
dados de identificação, 
procedência, número do 
lote, validade e número de 
registro no Ministério da 
Saúde. Similar ou de 
melhor qualidade que LUX 
LUXO; 1 Bolacha salgada, 
tipo cream cracker. A 
bolacha deverá ser 
fabricada a partir de 
matérias primas sãs e 
limpas e estar em perfeito 
estado de conservação. 
Serão rejeitados bolachas 
mal cozidas, queimadas e 
de caracteres 
organolépticos anormais, 
não podendo apresentar 
excesso de dureza e nem 
se apresentar quebradiço. 
Embalagem: pacote em 
papel impermeável, com 
dupla proteção, lacrado, 
com peso líquido de 400g; 
1 Farinha de trigo especial, 
obtida a partir de grãos 
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desgerminados, sãos e 
limpos, e em perfeito 
estado de conservação. 
Não poderá estar úmida, 
fermentada ou rançosa. 
Pacote de 1kg. Similar ou 
de melhor qualidade que 
ARAPONGAS; 1 Extrato de 
tomate 130gr, similar ou 
melhor qualidade que  
Elefante; 1 lata  de 
sardinha em óleo 
comestível 125 gr similar 
ou melhor qualidade que 
Pescador. 

     TOTAL: 29.700,00  
 
01-  Validade: 12 (doze) meses. 
 
02-  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a 
entrega dos objetos solicitados, e da conseqüente emissão da Nota Fiscal acompanhada das 
Certidões do INSS e FGTS dentro de seus prazos de validade e entregue no Setor Financeiro. 
 

São Pedro do Paraná, 11 de maio de 2021. 
 

 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 

Prefeita Municipal 
   
 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 

LOANDA/PR
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2021-PML
PROCESSO Nº. 83/2021-PML

MUNICÍPIO DE LOANDA
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: A presente licitação tem como obje-
to o Registro de Preços para eventual aquisição 
de condicionadores de ar tpo split, para atender 
as necessidades das Secretarias municipais de 
Finanças e Administração, Saúde, Educação e 
Cultura, Serviços Urbanos e Meio Ambiente, 
Trabalho e Serviço Social, Indústria Comércio e 
Agricultura, Esportes Lazer e Turismo e Plane-
jamento, do Município de Loanda-Pr, conforme 
descritos no ANEXO I - Termo de referência. 

ABERTURA: 02 de junho de 2021 as 09:00, ou 
na mesma hora do primeiro dia útil subseqüen-
te, na hipótese de não haver expediente nesta 
data, na sala de licitações.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 
122.160,00 (cento e vinte e dois mil, cento e 
sessenta reais)
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão re-
tirar o edital na sala de licitações da Prefeitu-
ra Municipal de Loanda, pelo e-mail licitacao_
loanda@hotmail.com ou pelo site do Município 
www.loanda.pr.gov.br, demais informações 
pelo telefone 0XX44-3425-8400. 
   
Loanda, 14 de maio de 2021.

José Maria Pereira Fernandes
Prefeito Municipal

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2021-PML

PROCESSO Nº. 84/2021-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: A presente licitação tem como obje-
to op Registro de Preços para eventual aquisi-
ção de produtos de limpeza pesada, para aten-
der as necessidades da Secretaria Municipal de 
Serviços Urbanos e Meio Ambiente, do Municí-
pio de Loanda-Pr, conforme descritos no ANE-
XO I - Termo de referência. 

ABERTURA: 02 de junho de 2021 as 14:00, ou 
na mesma hora do primeiro dia útil subseqüen-
te, na hipótese de não haver expediente nesta 
data, na sala de licitações.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 
34.400,00 (trinta e quatro mil e quatrocentos 
reais)
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão re-
tirar o edital na sala de licitações da Prefeitu-
ra Municipal de Loanda, pelo e-mail licitacao_
loanda@hotmail.com ou pelo site do Município 
www.loanda.pr.gov.br, demais informações 
pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 14 de maio de 2021.

José Maria Pereira Fernandes
Prefeito Municipal

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2021-PML

PROCESSO Nº. 86/2021-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: A presente licitação tem como objeto 
o Registro de Preços para contratação de em-
presa para eventual aquisição de peças e ma-
nutenção de bebedouros, lavadora de roupas, 
geladeira, fogão e ar condicionado para atender 
as necessidades das Secretarias Municipais de 
Finanças e Administração, Saúde, Educação e 
Cultura, Serviços Urbanos e Meio Ambiente, 
Trabalho e Serviço Social, Esportes Lazer e Tu-
rismo, Indústria Comércio e Agricultura e Plane-
jamento, do Município de Loanda-Pr, conforme 
descritos no ANEXO I - Termo de referência. 

ABERTURA: 07 de junho de 2021 as 09:00, ou 
na mesma hora do primeiro dia útil subseqüen-
te, na hipótese de não haver expediente nesta 
data, na sala de licitações.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 
206.521,00 (duzentos e seis mil, quinhentos e 
vinte e um reais)
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão re-
tirar o edital na sala de licitações da Prefeitu-
ra Municipal de Loanda, pelo e-mail licitacao_
loanda@hotmail.com ou pelo site do Município 
www.loanda.pr.gov.br, demais informações 
pelo telefone 0XX44-3425-8400. 
   
Loanda, 14 de maio de 2021.

José Maria Pereira Fernandes
Prefeito Municipal

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2021-PML

PROCESSO Nº. 87/2021-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: A presente licitação tem como objeto 
o Registro de Preços para contratação de em-
presa para prestação de serviços de hidrotera-
pia para pacientes do Município, atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saú-
de, do Município de Loanda-Pr, conforme des-
critos no ANEXO I - Termo de referência. 

ABERTURA: 31 de maio de 2021 as 09:00, ou 
na mesma hora do primeiro dia útil subseqüen-
te, na hipótese de não haver expediente nesta 
data, na sala de licitações.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 
100.000,00 (cem mil reais)
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão re-
tirar o edital na sala de licitações da Prefeitu-
ra Municipal de Loanda, pelo e-mail licitacao_
loanda@hotmail.com ou pelo site do Município 
www.loanda.pr.gov.br, demais informações 
pelo telefone 0XX44-3425-8400. 

Loanda, 14 de maio de 2021.

José Maria Pereira Fernandes
Prefeito Municipal

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2021-PML

PROCESSO Nº. 88/2021-PML
MUNICÍPIO DE LOANDA
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: A presente licitação tem como obje-
to o Registro de Preços para eventual aquisição 
de uniformes, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 
e Meio Ambiente, do Município de Loanda-Pr, 
conforme descritos no ANEXO I - Termo de re-
ferência. 

ABERTURA: 08 de junho de 2021 as 09:00, ou 
na mesma hora do primeiro dia útil subseqüen-
te, na hipótese de não haver expediente nesta 
data, na sala de licitações.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 
21.020,00 (vinte e um mil e vinte reais)
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão re-
tirar o edital na sala de licitações da Prefeitu-
ra Municipal de Loanda, pelo e-mail licitacao_
loanda@hotmail.com ou pelo site do Município 
www.loanda.pr.gov.br, demais informações 
pelo telefone 0XX44-3425-8400. 
   
Loanda, 14 de maio de 2021.

José Maria Pereira Fernandes
Prefeito Municipal
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          TERMO ADITIVO Nº 001 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 238/2020-PML 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2020 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 134/2020 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: PRIMAX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 
 
Aos seis (06) dias do mês de maio(05) do ano dois mil e vinte e um (2021), neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Senhor José Maria Pereira Fernandes, e a 
Empresa PRIMAX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, sito na Avenida Pres. Getúlio Vargas, 865, Telefone: (43) 3255-2239, CEP: 86.600-
183, na cidade de Rolândia, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 85.515.542/0001-
50, neste ato por seu representante legal, Senhor Vinicius do Amaral, brasileiro, casado, 
empresário, portador do CPF nº 006.949.229-86, RG nº 8.435.931-9 SSP/PR, residente e 
domiciliado na Rua dos Rinocerontes, 11, Manoel Muller, na cidade de Rolândia, Estado do 
Paraná, nos Termos do Decreto Municipal nº 129/2006, Lei Federal 8.666/93 e demais 
normas aplicáveis a espécie, resolvem o que segue:  
 
Do Objeto: As partes em comum e com respaldo no Artigo 65, inciso II, alínea “d” da 
Lei 8.666/93, e no Item 10 da Ata de Registro de Preço nº 238/2020-PML e por 
conveniência administrativa, resolvem aditivar a presente Ata, a qual tem por objeto 
Registro de Preços para eventual aquisição de mobiliários, para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais de Finanças e Administração, Educação e 
Cultura, Saúde, Planejamento e Serviços Urbanos e Meio Ambiente, do Município de 
Loanda-Pr, objetivando recomposição de preços conforme tabela a seguir: 

 
Item Descrição Marca Uni. Quant

. 
Valor  

Licitado 
Valor do 
Reajuste 

Valor do 
Item com 
Reajuste 

Valor Total 
do Aditivo 

03 CADEIRA SECRETÁRIA 
GIRATÓRIA: cadeira 
giratória, com 5 pés e 5 
rodinhas, com encosto 
e assento almofadado, 
cor preta, com 
regulagem de altura 
com pistão a gás,  
revestimento em couro 
PU (ecológico), com 
preenchimento do 
encosto e assento em 
espuma, peso 
suportado 120 kg, sem 
braço, entregue 
montada, com 
parafusos e outros 
materiais necessários à 
instalação inclusos, 
mão de obra para 
instalação inclusa. 

PRIMA
X 

PMX – 
SECG 

UN 30 R$155,00 R$104,90 R$259,90 R$3.147,00 
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10 MESA L: mesa L com (L 
x C x E) 65,4cm x 
155cm x 0,15cm com 
tampo MDP 15mm com 
bordas em PVC 2mm, 
base em aço, entregue 
montada, com 
parafusos e outros 
materiais necessários à 
instalação inclusos, 
mão de obra para 
instalação inclusa, sem 
gaveteiro, na cor cinza, 
pés com ponteira 
plástica. 

PRIMA
X PMX 
– 1515 

UN 14 R$350,00 R$164,50 R$514,50 R$2.303,00 

11 ARMÁRIO ALTO 
FECHADO 2 PORTAS: 
Armário alto fechado, 2 
portas com chave, na 
cor cinza com azul, em 
MDF BP 15mm, 
medindo 1,57cm de 
altura x 0,40cm de 
profundidade x 0,80 de 
largura, entregue 
montada, com 
parafusos e outros 
materiais necessários à 
instala-ção inclusos, 
mão de obra para 
instalação inclusa,  com 
3 prateleiras internas, 
com puxadores nas 
portas. 

PRIMA
X PMX 

– 
AA081

6 

UN 7 R$396,00 R$186,12 R$582,12 R$1.302,84 

13 MESA ESCRITÓRIO 
SEM GAVETA: Mesa 
modelo secretária em 
MDF BP de 15mm,  na 
cor cinza com azul, sem 
gaveta. Medindo 1,20 
de comprimento x 0,60 
de profundidade x 0,75 
de altura, entregue 
montada, com 
parafusos e outros 
materiais necessários à 
instalação inclusos, 
mão de obra para 
instalação inclusa,  com 
sa-patas em pvc. 

PRIMA
X 

PMX – 
ME120

0 

UN 0 NÃO 
POSSUI 
SALDO 
PARA 
REAJUSTE 

NÃO 
POSSSUI 
SALDO 
PARA 
REAJUSTE 

NÃO 
POSSUI 
SALDO 
PARA 
REAJUSTE 

NÃO 
POSSUI 
SALDO 
PARA 
REAJUSTE 

Valor Total do Reajuste ..................................................................................................................................R$6.752,84 
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 Com o referido acréscimo total no valor de R$6.752,84 (seis mil, setecentos e 
cinquenta e dois reais e oitenta e quatro centavos), referente aos itens 03, 10 e 11, 
conforme tabela acima, a Ata de Registro de preço nº 238/2020-PML, passara de 
R$17.676,94 (dezessete mil, seiscentos e setenta e seis reais e noventa e quatro 
centavos), para R$24.429,78 (vinte e quatro mil, quatrocentos e vinte e nove reais e 
setenta e oito centavos). 
 
 Ficam ratificados os demais itens da referida a Ata, desde que não contrariem o 
que ficou convencionado no presente Termo Aditivo. 
 
 Por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Aditivo à Ata de 
Registro de Preços nº 238/2020-PML, em 03 (três) vias de igual teor, para que 
produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas, 
igualmente subscritas. 
 

Loanda Pr, 06 de maio de 2021. 
 
CONTRATANTE:        JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 

    Prefeito Municipal de Loanda 
 
CONTRATADA:      
                                                         VINÍCIUS DO AMARAL 
    Primax Industria e Comercio de Móveis Ltda 
 
Testemunhas: ____________________   ___________________     
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              TERMO ADITIVO Nº 001 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 104/2020-PML 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2020-PML 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2020-PML 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: BRUNO VINICIUS GOIS DUTRA - ME 
 
Aos treze (13) dias do mês de maio (05) do ano dois mil e vinte e um (2021), neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Senhor José Maria Pereira Fernandes, e a 
Empresa BRUNO VINÍCIUS GOIS DUTRA ME, pessoa jurídica de direito privado, sito 
na Avenida Desembargador Munhoz de Melo, 150, Telefone: (44) 98432-0761, 99183-
0978, CEP: 87.900-000, na cidade de Loanda, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 36.547.067/001-98, neste por seu representante legal, Senhor Bruno Vinícius 
Gois Dutra, brasileiro, solteiro, empresário, portador do CPF nº 093.528.799-02, RG nº 
12.668.017-1 SSP/PR, residente e domiciliado na Avenida Desembargador Munhoz de 
Melo, 150, na cidade de Loanda, Estado do Paraná, nos Termos do Decreto Municipal 
nº 129/2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem o 
que segue:  
 
Do Objeto: As partes em comum e com respaldo no Artigo 65, inciso II, alínea “d” da 
Lei 8.666/93, e no Item 10 da Ata de Registro de Preço nº 104/2020-PML e por 
conveniência administrativa, resolvem aditivar a presente Ata, a qual tem por objeto  o  
Registro de Preços para contratação de empresa para eventual prestação de serviços 
de horas maquina (pá carregadeira hidraulica), para recuperação de estradas rurais e 
vicinais, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Serviços 
Urbanos e Meio Ambiente e Indústria Comércio e Agricultura, do Município de Loanda-
Pr, objetivando recomposição de preços conforme tabela a seguir: 

 
Item Descrição Uni. Quant. Valor  

Licitado 
Valor do 
Reajuste 

Valor do Item 
com Reajuste 

Valor Total do 
Aditivo 

01 PÁ CARREGADEIRA 
HIDRÁULICA DE 
RODAS, COM PESO 
MÍNIMO DE 10.500KG, 
COM POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 120HP, 
TRAÇÃO 4X4, 
CAPACIDADE MÍNIMA 
DA CAÇAMBA DE 1.7 
M3. INCLUSO 
OPERADOR E 
COMBUSTÍVEL. 

HR/
MAQ 

670,10 R$135,00 R$40,50 R$175,50 R$27.139,05 

TOTAL.................................................................................................................................................................R$27.139,05 
 

 Com o referido acréscimo total no valor de R$27.139,05 (vinte e sete mil, cento e 
trinta e nove reais e cinco centavos), referente ao item 01, conforme tabela acima, a 
Ata de Registro de preço nº 104/2020-PML, passara de R$135.000,00 (cento e trinta e 
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TERMO ADITIVO Nº 001 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 174/2020-PML 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 130/2020-PML 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 097/2020-PML 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: J. A FERREIRA RIBEIRO & CIA LTDA 
 
Aos seis (06) dias do mês de maio (05) do ano dois mil e vinte e um (2021), neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Senhor José Maria Pereira Fernandes, e a 
Empresa J A FERREIRA RIBEIRO & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sito 
à Avenida Izidoro Camilo Foletto, nº 800, CEP: 87.910-000, Telefone: (75) 99240-7382, 
na Cidade de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
37.079.583/0001-06, neste ato representada por seu representante legal, Senhor João 
Antônio Ferreira Ribeiro, solteiro, empresário, portador da CNH nº 05567759641 e do 
CPF/MF sob nº 083.937.329-56, residente e domiciliado na Rua Almirante Barros, nº 
54, na Cidade de Loanda - Paraná, nos Termos do Decreto Municipal nº 129/2006, Lei 
Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem o que segue:  
 
Do Objeto: As partes em comum e com respaldo no Artigo 65, inciso II, alínea “d” da 
Lei 8.666/93, e no Item 10 da Ata de Registro de Preço nº 174/2020-PML e por 
conveniência administrativa, resolvem aditivar a presente Ata, a qual tem por objeto 
Registro de Preços para eventual aquisição de tampa de concreto armado, para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais de Serviços Urbanos e Meio Ambiente e Educação e 
Cultura, do Município de Loanda-Pr, objetivando recomposição de preço unitário ao saldo 
dos itens, 01, 03, 04, 05, 06, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 23, 
conforme a seguir: 
 

Item Descrição Uni. Quant. Valor  
Licitado 

Valor do 
Reajuste 

Valor do 
Item com 
Reajuste 

Valor Total 
do Aditivo 

01 TAMPA DE CONCRETO 
ARMADO, DIMENSÃO 
DE (1,00X0,50)M, ESP= 
7,0CM FERRAGEM DE 
5/16”(8,0MM) MALHA 
DE (15X15)CM. COM 
SERVIÇO DE MÃO DE 
OBRA PARA 
COLOCAÇÃO DAS 
TAMPAS. 

UN 36 R$55,80 R$12,31 R$68,11 R$443,16 

03 TAMPA DE CONCRETO 
ARMADO, DIMENSÃO 
DE (1,10X0,60)M, ESP= 
7,0CM FERRAGEM DE 
5/16”(8,0MM) MALHA 
DE (15X15)CM. COM 
SERVIÇO DE MÃO DE 
OBRA PARA 
COLOCAÇÃO DAS 
TAMPAS. 

UN 61 R$74,90 R$15,01 R$89,91 R$915,61 
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04 TAMPA DE CONCRETO 
ARMADO, DIMENSÃO 
DE (1,20X0,60)M, ESP= 
7,0CM FERRAGEM DE 
5/16”(8,0MM) MALHA 
DE (15X15)CM. COM 
SERVIÇO DE MÃO DE 
OBRA PARA 
COLOCAÇÃO DAS 
TAMPAS. 

UN 70 R$78,80 R$19,29 R$98,09 R$1.350,30 

05 TAMPA DE CONCRETO 
ARMADO, DIMENSÃO 
DE (1,10X0,80)M, ESP= 
7,0CM FERRAGEM DE 
5/16”(8,0MM) MALHA 
DE (15X15)CM. COM 
SERVIÇO DE MÃO DE 
OBRA PARA 
COLOCAÇÃO DAS 
TAMPAS. 

UN 30 R$91,20 R$28,68 R$119,88 R$860,40 

06 TAMPA DE CONCRETO 
ARMADO, DIMENSÃO 
DE (1,30X0,60)M, ESP= 
7,0CM FERRAGEM DE 
5/16”(8,0MM) MALHA 
DE (15X15)CM. COM 
SERVIÇO DE MÃO DE 
OBRA PARA 
COLOCAÇÃO DAS 
TAMPAS. 

UN 24 R$66,80 R$25,95 R$92,75 R$622,80 

08 TAMPA DE CONCRETO 
ARMADO, DIMENSÃO 
DE (1,10X0,90)M, ESP= 
7,0CM FERRAGEM DE 
5/16”(8,0MM) MALHA 
DE (15X15)CM. COM 
SERVIÇO DE MÃO DE 
OBRA PARA 
COLOCAÇÃO DAS 
TAMPAS. 

UN 33 R$96,00 R$37,29 R$133,29 R$1.230,57 

09 TAMPA DE CONCRETO 
ARMADO, DIMENSÃO 
DE (1,10X0,70)M, ESP= 
7,0CM FERRAGEM DE 
5/16”(8,0MM) MALHA 
DE (15X15)CM. COM 
SERVIÇO DE MÃO DE 
OBRA PARA 
COLOCAÇÃO DAS 
TAMPAS. 

UN 29 R$71,00 R$27,57 R$98,57 R$799,53 

10 TAMPA DE CONCRETO 
ARMADO, DIMENSÃO 
DE (1,30X0,90)M, ESP= 
7,0CM FERRAGEM DE 
5/16”(8,0MM) MALHA 
DE (15X15)CM. COM 
SERVIÇO DE MÃO DE 
OBRA PARA 

UN 10 R$127,00 R$32,39 R$159,39 R$323,90 
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COLOCAÇÃO DAS 
TAMPAS. 

11 TAMPA DE CONCRETO 
ARMADO, DIMENSÃO 
DE (0,80X0,80)M, ESP= 
7,0CM FERRAGEM DE 
5/16”(8,0MM) MALHA 
DE (15X15)CM. COM 
SERVIÇO DE MÃO DE 
OBRA PARA 
COLOCAÇÃO DAS 
TAMPAS. 

UN 15 R$70,00 R$17,19 R$87,19 R$257,85 

12 TAMPA DE CONCRETO 
ARMADO, DIMENSÃO 
DE (1,20X0,80)M, ESP= 
7,0CM FERRAGEM DE 
5/16”(8,0MM) MALHA 
DE (15X15)CM. COM 
SERVIÇO DE MÃO DE 
OBRA PARA 
COLOCAÇÃO DAS 
TAMPAS. 

UN 32 R$90,00 R$34,96 R$124,96 R$1.118,72 

13 TAMPA DE CONCRETO 
ARMADO, DIMENSÃO 
DE (0,60X0,60)M, ESP= 
7,0CM FERRAGEM DE 
5/16”(8,0MM) MALHA 
DE (15X15)CM. COM 
SERVIÇO DE MÃO DE 
OBRA PARA 
COLOCAÇÃO DAS 
TAMPAS. 

UN 14 R$37,80 R$11,24 R$49,04 R$157,36 

14 TAMPA DE CONCRETO 
ARMADO, DIMENSÃO 
DE (0,60X0,70)M, ESP= 
7,0CM FERRAGEM DE 
5/16”(8,0MM) MALHA 
DE (15X15)CM. COM 
SERVIÇO DE MÃO DE 
OBRA PARA 
COLOCAÇÃO DAS 
TAMPAS. 

UN 15 R$42,00 R$15,22 R$57,22 R$228,30 

15 TAMPA DE CONCRETO 
ARMADO, DIMENSÃO 
DE (0,60X0,50)M, ESP= 
7,0CM FERRAGEM DE 
5/16”(8,0MM) MALHA 
DE (15X15)CM. COM 
SERVIÇO DE MÃO DE 
OBRA PARA 
COLOCAÇÃO DAS 
TAMPAS. 

UN 14 R$32,00 R$8,87 R$40,87 R$124,18 
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16 TAMPA DE CONCRETO 
ARMADO, DIMENSÃO 
DE (0,70X0,70)M, ESP= 
7,0CM FERRAGEM DE 
5/16”(8,0MM) MALHA 
DE (15X15)CM. COM 
SERVIÇO DE MÃO DE 
OBRA PARA 
COLOCAÇÃO DAS 
TAMPAS. 

UN 13 R$53,00 R$13,75 R$66,75 R$178,75 

17 TAMPA DE CONCRETO 
ARMADO, DIMENSÃO 
DE (1,20x0,70)M, ESP= 
7,0CM FERRAGEM DE 
5/16”(8,0mm) MALHA 
DE (15x15)CM. COM 
SERVIÇO DE MÃO DE 
OBRA PARA 
COLOCAÇÃO DAS 
TAMPAS. 

UN 29 R$91,00 R$23,43 R$114,43 R$679,47 

18 TAMPA DE CONCRETO 
ARMADO, DIMENSÃO 
DE (1,20x0,50)M, ESP= 
7,0CM FERRAGEM DE 
5/16”(8,0MM) MALHA 
DE (15x15)CM. COM 
SERVIÇO DE MÃO DE 
OBRA PARA 
COLOCAÇÃO DAS 
TAMPAS. 

UN 30 R$63,00 R$18,74 R$81,74 R$562,20 

19 TAMPA DE CONCRETO 
ARMADO, DIMENSÃO 
DE (1,10x0,50)M, ESP= 
7,0CM FERRAGEM DE 
5/16”(8,0MM) MALHA 
DE (15x15)CM. COM 
SERVIÇO DE MÃO DE 
OBRA PARA 
COLOCAÇÃO DAS 
TAMPAS. 

UN 30 R$63,00 R$11,93 R$74,93 R$357,90 

20 TAMPA DE CONCRETO 
ARMADO, DIMENSÃO 
DE (0,30x0,50)M, ESP= 
7,0CM FERRAGEM DE 
5/16”(8,0MM) MALHA 
DE (15x15)CM. COM 
SERVIÇO DE MÃO DE 
OBRA PARA 
COLOCAÇÃO DAS 
TAMPAS. 

UN 10 R$14,00 R$5,44 R$19,44 R$54,40 

23 TAMPA DE CONCRETO 
ARMADO, DIMENSÃO 
DE (0,30x0,70)M, ESP= 
7,0CM FERRAGEM DE 
5/16”(8,0mm) MALHA 
DE (15x15)CM. COM 
SERVIÇO DE MÃO DE 
OBRA PARA 

UN 10 R$23,00 R$5,61 R$28,61 R$56,10 
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COLOCAÇÃO DAS 
TAMPAS. 

TOTAL............................................................................................................................................R$10.321,50 

 
 
 Com o referido acréscimo total no valor de R$10.321,50 (dez mil, trezentos e 
vinte e um reais e cinquenta centavos), referente aos itens 01, 03, 04, 05, 06, 08, 09, 
10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 23, a Ata de Registro de preço nº174/2020-
PML, passara de R$44.153,00 (quarenta e quatro mil, cento e cinquenta e três reais), 
para R$54.474,50 (cinquenta e quatro mil, quatrocentos e setenta e quatro mil e 
cinquenta centavos). 
 
 Ficam ratificados os demais itens da referida a Ata, desde que não contrariem o 
que ficou convencionado no presente Termo Aditivo. 
 
 Por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Aditivo à Ata de 
Registro de Preços nº 174/2020-PML, em 03 (três) vias de igual teor, para que 
produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas, 
igualmente subscritas. 
 

Loanda Pr,  06 de maio de 2021. 
 
CONTRATANTE:        JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 

          Prefeito Municipal de Loanda 
  
 CONTRATADA:     JOÂO ANTONIO FERREIRA RIBEIRO 
              J. A Ferreira Ribeiro & Cia Ltda 
 
Testemunhas: ____________________   ___________________     
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cinco mil reais), para R$162.139,05 (cento e sessenta e dois mil, cento e trinta e nove 
reais e cinco centavos). 
 
 Ficam ratificados os demais itens da referida a Ata, desde que não contrariem o 
que ficou convencionado no presente Termo Aditivo. 
 
 Por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Aditivo à Ata de 
Registro de Preços nº 104/2020-PML, em 03 (três) vias de igual teor, para que 
produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas, 
igualmente subscritas. 
 

Loanda Pr, 13 de maio de 2021. 
 
CONTRATANTE:        JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 

    Prefeito Municipal de Loanda 
 
CONTRATADA:      
                                              BRUNO VINÍCIUS GOIS DUTRA  
                                               Bruno Vinícius Gois Dutra ME 
 
Testemunhas: ____________________   ___________________     
 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  036/2021-PML

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de vergalhões de 
aço e correntes de elo curto, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Serviços Urbanos e 
Meio Ambiente e Indústria Comércio e Agricultura, do Município de Loanda-Pr, conforme quantidades e especifi-
cações constantes do Anexo I, que integra o presente Edital. 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
José Maria Pereira Fernandes, Prefeito Municipal de Loanda, no uso de suas atribuições legais, H O M O L O 
G A o procedimento licitatório em epígrafe cujos itens, foram adjudicados pelo Pregoeiro em favor das empre-
sas vencedoras a seguir:
•DEPOSITO XV DE NOVEMBRO LTDA EPP, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº.84.992.155/0001-41, ven-
cedora dos Lotes 01, 02, 03, 05, 06 e 07, perfazendo o valor global de R$86.343,50 (oitenta e seis mil, trezentos 
e quarenta e três reais e cinquenta centavos).
•COMERCIAL OURIZONA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 
nº.21.287.627/0001-45, vencedora dos Lotes 09, 10 e 11, perfazendo o valor global de R$4.179,00 (quatro mil, 
cento e setenta e nove reais).
•DIPAR FERRAGENS EIRELI ME, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº.16.868.674/0001-42, vencedora dos 
Lotes 04, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 20, perfazendo o valor global de R$61.039,30(sessenta e um mil, trin-
ta e nove reais e trinta centavos).
•ITENS DESERTOS: Item de n° 08
• 
Loanda, 17 de maio de 2021.

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES
Prefeito Municipal de Loanda
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             TERMO ADITIVO Nº 001 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 182/2020-PML 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 128/2020 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 095/2020 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: J. A FERREIRA RIBEIRO & CIA LTDA 
 
Aos seis (06) dias do mês de maio (05) do ano dois mil e vinte e um (2021), neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Senhor José Maria Pereira Fernandes, e a 
Empresa J A FERREIRA RIBEIRO & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sito 
à Avenida Izidoro Camilo Foletto, nº 800, CEP: 87.910-000, Telefone: (75) 99240-7382, 
na Cidade de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
37.079.583/0001-06, neste ato representada por seu representante legal, Senhor João 
Antônio Ferreira Ribeiro, solteiro, empresário, portador da CNH nº 05567759641 e do 
CPF/MF sob nº 083.937.329-56, residente e domiciliado na Rua Almirante Barros, nº 
54, na Cidade de Loanda - Paraná, nos Termos do Decreto Municipal nº 129/2006, Lei 
Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem o que segue:  
 
Do Objeto: As partes em comum e com respaldo no Artigo 65, inciso II, alínea “d” da 
Lei 8.666/93, e no Item 10 da Ata de Registro de Preço nº 182/2020-PML e por 
conveniência administrativa, resolvem aditivar a presente Ata, a qual tem por objeto  
Registro de Preços para contratação de empresa para eventual prestação de serviços 
de construção de carneiras dupla, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos e Meio Ambiente, do Município de Loanda-Pr,  
objetivando recomposição de preço unitário na ordem de R$124,75 (cento e vinte e 
quatro reais e setenta e cinco centavos), perfazendo um valor total de R$8.732,50 (oito 
mil, setecentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos) do saldo do item 01, 
conforme a seguir: 
 

Item Descrição Uni. Quant. Valor  
Licitado 

Valor do 
Reajuste 

Valor do 
Item com 
Reajuste 

Valor Total 
do Aditivo 

01 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA 
CONSTRUÇÃO DE 
CARNEIRAS (DUPLA) 
COM FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS, 
MEDINDO 2,20 MTS 
(LARGURA) X 2,50 MTS 
(COMPRIMENTO) X 
0,70 CM (ALTURA), 
PARA O CEMITÉRIO 
MUNICIPAL DE 
LOANDA 
 

UN 70 R$699,00 R$124,75 R$823,75 R$8.732,50 

TOTAL......................................................................................................................................................R$8.732,50 
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 Com o referido acréscimo total no valor de R$8.732,50 (oito mil, setecentos e 
trinta e dois reais e cinquenta centavos), referente ao item 01, a Ata de Registro de 
preço nº182/2020-PML, passara de R$48.930,00 (quarenta e oito mil, novecentos e 
trinta reais), para R$57.662,50 (cinquenta e sete mil, seiscentos e sessenta e dois reais 
e cinquenta centavos). 
 
 Ficam ratificados os demais itens da referida a Ata, desde que não contrariem o 
que ficou convencionado no presente Termo Aditivo. 
 
 Por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Aditivo à Ata de 
Registro de Preços nº 182/2020-PML, em 03 (três) vias de igual teor, para que 
produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas, 
igualmente subscritas. 
 

          Loanda Pr, 06 de maio de 2021. 
 
 
CONTRATANTE:        JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 

          Prefeito Municipal de Loanda 
   
CONTRATADA:     JOÂO ANTONIO FERREIRA RIBEIRO 
              J. A Ferreira Ribeiro & Cia Ltda 
 
 
Testemunhas: ____________________   ___________________     
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               TERMO ADITIVO Nº 001 
 

CONTRATO Nº 024/2020-PML 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2020-PML 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2020-PML 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE LOANDA 
EMPRESA DETENTORA: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 
 
Pelo Presente instrumento particular que celebram o MUNICIPIO DE LOANDA, Estado do 
Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Mato Grosso, 354, inscrita no 
CNPJ nº. 76.972.074/0001-51 doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, Senhor José Maria Pereira Fernandes, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG 
nº. 2.045.879-8 SSP-PR e do CPF/MF sob nº 389.032.969-15, e a Empresa PORTO SEGURO 
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS pessoa jurídica de direito privado, com sede na Av. Rio 
Branco nº 1489, Bairro Campos Elíseos, Telefone: (11) 3366-3258, na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, CEP 01205-905, inscrita no CNPJ/MF nº. 61.198.164/0001-60, neste ato 
representado por seus procuradores, Senhor Roberto de Souza Dias, brasileiro, divorciado, 
securitário, domiciliado profissional na Alameda Barão de Piracicaba, nº 618/634, Torre B – 1º 
Andar, Campos Elíseos, na cidade de São Paulo,  Estado de São Paulo, portador da Cédula de 
Identidade RG nº. 18.304.552-X SSP/SP, e do CPF/MF nº. 115.838.468-83 e, Senhora Neide 
Oliveira Souza, brasileira, casada, securitária, domiciliada profissional na Alameda Barão de 
Piracicaba, nº 618/634, Torre B – 2º Andar, Campos Elíseos, na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 28.543.390-8 SSP/SP, e do CPF/MF 
nº. 205.408.568-51, ajustam e acordam entre si o presente TERMO ADITIVO Nº 001 ao 
contrato de nº 024/2020-PML, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
Tem o presente a finalidade de aditivar o Contrato nº 024/2020 – PML, objetivando à 
contratação de cobertura de seguro para automóveis da Secretaria Municipal de Saúde e do 
Trabalho e Serviço Social da Frota  do Município de Loanda-Pr, para atender as necessidades 
das secretarias e do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo de 
Referência, do Edital Pregão Presencial nº 043/2020-PML. 
 
CLAUSULA SEGUNDA  
O Termo de Aditivo nº 001 ao contrato 024/2020-PML, possui amparo no art. 57, inciso II da lei 
8.666/93 e, na Clausula Sexta (do Prazo de Vigência), do aludido Contrato. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA  
Através deste aditivo as partes resolvem prorrogar o prazo de vigência do Contrato 
nº024/2020-PML, prorrogando-o por mais 12 (doze) meses, perfazendo o prazo total de 
vigência de 24 (vinte e quatro) meses. 

 
PARAGRAFO ÚNICO: A nova data de término do prazo de vigência do referido contrato será 
dia 13/05/2022. 
 
CLÁUSULA QUARTA – Em virtude da prorrogação do prazo de vigência, o valor anual 
permanecerá o mesmo na importância de R$1.400,00 (um mil e quatrocentos reais). conforme 
segue: 

 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 
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(R$) (R$) 
1 SEGURO VEÍCULO - CASCO (COLISÃO, INCÊNDIO 

E ROUBO): 100% DESCRITO NA TABELA DE 
PREÇOS MÉDIOS DA FUNDAÇÃO INSTITUTO DE 
PESQUISAS ECONÔMICAS – FIPE;  
TIPO DE FRANQUIA: REDUZIDA;  
DANOS MATERIAIS A TERCEIROS: R$ 100.000,00; 
DANOS CORPORAIS A TERCEIROS: R$ 
100.000,00; 
DANOS MORAIS A TERCEIROS: R$ 10.000,00; 
MORTE POR PASSAGEIRO: R$ 20.000,00; 
INVALIDEZ POR PASSAGEIRO: R$ 20.000,00; 
DESP. MÉDICO HOSPITALAR POR PASSAGEIRO: 
R$ 20.000,00; 
ASSISTÊNCIA 24H GUINCHO: SEM LIMITE DE KM; 
OUTROS: VIDROS, LANTERNAS, RETROVISORES E 
FARÓIS.   
VOLKSWAGEN/GOL TRENDLINE 1.0 ANO 
2017/2018, CHASSIS 9BWAG45U1JT077596 – 
PLACA  BBU-1282. 

UNIDAD 1 1.400,00 1.400,00 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados no mínimo em 04 (quatro) 
parcelas iguais e sucessivas, ocorrendo a primeira parcela após 15 (quinze) dias decorridos da 
assinatura do Contrato ou após a geração da apólice, fixando a data das próximas parcelas, 
desde que cumprido todas as exigências contratuais, e da consequente entrega da nota fiscal 
no setor financeiro. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO- Pela execução do objeto ora contratado o valor do Contrato 
passará de R$1.400,00 (um mil e quatrocentos reais), para R$2.800,00 (dois mil e oitocentos 
reais), pelo fornecimento de mais 12 (doze) meses dos serviços. 
 
PARAGRÁFO TERCEIRO - A Empresa vencedora da presente licitação deverá emitir a 
Apólice de seguros imediatamente após a assinatura do Contrato. 
 
PARAGRÁFO QUARTO - Todas as despesas necessárias para a execução dos serviços serão 
por conta da Contratada. Devendo a empresa Contratada atender imediatamente nos casos de 
sinistros e assistência 24 (vinte e quatro) horas. 
 
CLÁUSULA QUINTA 
As demais Cláusulas do Contrato Original não Atingidas por este Termo, permanecem 
inalteradas. 
 
E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao Instrumento 
Particular de Contrato, em 03 (três) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e 
legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas igualmente subscritas. 

 
 
Loanda Pr, 11 de maio de 2021. 

 
 
CONTRATANTE:  JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
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Prefeito Municipal de Loanda 
 
 
CONTRATADA     ROBERTO DE SOUZA DIAS            NEIDE OLIVEIRA SOUZA 
   Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais 
 
 
Testemunhas: ____________________   ___________________     

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                                   DECRETO Nº  118/2021 
 

 
SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 
050/2020, datado 20/05/2020 e dá outras 
providências.  

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI. 
 
 
D E C R E T A: 

 
 
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 050/2020, 

firmado com a empresa ZAC ALIMENTOS LTDA, com registro no CNPJ sob o nº 

10.979.082/0001-11, para PRORROGAR a vigência do Contrato para 31 de janeiro 

de 2022, conforme 1º Termo Aditivo nº 045/2021 de 17/05/2021. 

 
Art. 2º Este Decreto  entrará em vigor com a sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Tamboara-PR, 17 de maio de 2021. 

 
 
Registre-se e Publique-se. 

 
 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 
 

DECRETO Nº  118/2021

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 050/2020, datado 20/05/2020 e dá outras providências. 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 050/2020, firmado com a empresa ZAC ALIMENTOS LTDA, com registro no 
CNPJ sob o nº 10.979.082/0001-11, para PRORROGAR a vigência do Contrato para 31 de janeiro de 2022, con-
forme 1º Termo Aditivo nº 045/2021 de 17/05/2021.
Art. 2º Este Decreto  entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tamboara-PR, 17 de maio de 2021.

Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº 119/2021 
De 17 de maio de 2021 

 
SÚMULA: ALTERA E CONSOLIDA AS DISPOSIÇÕES 
REFERENTES AO ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA 
DECORRENTE DO CORONAVÍRUS (1ª CONSOLIDAÇÃO DE 
NORMAS A RESPEITO DA PANDEMIA DO CORONAVÍRUS). 

 
Eliel dos Santos Correa, Prefeito de Diamante do Norte, no uso 

de suas atribuições, DECRETA: 
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA 

 
Art. 1º- Fica mantida a situação de emergência no Município, declarada pelo Decreto 
n°50/2021, para enfrentamento da pandemia decorrente ao coronavírus (Covid-19). 
 
Art. 2º - Em razão da situação emergencial decretada, fica autorizada a adoção de 
todas as medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
nacional e internacional decorrente do coronavírus (COVID-19) e outras as que se 
fizerem necessárias para a proteção da coletividade. 
 

DA VIGÊNCIA 
 

Art. 3º - A emergência e as medidas previstas neste decreto consideram-se válidas 
desde a entrada em vigor da situação de emergência e perdurará até 30 de maio de 
2021, podendo ser reavaliado ou prorrogado a qualquer tempo de acordo com a 
evolução da pandemia do coronavírus. 
 

DO TERMINAL RODOVIÁRIO 
 
Art. 4º - o Terminal Rodoviário do Município poderá funcionar, condicionado ao 
atendimento das medidas previstas no artigo 13 deste decreto.  

 
 DO TRANSPORTE COLETIVO 

 
Art. 5º – O transporte coletivo deverá funcionar somente com passageiros sentados, 
janelas dos ônibus integralmente abertas e uso obrigatório de máscaras, sob pena de 
responsabilização da empresa. 

 
SOBRE OS EVENTOS, CONFRATERNIZAÇÕES E AGLOMERAÇÕES EM GERAL 

 
Art. 6º – Estão proibidas as realizações de festas, eventos, reuniões, 
confraternizações, churrascos e afins, exceto 
I - Eventos residenciais com, no máximo, 10 (dez) pessoas. 
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II – Reuniões e Eventos de até 30 (trinta) pessoas (inclusive reuniões da Câmara 
Municipal), desde que precedido plano de contingência aprovado pela Vigilância 
Sanitária do Município, respeitando as medidas de segurança/prevenção 
descrita no art. 13 e ocupação máxima de 30% (trinta por cento) da capacidade 
do local do evento. 
Parágrafo Único - Eventos que não envolva contato físico entre as pessoas, a exemplo 
dos eventos através de drive in poderão ser realizados, desde que previamente 
aprovados pela vigilância, na forma da deliberação específica. 
 
Art. 7º - É proibida a aglomerações de pessoas e consumo de bebidas alcoólicas, 
utilização de narguiles ou qualquer item que se usa de forma compartilhada em locais 
públicos (vias públicas, canteiros centrais, calçadas, parques, praças e afins) 
admitindo-se nos referidos locais apenas movimentações transitórias.  
§ 1º - É proibida a instalação de circos ou espetáculos semelhantes, que não seja 
possível controlar o número de público que buscará acesso as apresentações.  
§ 2º - É proibida a comercialização em espaços de uso público ou coletivo no período 
vedado pelo artigo 11, estendendo-se a vedação para quaisquer estabelecimentos 
comerciais.  
 

DO FUNCIONAMENTO DO COMÉRCIO 
Art. 8° – Os comércios do Município poderão funcionar nos seguintes horários e 
capacidade máximas: 
 

ESTABELECIMENTOS HORÁRIO PERMITIDO CAPACIDADE 
MÁXIMA  

I - Restaurantes, bares, 
lanches, lanchonetes, 
pizzarias, lojas de 
conveniências, carrinhos e 
carros ambulantes de lanches 
e espetinhos e sorveterias e 
similares 

08:00 às 22:00 horas 
Sábado, das 08 às 21h 
Domingos e feriados, 

das 08 às 14h 

50% 

II - Academias de ginástica, 
pilates, musculação, artes 
marciais, crossfit, dança e 
similares e outras atividades 
de ginásticas em ar livre 

05:00 às 20:00 horas 
Sábado, das 06 às 

12h. 

30% (em ambiente 
fechado) 

III – Mercados, 
supermercados, 
minimercados, açougues, 
mercearias e similares 

Horário normal  
Sábado, das 08 às 18h 
Domingos e feriados, 

das 08 às 13h 

 
50% 

proibição de consumo 
no local 

IV - Clínicas de fisioterapia, 
estética, massoterapia e 
similares 

Das 08 às 20 horas 
Sábado, das 06 às 

12h. 

50% 
 

V - Salões de beleza, 
barbearias, cabeleireiros, 

Das 08 às 18 horas 50% 
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ESTABELECIMENTOS HORÁRIO PERMITIDO CAPACIDADE 
MÁXIMA  

manicure, pedicure, podólogo 
e maquiagem 

Sábado, das 08 às 
18h. 

VI - Estabelecimentos 
prestadores de serviços 
privados, agências bancárias, 
lotéricas e correios 

Horário normal 50% 

VII - Demais Estabelecimentos 
e comercio em geral 

Das 08 às 18 horas 
Sábado, das 08 às 16h 

50% 

Parágrafo Único - Além da observância da capacidade e horário reduzido, quando for 
o caso, conforme caput deste artigo, o funcionamento do Comércio estará 
condicionado à observância de todas as regras de segurança, notadamente as 
previstas no  artigo 13 deste Decreto, nas deliberações da Secretaria de saúde e nas 
demais legislações e regras de higiene definidas para o enfrentamento da emergência 
da Saúde Pública decorrente do Coronavírus (COVID-19), exigindo a utilização 
obrigatório de máscara de proteção de todos os clientes, associados, usuários e 
colaboradores, sejam em filas e no interior do estabelecimento e do local. 
 
Art. 9º - Os restaurantes, bares, lanches, lanchonetes, pizzarias, lojas de 
conveniências, carrinhos e carros ambulantes de lanches e espetinhos e sorveterias, 
poderão, após o horário previsto no caput deste artigo, funcionar exclusivamente na 
modalidade delivery (com o estabelecimento fechado). 
Parágrafo Único  - Os estabelecimento previstos neste artigo deverão atender sempre 
com o público sentado, com as mesas posicionadas a 02 (dois) metros de distância 
uma das outras; 
 
Art. 10 – As academias deverão adotar as medidas de controle sanitária exigidas, 
dentre elas:  
I - Uso de máscaras durante a aula; 
II - Distância de 2 (dois) metros entre os aparelhos, de forma que a distância entre os 
alunos nunca seja menor que 2 metros; 
III - Não deverão compartilhar ou fazer uso de aparelhos após o cliente anterior sem 
antes ser higienizados. 
 

DA RESTRIÇÃO PROVISÓRIA DE CIRCULAÇÃO EM ESPAÇOS E VIAS 
PÚBLICAS 

 
Art. 11 – A restrição provisória em espaços e vias públicas será no período das 22:00 
horas às 5:00 horas, diariamente. (toque de recolher) 
 

DOS ESPORTES E ATIVIDADES FÍSICAS 
 

Art. 12 – Fica suspenso a prática de esportes em clubes, associações, campos e 
ginásios.  

4 
 

 
 

DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA/PREVENÇÃO 
 

Art. 13 - Os serviços que mantiverem o funcionamento deverão adotar, dentre outras, 
as seguintes medidas de prevenção à disseminação do coronavírus (COVID-19):  
I - Disponibilização álcool 70% na entrada dos estabelecimentos para uso de todos 
que frequentarem o local;  
II - Aumentar a frequência diária da limpeza e desinfecção de superfícies (local da 
digital do caixa eletrônico, digital das máquinas de cartões, balcões, carrinhos de 
supermercado, corrimão etc.;  
III - Tomar medidas para garantir a ventilação dos ambientes  
IV - Controlar o fluxo de entrada de pessoas, conforme o espaço interno do ambiente, 
a fim de evitar-se aglomerações;  
V - Utilizar e exigir o uso de máscara (máscara cirúrgica, descartável ou de tecido), 
para todos os ingressarem os estabelecimentos, colaboradores e clientes.  
VI - Controlar a lotação, observando:  
a) 09 (nove) metros quadrados por pessoa na área de vendas do estabelecimento, 
considerando o número de funcionários e clientes;  
b) organizar filas dentro e fora do estabelecimento com distanciamento de 2 (dois) 
metros entre as pessoas, a responsabilidade pela organização da fila ‘e dos 
estabelecimentos;  
c) controlar o acesso de entrada.  
VII - manter a higienização interna e externa dos estabelecimentos com limpeza 
permanente;  
VIII - manter os sanitários constantemente higienizados e dispor de sabonete líquido, 
papel toalha e lixeiras  
IX - Adotar o monitoramento diário de sinais e sintomas dos 
colaboradores/empregados, afastando-os imediatamente na hipótese de ser 
constatado qualquer sintoma do COVID-19.  
X - Distanciamento entre pessoas de, no mínimo, dois (02) metros, salvo se 
conviverem na mesma residência.  
XI – Os supermercados, agências bancárias, lotéricas e estabelecimentos com fluxos 
semelhantes deverão possuir barreira na porta de entrada, dispor de álcool gel e 
permitir a entrada de pessoas apenas com máscaras.  
XII – Não fornecer a clientes itens comuns de difícil controle de higienização, como 
garrafas de café, água, itens alimento e assemelhados. 
 XIII – Bancos, longarinas e demais moveis para se sentar devem ser retirados ou 
prever distância mínima permitida entre as pessoas.  
XIV – Em caso de entrega domiciliar o entregador não devera adentrar ao domicílio, 
deve sempre estar fazendo uso de máscaras.  
XV – Os colaboradores da limpeza, cozinheiras e qualquer que manipule alimentos in 
natura somente poderão atuar em suas funções se estiverem com máscara, óculos 
de proteção e luvas.  
 

USO OBRIGATÓRIO DE MÁSCARA 
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Art. 14 – É obrigatório o uso de máscara pela população nos espaços abertos ao 
público ou de uso coletivo, como vias públicas, parques e praças, e ainda nos 
estabelecimentos comerciais, industriais, bancários e as empresas que prestem 
serviço de transporte de passageiros, como o transporte público coletivo, táxi e 
veículos de aplicativos ou em qualquer lugar onde possa haver aglomeração de 
pessoas.  
 

PROIBIÇÃO DE PREÇOS ABUSIVOS 
 

Art. 15 - Considerar-se-á abuso do poder econômico a elevação de preços, sem justa 
causa, com o objetivo de aumentar arbitrariamente os preços dos insumos e serviços 
relacionados ao enfrentamento do coronavírus (COVID-19), na forma do inciso III do 
art. 36 da Lei Federal nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, e do inciso II do art. 2º 
do Decreto Federal nº 52.025, de 20 de maio de 1963, sujeitando às penalidades 
previstas em ambos os normativos.  
 

REGRAS SOBRE OS VELÓRIOS 
 

Art. 16 – Os velórios devem acontecer somente na capela mortuária, ou local 
autorizado pela Prefeitura. 
§ 1º - Fica limitada a presença em 30% (trinta por cento) da capacidade, 
respeitando o espaço de 1,5 (em metro e meio) entre os assentos; 
§ 2º - Não deve haver serviço de copa, produção e distribuição de cafés, chás, ou 
qualquer tipo de alimentação durante o período da homenagem póstuma.  
§ 3º - Em casos de óbitos decorrente de doenças do aparelho respiratório, suspeitas 
ou casos confirmados do COVID-19, não haverá velório. 
 

SOBRE AS ATIVIDADES RELIGIOSAS 
 

Art. 17 – Os Templos Religiosos com funcionamento presencial deverão:  
I – Limitar a entrada de fiéis em 30% (trinta por cento) da capacidade, respeitando 
o espaço de 1,5 (em metro e meio) entre os assentos; 
II – Disponibilizar álcool líquido 70% ou álcool gel 70% e recomendar a higienização 
das mãos na entrada e na saída do templo, exigindo a utilização obrigatória de 
máscara de proteção de todos que estiverem no interior dos templos; 
III – Manter os ambientes ventilados; 
IV – Conscientizar sobre as condutas de prevenção ao contágio e ao combate ao 
Coronavírus; 
V – Ao término da celebração das missas e cultos, deverá ser procedida a desinfecção 
de bancadas, assentos, cadeiras, corrimão, maçanetas, torneiras, balcão e todos os 
demais itens, através de solução de água sanitária ou álcool líquido 70%.  
 

DAS PENALIDADES 
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 Art. 18 - Será considerado como exercício de atividades sem alvará de 
funcionamento, para efeitos legais, o exercício de atividade em desacordo com o 
previsto neste Decreto.  
 
Art. 19 - O descumprimento das determinações contidas neste Decreto poderá 
ensejar aos infratores:  
 Infração Valor da Multa 
I Paciente Monitorado/confirmado para 

coronavírus, que estiverem fora do isolamento 
domiciliar. 

R$ 500,00 
 

II Eventos com aglomeração, festas e outros, 
acima do limite estabelecido neste Decreto 
(sendo penalizado o responsável do evento) 

R$ 3.000,00 

III Participantes das aglomerações. R$ 200,00 (por 
participante) 

IV Demais descumprimento do decreto  R$ 500,00 podendo 
chegar até R$ 5.000,00 
no caso de reincidência. 

 
SOBRE OS SERVIDORES PÚBLICOS E ESTAGIÁRIOS 

 
Art. 20 – Durante a emergência de saúde pública de importância nacional decorrente 
do novo coronavírus, a Servidora gestante deverá permanecer afastada das 
atividades de trabalho presencial, sem prejuízo de sua remuneração. 
§ 1º - Para efeitos do caput deste artigo, entende-se por remuneração a importância 
que a Servidora tem agregado ao seu vencimento, exceto: 
I – Gratificações relacionadas a tempo integral ou dedicação exclusiva; 
II – Horas extraordinária;  
III – adicional de insalubridade; 
IV – Adicional noturno. 
§ 1º - A Servidora afastada nos termos do caput deste artigo ficará à disposição para 
exercer as atividades em seu domicílio, por meio de teletrabalho, trabalho remoto ou 
outra forma de trabalho a distância. 
§ 2º - Fica mantido a jornada regular dos demais Servidores e o registro eletrônico de 
ponto. 
§ 3º - Fica vedada a contratação temporária, nomeação em cargo em Comissão e 
contratação de Estágio envolvendo Gestantes, bem como, a manutenção dos 
referidos contratos, devendo os vínculos/contratos vigentes ser objeto de 
rescisão/exoneração. 
 
 

SOBRE AS ATIVIDADES EDUCACIONAIS 
 
Art. 21 – Sobre as atividades educacionais, aplica-se o seguinte: 
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I – As Escolas Municipais continuarão na modalidade remota, assegurando-se as 
atividades educacionais na forma individualizada, conforme avaliação do setor 
responsável;  
II - O Transporte Escolar Universitário será retomado, com observância dos 
protocolos de biossegurança constantes da Resolução n 098/2021 da Secretaria de 
Estado da Saúde – SESA, que deverá ser fiscalizado pelo Departamento de Vigilância 
Sanitária do município; 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 23 – Continuam autorizadas as tomadas de providências necessárias, em caráter 
excepcional na adoção das medidas preventivas e paliativas necessárias ou todos os 
níveis de tratamento que a doença requerer, observando a regulamentação específica 
aplicável em cada caso.  
 
Art. 24 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO 
PARANÁ, EM 17 DE MAIO DE 2021. 

 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                                   DECRETO Nº  118/2021 
 

 
SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 
050/2020, datado 20/05/2020 e dá outras 
providências.  

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI. 
 
 
D E C R E T A: 

 
 
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 050/2020, 

firmado com a empresa ZAC ALIMENTOS LTDA, com registro no CNPJ sob o nº 

10.979.082/0001-11, para PRORROGAR a vigência do Contrato para 31 de janeiro 

de 2022, conforme 1º Termo Aditivo nº 045/2021 de 17/05/2021. 

 
Art. 2º Este Decreto  entrará em vigor com a sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Tamboara-PR, 17 de maio de 2021. 

 
 
Registre-se e Publique-se. 

 
 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 
 

DECRETO Nº  119/2021

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 051/2020, datado 20/05/2020 e dá outras providências. 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 051/2020, firmado com a empresa C DE INFORMATICA - EIRELI, com re-
gistro no CNPJ sob o nº 34.090.540/0001-25, para PRORROGAR a vigência do Contrato para 31 de janeiro de 
2022, conforme 1º Termo Aditivo nº 046/2021 de 17/05/2021.
Art. 2º Este Decreto  entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tamboara-PR, 17 de maio de 2021.

Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
PREFEITO MUNICIPAL

             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

                Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Pregão Eletrônico nº 36/2021  

 
PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 608/2021 

PREGÃO ELETRONICO Nº 36/2021  
EXTRATO DO CONTRATO Nº 26/2021 - ID 101 

 
 

 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE (PR) 
CNPJ: 75.476.556/0001-58 
CONTRATADA: T CASTRO E TEODORO LTDA – ME 
CNPJ/MF: 37.175.198/0001-54 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para implantação e instalação de Rede Lógica Estruturada. 
VALOR: R$ 31.710,00 (trinta e um mil setecentos e dez reais) 
VIGENCIA: 12 meses, podendo ser prorrogado por igual período, tendo seu início imediato após assinatura do Contrato. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 07.002.0012.0361.0012.2046.333.90.30.00.00 

        07.002.0012.0361.0012.2046.333.90.39.00.00 

        07.002.0012.0361.0012.2046.333.90.40.00.00 

 
 

Paraíso do Norte, 17 de maio de 2021. 
 
 
 
 

 
Município de Paraíso do Norte 

CONTRATANTE 
Carlos Alberto Vizzotto 

 
Tiago de Castro 

T Castro e Teodoro Ltda - ME 
CNPJ 37.175.198/0001-54 

CONTRATADA 

 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
 
 

PRORROGAÇÃO 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2021-PML 
PROCESSO Nº. 70/2021-PML 

MUNICÍPIO DE LOANDA 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual 
aquisição de equipamentos de segurança, para atender as necessidades das Secretarias 
Municipais de Serviços Urbanos e Meio Ambiente, Saúde, Educação e Cultura e Trabalho 
e Serviço Social, do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo 
de referência.  
 
ABERTURA: Em virtude das alterações no Edital de Licitação, fica prorrogada para o dia 
08 de junho de 2021 as 14:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na 
hipótese de não haver expediente nesta data, na sala de licitações. 
 
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 39.185,30 (trinta e nove mil, cento e oitenta e 
cinco reais e trinta centavos) 
 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da 
Prefeitura Municipal de Loanda, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site 
do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informações pelo telefone 0XX44-3425-
8400.  
 
 

   Loanda, 17 de maio de 2021. 
 

José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 

 
 

PRORROGAÇÃO
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2021-PML
PROCESSO Nº. 70/2021-PML

MUNICÍPIO DE LOANDA
REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de equipamentos 
de segurança, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Serviços Urbanos e Meio Ambien-
te, Saúde, Educação e Cultura e Trabalho e Serviço Social, do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no 
ANEXO I - Termo de referência. 
ABERTURA: Em virtude das alterações no Edital de Licitação, fica prorrogada para o dia 08 de junho de 2021 
as 14:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de não haver expediente nesta data, 
na sala de licitações.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 39.185,30 (trinta e nove mil, cento e oitenta e cinco reais e trinta centavos)
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loan-
da, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informa-
ções pelo telefone 0XX44-3425-8400. 
Loanda, 17 de maio de 2021.

José Maria Pereira Fernandes
Prefeito Municipal

Rua Mal. Cândido Rondon, 640 - CEP 87703-370
Paranavaí - PR - Fone: (44) 3421-5100
www.consorciodesaude.com.br
CNPJ 73.966.913/0001-30

Consórcio
Intermunicipal de
Saúde / Amunpar

DECISÃO Nº 002/2021

A Coordenação  do  Consórcio  Intermunicipal  de  Saúde/AMUNPAR,  Nair
Maria Vichietti  Dinis,  no uso das atribuições que lhe foram conferidas e
considerando 

a) Protocolo da requerente Clínica e Instituto de Imagem de Paranavaí pela revisão do julgamento
em face credenciamento da empresa Medclinic Centro de Imagem e Medicina do Trabalho, objeto
da Inexigibilidade Nº 113/2020;

b)  Manifestação da Reclamada Medclinic Centro de Imagem e Medicina do Trabalho em face do
teor protelado;

c) Considerações da Comissão Permanente de Licitação em face do julgamento do processo de
Inexigibilidade Nº113/2020;

d) Teor do Pedido de alteração de objeto referente ao atendimento de especialidade referenciado
para UBS dos municípios de Paraíso do Norte e São Carlos do Ivaí, bem como manifestação dos
gestores municipais;

e)  Manifestação  jurídica  acerca  dos  pontos  diversos  questionados  no  objeto  da  Inexigibilidade
nº113/2020. Parecer nº59/2021 e Parecer nº66/2021;

f) Os elementos Técnicos considerados para a composição de valores correspondente ao objeto de
Exames Diagnósticos por Imagem;

g)  O princípio da Auto Tutela administrativa para revisão dos atos Administrativos;

Decide

1. Aplicar revisão de objeto do Contrato nº 67/2021, considerada a insuficiência operacional da
contratada, por  meio  de  rescisão  parcial  do  objeto  e  por  consequente  redução  dos  valores
contratuais referente aos Exames Diagnósticos por Imagem, aplicando:
a) Para o objeto de Tomografia Computadorizada aplique-se redução do valor de R$116.353,00
(cento e dezesseis mil, quinhentos e cinquenta e três reais);
b)  Para  o  objeto  de  Exames  de  Ultrassonografia  contratados para  atendimento  em UBSs  nos
municípios de Paraíso do Norte e São Carlos do Ivaí, aplique-se redução do valor contratual de
R$101.760,00 (cento e um mil, setecentos e sessenta reais).
2. Determina a exclusão dos valores correspondentes as revisões aplicadas bem como do objeto
correspondente no sistema de gestão de Saúde IDS vinculado a empresa Medclinic  Centro  de
Diagnósticos por Imagem e Medicina de Segurança do Trabalho Ltda;
3. Aplicar  de  ofício  e  por  meio  do  instrumento  adequado  a  revisão  contratual  devidamente
formalizada à Contratada acerca da Decisão.
4. Publique e Cumpra-se.

Paranavaí, 12 de maio de 2021.

   Nair Maria Vichietti Dinis
  COORDENAÇÃO
      CIS/AMUNPAR

NAIR MARIA 
VICHIETTI 
DINIS:619969129
68

Assinado de forma digital 
por NAIR MARIA VICHIETTI 
DINIS:61996912968 
Dados: 2021.05.17 
14:00:48 -03'00'

PORTARIA Nº 44/21

A Coordenadora  do  Consórcio  Intermunicipal
de Saúde/AMUNPAR, Nair Maria Vichietti Dinis, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Designar  as  pessoas  abaixo  citadas  para
responder  como  Fiscal  das  Atas  de  Registros  de  Preços  geradas  do  Processo
Licitatório  23/2021   -  Pregão  Eletrônico  10/2021  para  o  serviço  de  Manutenção
preventiva e corretiva dos equipamentos de ares condicionados.

Nome do Fiscal CPF

Isabel Cristina Alixandre Vasconcelos 633.331.479-04

Driele de Souza Saucedo 058.995.229-33

Angélica Torres Mandeli 006.456.799-09

Esta Portaria entrará em vigor nesta data. 

Paranavaí, 17 de Maio de 2021.

NAIR MARIA VICHIETTI DINIS

COORDENADORA GERAL

CIS/AMUNPAR

NAIR MARIA 
VICHIETTI 
DINIS:61996912968

Assinado de forma digital por 
NAIR MARIA VICHIETTI 
DINIS:61996912968 
Dados: 2021.05.17 10:30:39 
-03'00'

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
DECRETO N.º 119/2021 

 
SÚMULA: Homologa a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 24/2021, Processo Licitatório 
N.º 38/2021. 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná em 
exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

Art. 1º - Fica determinada a homologação da Ata do Pregoeiro, nomeado pela Portaria do 
Executivo Municipal sob N.º 22/2021, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
24/2021, tipo menor preço por item e tendo como objeto AQUISIÇÃO DE MOTOSSERRA 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E  OBRAS 
PÚBLICAS, EM CONFORMIDADE COM O TERMO DE REFERENCIA, em favor da empresa 
conforme abaixo:  
 
XAVIER COMÉRCIO DE SOLDAS LTDA inscrito no CNPJ Nº 56.283.039/0001-18 no valor 
total de R$ 2.786,00 (dois mil, setecentos e oitenta e seis reais). 
  
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 17 de maio de 2021.                                       

 
 

Celso Maggioni 
Prefeito. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2021, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 38/2021. 
 

Aos 17 dias de maio de 2021, após a análise e julgamento da proposta e habilitação, tendo como 
objeto AQUISIÇÃO DE MOTOSSERRA PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO 
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E  OBRAS PÚBLICAS, EM CONFORMIDADE COM O TERMO 
DE REFERENCIA, e não certificando a existência de recurso o Pregoeiro Fábio de Jesus Tinóz, 
ADJUDICA o item a empresa conforme abaixo: 

 
XAVIER COMÉRCIO DE SOLDAS LTDA - CNPJ 56.283.039/0001-18 

Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

MOTOSERRA À GASOLINA, MOTOR 2 
TEMPOS, POTENCIA MÍNIMA DE 4,6 CV, 
SABRE DE NO MINIMO 40 CM DE 
CORTE, CAPACIDADE DO TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL DE NO MÍNIMO 680ML, 
COM NO MÍNIMO 59CM³ DE 
CILINDRADA. GARANTIA DE FÁBRICA 
DE NO MÍNIMO 12(DOZE) MESES. 

UND 1 2.786,00 2.786,00 

   Total: 2.786,00 
 
 
                                                            

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do inciso IV do Art. 24, caput, da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
Processo Administrativo e Digital nº 1259/2021 
Processo de Dispensa de Licitação nº 41/2021 
Objeto: Contratação de Empresa especializada no fornecimento em prestação de serviços 
médicos, enfermeiros e técnicos e/ou auxiliares de enfermagem. 
Contratada: ABSOLUT CLÍNICA MÉDICA E GESTÃO EM SAÚDE LTDA. 
CNPJ nº: 26.740375/0001-81 
Valor: R$ 493.350,00 (quatrocentos e noventa e três mil, trezentos e cinquenta reais) 
Dotação Orçamentária: 06.001.0010.0301.0011.2036.3339039 

      
 

Paraíso do Norte, 17 de maio de 2021. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzoto 
Prefeito do Município 



Edição - 18.789 | Paranavaí | 18 de maio de 2021| terça-feira

www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
20 •

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 

 

 

                       01º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 041/2020 
 

Que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº 76.238.435/0001-30, com 
sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Stefan Tome Pauka, brasileiro, casado, maior, médico, portador da CI/RG Nº. 
7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado  a Rua 
Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE de outro lado empresa CAROL DISTRIBUIDORA - EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº. 07.654.231/0001-68, Av. Ney 
Braga , nº 440, Vila Franchelo, na Cidade de Mandaguaçu - Estado do Paraná, CEP 
87.160-000, neste ato representada pelo Sra.Páscoa Ap. Caraçato Rocco, brasileira, 
empresária, portadora do CI/RG Nº. 4.490.756-9  - e inscrita no CPF/MF Nº. 
960.210.989-00, residente e domiciliada na cidade de Mandaguaçu – PR ,doravante 
denominada CONTRATADA, resolvem firmar, amigavelmente, o presente Termo Aditivo 
ao Contrato nº 041/2020, de acordo com o Edital/Pregão Presencial nº 016/2020 para 
fornecimento de MATERIAL DE CONSUMO, destinados ao Departamento de Educação; 
nos termos da cláusula décima o do contrato nº 041/2020 , da Lei 8.666 de 21 de 
junho de 1993 (artigo 65, incisos I, “b” e II, alínea “d”) e pelas cláusulas a seguir 
expressas:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Considerando o equilíbrio econômico-financeiro contratual 
(recomposição de valor), formalizando, com o competente Termo Aditivo para que 
produza os efeitos legais, nos termos do art. 65, incisos I, “b” e II, alínea “d” da Lei nº 
8.666/93 e Cláusula décima do referido contrato e pareceres integrantes do presente 
processo de aditivação, fica estabelecido conforme detalhamento abaixo:  

 
Item Descrição Unid Quant.  Valor 

Anterior  
recomp
osição 

Valor 
Recom 
posto 

Valor Total 

49 OVOS EXTRA 
BRANCOS CARTELA 
COM 30 OVOS 

UNID   295 10,40 6,76 17,16 1.994,20 

108 OVOS EXTRA 
BRANCOS CARTELA 
COM 30 OVOS 

UNID 150 
 
 

10,40 6,76 17,16 1.014,00 

TOTAL   3.008,20 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas 
e condições do contrato originário nº 041/2020, celebrado em 26/06/2020. 

 
 

São João do Caiuá, Estado do Paraná, 17 de maio de 2021 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 

 

 

 
__________________________ 

CONTRATANTE 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

__________________________ 
CONTRATADA 

PÁSCOA AP. CARAÇATO ROCCO 
REPRESENTANTE LEGAL 

 
Testemunhas: 
 
01) Nome _________________________ 
      CPF/MF nº _____________________ 
      Assinatura______________________ 
 
02) Nome_________________________ 
      CPF/MF nº_____________________ 
      Assinat_________________ 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 

 

 

                       01º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 013/2021 
 

Que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº 76.238.435/0001-30, com 
sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
senhor Stefan Tome Pauka, brasileiro, casado, maior, médico, portador da CI/RG Nº. 
7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado  a Rua 
Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE de outro lado empresa MARYMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI -ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº. 23.121.920/001-63, com sede na Avenida Carlos Gomes, 
434, Sala Comercial, Zona 05, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo (a) Srª. Maryvone Aparecida Peron Buosi, brasileira, maior, casada, 
empresária, portadora do CI/RG Nº. 4.384.553-5 inscrita no CPF/MF Nº. 249.664.478-
79, residente e domiciliado na Rua Francisco Glicério, 1419, Apartamento 203, Zona 7, 
na cidade de Maringá, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, 
resolvem firmar, amigavelmente, o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 013/2021, 
de acordo com o Edital/Pregão Presencial nº 07/2021 para fornecimento de materiais de 
consumo, destinados ao Departamento de Administração e Finanças e o Departamento 
Municipal de Viação, Obras e Urbanismo; nos termos da cláusula décima o do contrato 
nº 013/2021, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 (artigo 65, incisos I, “b” e II, alínea 
“d”) e pelas cláusulas a seguir expressas:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Considerando o equilíbrio econômico-financeiro contratual 
(recomposição de valor), formalizando, com o competente Termo Aditivo para que 
produza os efeitos legais, nos termos do art. 65, incisos I, “b” e II, alínea “d” da Lei nº 
8.666/93 e Cláusula terceira do referido contrato e pareceres integrantes do presente 
processo de aditivação, fica estabelecido conforme detalhamento abaixo:  

 
Item Descrição Unid Quant.  Valor 

Anterior  
recomp
osição 

Valor 
Recom 
posto 

Valor 
Total 

13 ALCOOL LÍQUIDO 
70º 1 LITRO 
QUALIDADE DA 
ILHA, COCAMAR, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

UNID   14 4,35 2,52 6,87 32,28 

TOTAL   32,28 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas 
e condições do contrato originário nº 013/2021, celebrado em 22/02/2021. 

 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 

 

 

São João do Caiuá, Estado do Paraná, 17 de maio de 2021 
 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA            MARYVONE APARECIDA  PERON BUOSI   
   Prefeito Municipal                 Empresária 

 
Testemunhas: 
 
01) Nome _________________________ 
      CPF/MF nº _____________________ 
      Assinatura______________________ 
 
 
02) Nome_________________________ 
      CPF/MF nº_____________________ 
      Assinat_________________ 
 
 
 
 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE

Palácio Legislativo Vereador Saturnino Francisco de Freitas
Rua Dona Severiana Cândida, 163 

CEP: 87780

 

Audiência

 

 

O Presidente da Câmara Municipal e a

Orçamentária, Financeira e Tributária do 

Norte, em conformidade com o disposto no artigo 224, do Regimento Interno da 

Câmara,Torna Público e Convida a todos os munícipes, 

Avaliação das Metas Fiscais do 

Legislativo. 

 

A Audiência será realizada no dia 

horas, no plenário da Câmara Municipal, 

https://www.youtube.com/channel/UC5vgNX_6pi_rdEmpZzU4k6Q

https://www.paraisodonorte.pr.leg.br/tvcamara

 

Paraíso do Norte,

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 00.940.138/0001-70 

Palácio Legislativo Vereador Saturnino Francisco de Freitas
Rua Dona Severiana Cândida, 163 – Centro - Paraíso 

CEP: 87780-000 – Cx. P. 61 – Telefone: (44) 3431

 

EDITAL Nº 03/2021 
udiência Pública - 1º Quadrimestre de 2021 

O Presidente da Câmara Municipal e a Comissão de Administração 

Orçamentária, Financeira e Tributária do Poder Legislativo Municipal

ormidade com o disposto no artigo 224, do Regimento Interno da 

Convida a todos os munícipes, para a Audiência Pública

Avaliação das Metas Fiscais do 1º Quadrimestre do Exercício de 20

A Audiência será realizada no dia 28 de maio de 2021

da Câmara Municipal, ou pelos seguintes endereços eletrônicos

https://www.youtube.com/channel/UC5vgNX_6pi_rdEmpZzU4k6Q 

https://www.paraisodonorte.pr.leg.br/tvcamara. 

Paraíso do Norte, Paraná, 17 de maio de 2021. 

Roberto Raimundo de Lima 

Presidente da Câmara 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 

Palácio Legislativo Vereador Saturnino Francisco de Freitas 
Paraíso do Norte, PR 

Telefone: (44) 3431-1231 

 

 

Comissão de Administração 

Municipal de Paraíso do 

ormidade com o disposto no artigo 224, do Regimento Interno da 

Audiência Pública de 

º Quadrimestre do Exercício de 2021 do Poder 

1, apartir das 18:00 

ou pelos seguintes endereços eletrônicos: 

 ou 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE

Palácio Legislativo Vereador Saturnino Francisco de Freitas
Rua Dona Severiana Cândida, 163 

CEP: 87780

 

Audiência

 

 

O Presidente da Câmara Municipal e a

Orçamentária, Financeira e Tributária do 

Norte, em conformidade com o disposto no artigo 224, do Regimento Interno da 

Câmara,Torna Público e Convida a todos os munícipes, 

Avaliação das Metas Fiscais do 

Legislativo. 

 

A Audiência será realizada no dia 

horas, no plenário da Câmara Municipal, 

https://www.youtube.com/channel/UC5vgNX_6pi_rdEmpZzU4k6Q

https://www.paraisodonorte.pr.leg.br/tvcamara

 

Paraíso do Norte,

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 00.940.138/0001-70 

Palácio Legislativo Vereador Saturnino Francisco de Freitas
Rua Dona Severiana Cândida, 163 – Centro - Paraíso 

CEP: 87780-000 – Cx. P. 61 – Telefone: (44) 3431

 

EDITAL Nº 03/2021 
udiência Pública - 1º Quadrimestre de 2021 

O Presidente da Câmara Municipal e a Comissão de Administração 

Orçamentária, Financeira e Tributária do Poder Legislativo Municipal

ormidade com o disposto no artigo 224, do Regimento Interno da 

Convida a todos os munícipes, para a Audiência Pública

Avaliação das Metas Fiscais do 1º Quadrimestre do Exercício de 20

A Audiência será realizada no dia 28 de maio de 2021

da Câmara Municipal, ou pelos seguintes endereços eletrônicos

https://www.youtube.com/channel/UC5vgNX_6pi_rdEmpZzU4k6Q 

https://www.paraisodonorte.pr.leg.br/tvcamara. 

Paraíso do Norte, Paraná, 17 de maio de 2021. 

Roberto Raimundo de Lima 

Presidente da Câmara 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 

Palácio Legislativo Vereador Saturnino Francisco de Freitas 
Paraíso do Norte, PR 

Telefone: (44) 3431-1231 

 

 

Comissão de Administração 

Municipal de Paraíso do 

ormidade com o disposto no artigo 224, do Regimento Interno da 

Audiência Pública de 

º Quadrimestre do Exercício de 2021 do Poder 

1, apartir das 18:00 

ou pelos seguintes endereços eletrônicos: 

 ou 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE

Palácio Legislativo Vereador Saturnino Francisco de Freitas
Rua Dona Severiana Cândida, 163 

CEP: 87780

 

Audiência

 

 

O Presidente da Câmara Municipal e a

Orçamentária, Financeira e Tributária do 

Norte, em conformidade com o disposto no artigo 224, do Regimento Interno da 

Câmara,Torna Público e Convida a todos os munícipes, 

Avaliação das Metas Fiscais do 

Legislativo. 

 

A Audiência será realizada no dia 

horas, no plenário da Câmara Municipal, 

https://www.youtube.com/channel/UC5vgNX_6pi_rdEmpZzU4k6Q

https://www.paraisodonorte.pr.leg.br/tvcamara

 

Paraíso do Norte,

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 00.940.138/0001-70 

Palácio Legislativo Vereador Saturnino Francisco de Freitas
Rua Dona Severiana Cândida, 163 – Centro - Paraíso 

CEP: 87780-000 – Cx. P. 61 – Telefone: (44) 3431

 

EDITAL Nº 03/2021 
udiência Pública - 1º Quadrimestre de 2021 

O Presidente da Câmara Municipal e a Comissão de Administração 

Orçamentária, Financeira e Tributária do Poder Legislativo Municipal

ormidade com o disposto no artigo 224, do Regimento Interno da 

Convida a todos os munícipes, para a Audiência Pública

Avaliação das Metas Fiscais do 1º Quadrimestre do Exercício de 20

A Audiência será realizada no dia 28 de maio de 2021

da Câmara Municipal, ou pelos seguintes endereços eletrônicos

https://www.youtube.com/channel/UC5vgNX_6pi_rdEmpZzU4k6Q 

https://www.paraisodonorte.pr.leg.br/tvcamara. 

Paraíso do Norte, Paraná, 17 de maio de 2021. 

Roberto Raimundo de Lima 

Presidente da Câmara 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 

Palácio Legislativo Vereador Saturnino Francisco de Freitas 
Paraíso do Norte, PR 

Telefone: (44) 3431-1231 

 

 

Comissão de Administração 

Municipal de Paraíso do 

ormidade com o disposto no artigo 224, do Regimento Interno da 

Audiência Pública de 

º Quadrimestre do Exercício de 2021 do Poder 

1, apartir das 18:00 

ou pelos seguintes endereços eletrônicos: 

 ou 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE

Palácio Legislativo Vereador Saturnino Francisco de Freitas
Rua Dona Severiana Cândida, 163 

CEP: 87780

 

Audiência

 

 

O Presidente da Câmara Municipal e a

Orçamentária, Financeira e Tributária do 

Norte, em conformidade com o disposto no artigo 224, do Regimento Interno da 

Câmara,Torna Público e Convida a todos os munícipes, 

Avaliação das Metas Fiscais do 

Legislativo. 

 

A Audiência será realizada no dia 

horas, no plenário da Câmara Municipal, 

https://www.youtube.com/channel/UC5vgNX_6pi_rdEmpZzU4k6Q

https://www.paraisodonorte.pr.leg.br/tvcamara

 

Paraíso do Norte,

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 00.940.138/0001-70 

Palácio Legislativo Vereador Saturnino Francisco de Freitas
Rua Dona Severiana Cândida, 163 – Centro - Paraíso 

CEP: 87780-000 – Cx. P. 61 – Telefone: (44) 3431

 

EDITAL Nº 03/2021 
udiência Pública - 1º Quadrimestre de 2021 

O Presidente da Câmara Municipal e a Comissão de Administração 

Orçamentária, Financeira e Tributária do Poder Legislativo Municipal

ormidade com o disposto no artigo 224, do Regimento Interno da 

Convida a todos os munícipes, para a Audiência Pública

Avaliação das Metas Fiscais do 1º Quadrimestre do Exercício de 20

A Audiência será realizada no dia 28 de maio de 2021

da Câmara Municipal, ou pelos seguintes endereços eletrônicos

https://www.youtube.com/channel/UC5vgNX_6pi_rdEmpZzU4k6Q 

https://www.paraisodonorte.pr.leg.br/tvcamara. 

Paraíso do Norte, Paraná, 17 de maio de 2021. 

Roberto Raimundo de Lima 

Presidente da Câmara 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 

Palácio Legislativo Vereador Saturnino Francisco de Freitas 
Paraíso do Norte, PR 

Telefone: (44) 3431-1231 

 

 

Comissão de Administração 

Municipal de Paraíso do 

ormidade com o disposto no artigo 224, do Regimento Interno da 

Audiência Pública de 

º Quadrimestre do Exercício de 2021 do Poder 

1, apartir das 18:00 

ou pelos seguintes endereços eletrônicos: 

 ou 

 

MMUUNNIICCÍÍPPIIOO DDEE DDIIAAMMAANNTTEE DDOO NNOORRTTEE –– PPRR 
TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 

CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 - Fones/Fax: (44) 3429-1319 

CEP 87.990-000 - diamantedonorte@pref.pr.gov.br - Diamante do Norte - PR 
 
 

DECRETO Nº 116/2021 
 

SÚMULA: Nomeia os membros da Coordenadoria Municipal de 
Proteção e Defesa Civil e dá outras providências. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 
Norte, Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

 

Art. 1º - A nomeação da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC – Diamante 
do Norte, Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná, na forma que segue: 

I – Presidente: Eliel dos Santos Correa 
 

II – Vice – Presidente: Simone Soares da Silva 
 

III - Diretor de Operações: Gilberto Alves de Araújo Júnior 

IV – Secretário: Antônio Carlos Bono Herrera 

V – Grupo de Atividades Fundamentais – GRAF: Leandro Gargantini, João Valini Neto, Maysa Massumi 
Suguiyama, César Augusto Borghi, Michel Rodrigues Ferraz Borghi. 

 
VI – Conselho de Entidades não Governamentais – CENG: Ademilson de Jesus Carnielo, Juliano Friol 
Zanqueta, Luiz Cláudio Garcia e José dos Santos Batista. 

 
VII – Núcleo de Defesa Civil – NUDEC: Cleiton José Rocha Gerey, Luzia da Silva Navarro Mariano, 
Caroline de Araújo Gonçalves Mercati e Miriam Santos Rodrigues. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná, aos 
17 dias do mês de maio de 2021. 

 
 

Registre-se e Publique-se. 
 

LEANDRO GARGANTINI 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2021 

 

 O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi 

adjudicado às seguintes empresas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos da 

Lei  8.666/93, da Lei Federal 10.520/02 e LC 123/2006 alterada pela LC 147/2014:  

 

PROPONENTE CNPJ VALOR R$ Valor por Extenso 

MIAN & GUELFI LTDA 07.427.254/0001-30 207.295,56 
Duzentos e Sete Mil, Duzentos e 

Noventa e Cinco Reais e Cinqüenta 
e Seis Centavos 

 

Rondon, PR em 17 de maio de 2021. 

 

ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2021, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 39/2021. 
 

Aos 17 dias de maio de 2021, após a análise e julgamento da proposta e habilitação, tendo como 
objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
DETERGENTES AUTOMOTIVOS E MATERIAIS PARA LAVAGEM DOS VEÍCULOS DA 
FROTA MUNICIPAL, EM CONFORMIDADE COM O TERMO DE REFERENCIA, e não 
certificando a existência de recurso o Pregoeiro Fábio de Jesus Tinóz, ADJUDICA os itens as 
empresas conforme abaixo: 

 
J C FERRAGENS EIRELI ME - CNPJ 10.367.732/0001-78 

Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

ESCOVÃO LAVA ONIBUS DE NYLON  
COM CABO, PARA ALIMPEZA DE 
ÔNIBUS, VANS, CAMINHÕES ETC. 

UND 40 36,90 1.476,00 

ESTOPA FARDO PANINHO DESFIADA, 
FARDO 20KG 

FD 15 130,00 1.950,00 

   Total: 3.426,00 
 
L P TORREZAN CONVENIENCIA ME - CNPJ 23.216.870/0001-06 

Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

DETERGENTE AUTOMOTIVO 
SHAMPOO DILUIÇÃO 40X1 SUPER 
CONCENTRADO E ALTO 
RENDIMENTO, GALÃO DE 5 LITROS 

UND 30 14,90 447,00 

DETERGENTE AUTOMOTIVO 
SOLUPAN 40 X 01, GALÃO 05 LITROS 

GALÃO 250 14,90 3.725,00 

DETERGENTE AUTOMOTIVO 
INTERCAP. LIMPADOR ÁCIDO 
ALTAMENTE CONCENTRADO COM 
ALTO PODER DE LIMPEZA 

GALÃO 250 16,99 4.247,50 

   Total: 8.419,50 
 
 
                                                            

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
DECRETO N.º 120/2021 

 
SÚMULA: Homologa a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 25/2021, Processo Licitatório 
N.º 39/2021. 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná em 
exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

Art. 1º - Fica determinada a homologação da Ata do Pregoeiro, nomeado pela Portaria do 
Executivo Municipal sob N.º 22/2021, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
25/2021, tipo menor preço por item e tendo como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE DETERGENTES AUTOMOTIVOS E 
MATERIAIS PARA LAVAGEM DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, EM 
CONFORMIDADE COM O TERMO DE REFERENCIA, em favor das empresas conforme 
abaixo:  
 
L P TORREZAN CONVENIENCIA ME inscrito no CNPJ Nº 23.216.870/0001-06 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 8.419,50 (oito mil, quatrocentos e dezenove reais e cinquenta centavos). 
 
J C FERRAGENS EIRELI ME inscrito no CNPJ Nº 10.367.732/0001-78 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 3.426,00 (três mil, quatrocentos e vinte e seis reais). 
 
 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 17 de maio de 2021.                                       

 
 

Celso Maggioni 
Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 

DETERMINADO Nº 06/2020. 

O MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 75.461.442/0001-34, com 
sede na Praça Giácomo Madalozzo, nº 234, na cidade de Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 
devidamente representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Celso Maggioni, portador do RG nº 3.445.424-8 
SSP PR, inscrito no CPF nº 517.803.569-00, a seguir denominado CONTRATANTE, resolve, na melhor 
forma de direito, com fundamento na Cláusula sexta do CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 06/2020, RESCINDIR o supracitado Contrato, firmado entre o Município de Planaltina 
do Paraná e a Srª Ana Lúcia de Almeida Bernardes, portadora do RG nº 35.155.476-2 SESP-PR, inscrita no 
CPF nº 306.519.118-00, denominada CONTRATADA no Cargo de Enfermeiro (PSS 002/2020 de 
06/07/2020), conforme segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA INICIATIVA DA RESCISÃO 

1.1- A presente rescisão unilateral de contrato de trabalho temporário é uma iniciativa da Contratada Srª 
Ana Lúcia de Almeida Bernardes, em conformidade com a Cláusula sexta, considerando o pedido de 
demissão com cumprimento de aviso prévio formulado em 16 de abril de 2021, em razão de questões 
particulares. 

1.2- A presente rescisão contratual está prevista na Cláusula sexta do CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO, firmado em 13 de agosto de 2020. 

CLÁSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO DOS DIAS TRABALHADOS 

2.1-  O pagamento ao Contratado deverá ser proporcional aos dias trabalhados e/ou abonados com atestados 
médicos, acrescido do valor proporcional de 13º salário e férias proporcionais, caso incidir o direito do 
Contratado ao recebimento destas verbas. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA MULTA 

3.1- Considerando que a notificação de rescisão por parte do Contratado observou o prazo preconizado na 
Cláusula Sexta do Contrato, sobre as verbas rescisórias não se descontará o valor referente ao pagamento de 
multa (aviso prévio). 

CLÁUSULA QUARTA – DATA DA RESCISÃO 

4.1- A presente rescisão de contrato ocorrerá na data de 16 de maio de 2021, o qual deverá ser publicado 
no Diário Oficial do Município de Planaltina do Paraná – PR. 
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E, por estar ciente de suas prerrogativas, o Município de Planaltina do Paraná – PR rescinde e 
extingue unilateralmente o Contrato de Trabalho Temporário nº 06/2020, em razão do pedido de demissão 
com cumprimento de aviso prévio. 

O presente Termo de rescisão vai assinado em (03) três vias de igual teor e forma, na presença de (02) 
duas testemunhas. 

Paço Municipal de Planaltina do Paraná - PR, 14 de maio de 2021. 

 
Celso Maggioni 

PREFEITO 
 

Ana Lúcia de Almeida Bernardes 
CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS 

___________________________________                                     ___________________________________ 

            Daniela Tetuliano Fernandes                  Dair Caldato 
   Departamento Pessoal          Departamento Pessoal 

  
 
 

 

Prefeitura do Município de Paranavaí 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua: Getúlio Vargas, 900 - Fone/Fax (44) 3421-2323 - CEP 87.702.000. 

Endereço eletrônico: www.paranavai.pr.gov.br 
e-mail: compras@paranavai.pr.gov.br. 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2021 

 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 0KM TIPO PICK UP. 

 
 
 

                   O MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, Estado do Paraná, através da Diretoria de Compras, 

torna público que realizará procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo, 

menor preço POR ITEM e da seguinte forma:  

 

OBJETO: É objeto da presente licitação a Aquisição de VEÍCULO 0KM TIPO PICK UP, destinado a 

Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme DELIBERAÇÃO Nº 067/2019 - CEAS/PR., 

conforme descritos e especificados no Anexo I deste instrumento convocatório. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08:30 horas do dia 08/06/2021 

 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:35 às 09:25 horas do dia 08/06/2021. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 08/06/2021. 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 81.863,33  
 

LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”. 

 

INFORMAÇÕES: Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal, situada à Rua Getúlio Vargas, 900, 

centro, pelo telefone: (44) 3421-2323 ramal 1330, pelo site www.paranavai.pr.gov.br ou e-mail: 

compras@paranavai.pr.gov.br. 

 

Paranavaí - Paraná, em 17 de maio de 2021. 

 
 NADIME ABDALLAH DE OLIVEIRA 

Diretora de Compras  
 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 74/2021   
 

EMENTA: Dispõe sobre Exoneração de Servidor em 
Cargo Comissionado e da outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal 
257/2021. 
 
RESOLVE 
 

Art. 1º: Fica exonerada a Servidora MARCIA 
KARINA EVANGELISTA, do Cargo Comissionado CC5 CHEFE DA DIVISÃO DO 
PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA, a partir de 17 de maio de 2021. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, 

Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de maio de 2021. 
 

 
ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE  PREGÃO PRESENCIAL Nº  030/2021 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços, visando empreitada global (peças 
e mão de obra) para conserto do veículo Fiat Ducato Maxicargo, Modelo 245G2RO. 
ABERTURA:  31 de maio de 2021, às 09:00 horas, na Sala de Licitações. 

Os envelopes nºs - 01 – Proposta de Preços, e 02 – Habilitação, deverão ser entregues na 
Sala de Licitações, junto ao Pregoeiro até às 08:30 horas do dia 31 de maio de 2021. 

Cópia do Edital poderá ser retirada junto a Sede da Prefeitura, ou através do endereço 
eletrônico www.altoparana.pr.gov.br.  

Maiores esclarecimentos serão fornecidos na Sede da Prefeitura Municipal de Alto 
Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 1641 – Centro, ou pelo telefone: 44 – 
3447 – 1122, ou e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br. 

Alto Paraná, Estado do Paraná, 17 de maio de 2021. 
 

  CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
     Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE  PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2021 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna público a homologação 

da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 021/2021, após a abertura e julgamento das 
propostas das empresas concorrentes para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO DE LAUDO 
DE AVALIAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ-PR, PARA DEFINIÇÃO DO 
VALOR DA TERRA NUA (VTN), PARA ENCAMINHAMENTO À RECEITA FEDERAL 
DO BRASIL E ATUALIZAÇÃO DO SISTEMA DE PREÇOS DE TERRA (SIPT), EM 
CONFORMIDADE COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1877/2019, E NBR 
14.653-1 E NBR 14563-3 DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS, em 
favor da seguinte empresa: 

FORNECEDOR CNPJ LOTE/ITEM Nº VALOR TOTAL R$ 
PRÁTICA ASSESSORIA E GERENCIAMENTO 
DE PROJETOS LTDA - ME 40.499.627/0001-53 Lote 01: 01 4.800,00 

Alto Paraná, em 14 de maio de 2021. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 018/2021 
Ref. Pregão Presencial nº 021/2021 
 
PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
CONTRATADA: PRÁTICA ASSESSORIA E GERENCIAMENTO DE PROJETOS 
LTDA - ME (CNPJ: 40.499.627/0001-53) 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços, na elaboração de 
laudo de avaliação do Município de Alto Paraná-Pr, para definição do Valor da Terra Nua 
(VTN), para encaminhamento à Receita Federal do Brasil, em conformidade com a Instrução 
Normativa RFB nº 1877/2019, e NBR 14.653-1 e NBR 14563-3 da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas. 
VALOR CONTRATUAL: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais) 
DOTAÇÃO ORÇAM.: 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
                                        3.3.90.39.05.00 – Serviços Técnicos Profissionais 
PRAZO DE EXECUÇÃO:  Início: na assinatura do contrato – Término:  30 (trinta) dias. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 45 (quarenta e cinco) dias a partir da assinatura do contrato. 
DATA DA ASSINATURA: 17/05/2021 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 

Alto Paraná, em 17 de maio de 2021. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
          Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº 5611/2021 

Súmula - Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional suplementar 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal em exercício de Rondon, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 
1.947/2020 de 15 de dezembro de 2020. 

D E C R E T A: 

Art. 1º – Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Rondon, para o 
exercício financeiro de 2020, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de 210.000,00 (duzentos e 
dez mil reais)  na seguinte dotação orçamentária: 

11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 461.549,66 
11.001 DIVISÃO DE OBRAS   

15.451.0009.1001 REALIZAÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA   
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES   

00507 COSIP - Contribuição de Iluminação Públi   
Art. 2º - A cobertura do Crédito de que trata o Artigo anterior far-se-á 

mediante: 

a-) Anulação parcial das seguintes dotações 

11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 32.104,11 
11.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS   

15.452.0009.2052 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS EXPANSÃO EFICIENTIZAÇÃO 
DE ILUMINAÇÃO   

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
00507 COSIP - Contribuição de Iluminação Públi   

11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS R$ 110.000,00 
11.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS   

15.452.0009.2052 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS EXPANSÃO EFICIENTIZAÇÃO 
DE ILUMINAÇÃO   

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   
00507 COSIP - Contribuição de Iluminação Públi   

 Total R$ 142.104,11 
b-) R$ 319.475,55 (trezentos e dezenove mil quatrocentos e setenta e cinco reais cinquenta e cinco 
centavos) do superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 2019, nos termos 
do artigo 43, § 1º da Lei 4.320 de 17 de março de 1.964. 

Art. 3º - Fica alterado, no que couber, a Lei – 1.815/2017 Plano Plurianual 
(PPA 2018/2021), na Lei 1.882/2019 – Lei de Diretrizes Orçamentárias e cronograma de desembolso 
pelo superávit a despesa proveniente do artigo 1º deste Decreto. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Art. 5º - Revoga as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 17 de 
maio de 2021. 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO  
Prefeito do Município 
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CONTRATA-SE VENDE-
DOR - DISTRIBUIDORA 
DE ALIMENTOS, CON-
TRATA VENDEDOR P/ 
PARANAVAÍ E REGIÃO.  
R E Q U I S I T O S : - E X P E -
RIÊNCIA NA ÁREA DE 
VENDAS; -POSSUIR 
CARRO OU MOTO.  
INTERESSADOS ENVIAR 
CURRÍCULO P/: zaninelli.
al imentos@gmail .com  
FONE: 44 99858-6969

ASTRA SEDAN - AUTO-
MÁTICO, 2009, COM-
PLETO, PRATA, FLEX, R$ 
24.990,00. F. 99917-0588. 
__________________________
MERIVA PREMIUN - TOP 
DE LINHA, PRATA, BAN-
COS EM COURO, FLEX, 
ANO 2010. R$ 23.990,00 - 
FONE: 99136-5969.

BARATO - FIAT IDEA AD-
VENTURA, 2011, Flex, 48X 
de R$ 879,00 (fixas) - Fone: 
99917-0588.

FIAT MOBI DRIVE - Bran-
co Perol., Bx Km, Top de 
Linha, Automático, Ano 
2018. R$ 41.990,00. Fone: 
99917-0588.

NEW FIESTA SEL HATCH 
1.6 - COMPLETO, BRAN-
CO, BX KM, ÚNICA DONA, 
ANO 2017. REVISADO, NA 
GARANTIA. R$ 52.990,00 - 
FONE 99966-2100. 
__________________________
KA SEDAN SE 1.0 - COM-
PLETO, FLEX, 2019. NA GA-
RANTIA. ÚNICO DONO. R$ 
49.990,00. FONE: 99800-
1707. 

ECOSPORT XLS 1.6 - RE-
PASSE - Prata, Ano 2004. 
R$ 19.990,00. Fone 99800-
1707.
__________________________
FIESTA HATCH - 2013, 
Flex, 4 pts, Completo. R$ 
25.990,00 - Fone: 99136-
5969.
__________________________
FINANCIADO 100% SEM 
ENTRADA - FORD KA, 2011, 
Flex, prata, 48x R$ 499,00 
(fixas). Fone 99800-1707.
__________________________
FORD RANGER - C.D., 2.2, 
COMPLETA, CINZA, ANO 
2020, 4X4, NA GARAN-
TIA, R$ 139.990,00, Fone: 
99917-0588.

POLO SEDAN 1.6 - Prata, 
Completo, ano 2010. R$ 
25.990,00 - Fone: 99917-
0588.


